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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso Vll, 

da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Pre·sidente, promulgo a seguinte 

RESOlUÇÃO N! 22, DE 19H 

Suspende, em parte, por inconstitucionalidade, a execução do art. 13, 
da Lei nl?1.297, de 16 de novemb:ro de 1951, do Estado de São Paulo. 

Art. 19 - É suspensa, por inconstituc:ionalidade, nos têrmos da decisão defmi­
tiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 30 de setembro de 1970, nos autos 
do Recurso Extraordinário n<? 68.674, do Estado de São Paulo, a execução do art. 13 
da Lei Estadual n9 1. 297, de 16 de novembro de 1951, na parte em que dá nova re­
dação ao § 2C! do art. 25 da Lei nCJ 2. 485, de 16 de dezembro de 1935, daquele 
Estado. 

Art. 2C? - Revogam~se as disposições ern contrário. 

Senado Federal, 20 de julho de 1971. ·- Petrõnio Portella, Presidente do Senado 
Federal. · 

ATA DA 84. a SESSÃO 
EM 20 DE JULHO DE 1971 

I. a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. a Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRõNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Serra - Geraldo Mes­
quita - Flávio Brito - José Lin­
doso - Cattete Pinheiro - Mil­
ton Trindade - Petrõnio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgílio Tá­
vora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Ma­
riz - Duarte Filho - Ruy Car­
neiro - João Cleofas - Wilson 
Campos - Teotônio Vilela -
Augusto Franco - Lourival Bap­
tista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Re­
zende - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Benjamin Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Fer­
nando Corrêa - Filinto Müller 

- Saldanha Derzi - Accloly Fi­
lho - Mattos Leão - Antônio 
Carlos - Daniel Krieger e Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER 
N.0 251, de 1971 

da Comissão Diretora, sôbre o 
Requerimento n.0 132, de 1971, de 
autoria do Senador Helv.ídi& Nu­
nes, que solicita a transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso pro­
ferido pelo Núncio Apostólico, 
Dom Humberto 1\lozzoni, na ci­
dade de Picos, Estado do Piauí, 
após a cerimônia de sagração 
episcopal de Dom Joaquim Rufino 
do Rêgo. 

Relator: Sr. Duarte Filho 
Requer o eminente Senador Helvídio 

Nunes, com base no art_igo_234 do Re-

gimento Interno, seja transcrito nos 
Anais da Casa o discurso proferido 
pelo Núncio Apostólico - Dom Hum­
berto Mozzoni - na cidade de Picos, 
Estado do Piauí, após a cerimônia de 
sagração episcopal de Dom Joaquim 
Rufino do Rêgo. 

II - Justificando o Requerimento, 
diz, em síntese, seu ilustre Autor: 

a) a ordenação episcopal de Dom 
Joaquim Rufino do Rêgo, reali­
zada no dia 4 do corrente mês 
na cidade de Picos, Estado do 
Piauí, foi um acontecimento da 
mais alta significação social e 
religiosa para o Nordeste; 

b) ao término da sagração episco­
pal o ~Núncio Apostólico produ­
ziu notável discurso de saudação 
ao Nôvo Príncipe da Igreja; 

c) a fala do representante da San­
ta Sé, que foi o Bispo Sagrante, 
quer pelo aspecto doutrinário, 
quer pelo sentido de universali­
dade da pregação, merece ser 
transcrito nos Anais desta Casa. 

Ill - O discurso de Dom Humberto 
Mozzoni, a que alude o Requerente, é, 
efetivamente, embora singelo, uma 
sugestiva peça oratória, principalmep.­
te -pelo seu <;unho religioso e filosófico, 
visto que traça as linhas de uma con­
duta social que em-responde, efetiva­
mente, aos propósitos do cristianismo 
autêntico. 

Assim, diz o Orador, a certa altura 
de sua fala: 

"Vai em meio ao teu povo e levanta 
alto a cruz de Cristo. Ela é o segrêdo 
da verdadeira Iíberdade: todos deve­
mos abraçá-la para seguir o Mestre. 
Não é ignominia, mas vitória! A ver­
dadeira liberdade é prometida aos vi­
toriosos. De fato, a liberdade, também 
a social e política, aprofunda suas raí­
zes no espírito de cada indivíduo. Ela 
é sobretudo superamento da nosso 
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egoismo, da nossa libido, da atração 
do dinheiro, do. adoração dos idolos do 
mundo. A sociedade, reflexo do cora­
ção de cada homem, estâ inquieta; e 
não se acalmará enquanto não repou­
sar no Senhor." 

Cuida-se, como se vê, de um trecho 
pleno de significação, eis que nessas 
palavras estão uma compreensão real, 
viva e dinâmica do cristianismo, que 
não deve e não pode ser entendido 
apenas em seu aspecto religioso, mas 
há, igualmente, de ser compreendido 
e praticado como uma filosofia de 
vida. 

O cristianismo não é só contempla­
ção, é também ação. Esta a Iiçáo a se 
tirar do discurso de Dom Humberto 
Mozzoni, que; por isso mesmo, assim 
exorta, ainda, a Dom Joaquim: 

uvai, caro Dom Joàquim, pregar o 
Reino. Mas o mandato implica fideli~ 
dade dinâmica a Cristo, à sua doutri~ 
na e à sua Igreja; fidelidade de fé e 
de amor, isto é, unívoca, límpida, coe~ 
rente entre o dizer e o fazer, entre a 
doutrina e a vida. Fidelidade integral, 
que abrange e compreende a Igreja 
como mistério e como instituição, a 
Igreja hierárquica e comunitária, a 
Igreja mãe e mestra." 

O discurso de Dom Humberto Moz~ 
zoni está, todo êle, vinculado àquelas 
diretrizes novas da Igreja, firmadas 
por João XXIII e revigoradas por 
Paulo VI, que visam a fazer do cris­
tianismo, sem prejuízo de seu con­
teúdo místico, uma vivência social, vá­
lida para ~dos os homens. 

Repete, pois, o ilustre Orador, os 
pronunciamentos dos grandes pensa­
dores cristãos do nosso século, como 
Maritain, Lebret, Alceu de Amoroso 
Lima, BerdlaeH e outros. 

Tiragem: !5.000 exemplares 

IV - Ante o exposto, esta Comis­
são se manifesta favoràvelmente ao 
Re9.uerimento n.0 132, de 1971. 

Sala da Comissão Diretora, 20 de 
julho de 1971. - Petrônío Portella, 
Presidente ~ Duarte Filho, Relator 
- Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro 
-Ney Braga, 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está finda a leitura do expe­
diente. Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REqUERIMENTO 
N.0 135, de 1971 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 374, alinea b, do Regimento Inter~ 
no, para o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 21, de 1971 <n.0 59-B/71, na Casa 
de origem), que dá nova redação à 
Tabela L do Decreto-lel n. 0 115, de 25 
de janeiro de 1967, que aprova o Re~ 
gimento de Custas da Justiça do Dis~ 
trito Federal. 

Sala das Ses::>ões, 20 de julho de 1971. 
- Ruy Santos. 

. O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - O requerimento lido será vo­
tado após a Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao primeiro ora­

dor inscrito, Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 

Presidente, sinto r.Io meu dever con~ 
tinuar, nesta Casa, o exame do que 
chamei a realidade familiar brasileira, 
trazendo, já a.gora, subsídios que po­
dem servir de réplica às contestações 
que têm sido feitas ao Projeto n.0 6, 
de minha autoria, ora aguardando, na 

Comissão de Constituição e Justiça, o 
parecer do eminente Relator, Senador 
Wi.lson Gonçalves. 

Entretanto, Sr. Presidente, antes, 
cumpre-me referir dois noVos .fatos 
que bem focalizam a dificil situação 
conjugal brasileira. 

Recentemente, a Conferência Na­
cional dos Bispos Brasileiros realizou, 
em Pôrto Alegre, uma pesquisa e ali 
verificou que se manifestavam favo­
rã veis ao contrôle da natalidade mais 
de 60% da populaÇão ouvida. Quanto 
ao divórcio, 33,92% admitiam o divór­
cio; contra 39,95% de respostas nega­
tivas; quer dizer, uma grande margem 
deixou de opinar, o que põe na mesma 
balança os resultados, embora na. pes­
quisa, tiv·essem sido ouvidos, como 
consta do Jornal do Brasil de 15 de 
junho último, Sl o/o de católicos. 

Apreciando, porém, êsses dados o 
eminente Cardeal de Pôrto Alegre, D, 
Vicente Scherer, disse hoje, e está no 
mesmo matutino, que a pesquisa com­
pr;JV\lu que "o divórcio é exigência de­
caráter nitidamente burguês das elas~ 
ses abastadas". 

:Permito-me dizer ao eminente Pre~ 
lado que o divórcio, como o desquite, 
não é um remédio burguês, é uma 
solução para os desajustamentos con­
jugais, um remédio para os que con­
traem casamento. Por isso mesmo, ~ 
como é notório que nas classes menos 
abastadas os casamentos são menos 
comuns, evidentemente ai haveria de 
existir uma porcentagem maior de 
pessoas desinteressadas na solução do 
divórcio. E S. Em.a, para concluir, 
como fêz, afirma que "a opinião dos 
gaúchos relativamente ao divórcio, 
está condici<mada ao estado sócio-eco~ 
nômico das pessoas ouvidas pela pes ... 
quisa". 

• 

• 
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O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
prazer, Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Nelson Carneiro, se bem en­
tendi, V. Ex.a acaba de dizer que os 
casamentos se verificam em grau me­
nor-nas classes menos favorecidas. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Nas 
c1asses menos abastadas. 

O Sr. Benedito Ferreira - Certo, 
menos abastadas. E esta informação 
de V. Ex.a é realmente auspiciosa e, 
de certa forma. contraditória. Temos 
sustentado que no Brasil existe, real­
mente, de certo tempo a esta parte, 
uma elevação substancial no padrão 
de vida do povo brasíleiro, principal­
mente das regiões menos desenvolvi­
das, o que, de certa forma, reforça 
nossa tese, mas deixa assim como que 
em dúvida as afirmações de V. Ex.a 
Ainda há poucos dias, dizia eu que em 
São Paulo, sem dúvida a pujança eco­
nômica do País, nos últimos 10 anos, o 
aumento de casamentos verificados foi 
da ordem de 10%. Veja V. Ex.a: em 
Belém do Pará, que é uma das regiões 
ainda menos desenvolvidas do Brasil, 
ve:rificou-se, nos últimos 10 anos, um 
aumento nos casamentos da ordem de 
300%. E citei outro exemplo, o da ci­
dade de Fortaleza, onde o aumento foi 
de 280%. Veja V. Ex.a: se, por um lado, 
a afirmação de V. Ex.a é legítima, nos­
sas assertivas de que no desenvolvi­
mento brasileiro está havendo maior 
justiça e equanimidade na distribui­
ção da renda do País, por outro lado, 
deixam em cheque a afirmação de V. 
Ex.a, porque em São Paulo. inquestio­
nàvelmente o Estado ainda de maior 
renda per capita no Brasil e de maior 
'Jesenvolvimento, inegàvelmente, o ca­
samento ali não cresceu e não corres­
pendeu em consonância ao que V. Ex. a 
acaba de afirmar. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Que­
ro destacar. no aparte de V. Ex. a, duas 
partes: a primeira, o seu largo debat~ 
com o Sr. Senador Franco Montara, 
do qual tenho me excluído pelo pra~ 
zer de assistir a êste duelo entre dois 
valentes e aguerridos adversários. Não 
procurarei ingressar nesta seara ainda 
nesta oportunidade; segundo, todos 
sabemos que, nas classes menos abas­
tadas, o casamento civil é menos co­
mum. Lembro-me de que, há cêrca de 
dez ou doze anos, fiz uma conferência 
na Faculdade de Direito de Florianó­
polis. Fui aparteado por um ilustre sa­
cerdote que confirmava minha obser­
vação, e dizia: "Mas a razão é simples: 
é que enquanto o sacerdote se movi­
menta, val a tôdas as aldeias, a todos 
os distritos para casar, o candidato ao 
casamento civil necessita preencher 
uma série de formalidades e pagar, 
àquele tempo, quantia realmente ex­
preSsiva: 200 cruzeiros, no interior de 
Santa Catarina, para contrair casa­
m~nto. Essas causas explicam porque 

é muito generalizado nas classes mais 
modestas, em todo País, o casamento 
religioso e não o casamento civil." Se 
V. Ex.a acompanhar êsse debate des­
de a Constituinte de 1934, verificará 
que uma das causas que levaram a 
inclusão do casamento religioso na 
Constituição Brasileira foi a consta­
tação numérica de que o povo brasi­
leiro preferia o casamento religioso 
ao civiL Aliás, o notâvel discurso do 
Constituinte, e depois Chanceler, Luis 
Carlos de Macedo Soares está baseado 
em estatísticas impressionantes com 
relação ao interior de São Paulo. De 
modo que a minha afirmaçáo não se 
choca com o que acaba de dizer o Car­
élea.l Vicente Scherer a respeito do 
élivórcio. 

Mlnha tese é de que o divórcio não 
é nem burguês nem proletário, porque 
tanto existe nos pàises socialistas co­
mo nos países democráticos. O divór­
c:io é como o desquite: só interessa, só 
é aproveitado por aquêles que, um dia, 
casam e não se ajustam no casamento. 

O Sr. Benedito Ferreira - As esta­
tísticas não socorrein à tese de V. Ex.a 
Na verdade, os dados estatísticos que 
aqui trago são de casamentos realiza­
dos no civil; não se trata de casamen­
to religioso, Logo, se nas regiões me­
nos favorecidas se verifica êste índice 
nuspicioso de matrimônio no civil, no 
easo, não acolhe a tese de V. Ex.a Era 
só ísto. 

O SR. NllLSON CARNiliRO - Agra­
deço a V. Ex. a mas. por enquanto, 
prefiro citar as estatísticas do divór­
cio, porque para defender o casamen­
to todos estamos aqui; para defender 
o divórcio somos poucos. 

O eminente Cardeal de Pôrto Ale­
gre afirmou que a opinião dos gaú­
ehos, relativamente ao divórcio, está 
condicionada ao status sócio-econômi­
eo das pessoas ouvidas pela pesquisa. 
Assim, enquanto a receptividade do 
divórcio alcança apenas a 22% das 
pessoas com salário mensal de 100 
eruzeiros. 60% dos que têm renda 
mensal superior a 2 mil cruzeiros são 
:favoráveis à dissolução do casamento. 

Isto prova exatamente que o divór­
eio não é burg·uês ou proletário. Nin­
guém dirá que o desquite é proletário 
ou burguês. O que há é que o casal 
que se desentende tem que buscar o 
remédio. Êsse remédio, em raríssimos 
países, é o desquite, e em quase todos 
os outros é o divórcio. 

Mas não é só isso que me trouxe à 
tribuna, antes das considerações que 
devo fazer, em defesa de meu projeto. 
O Globo de ontem publicava uma no­
tícia, v-inda de Sah·ador, a que gosta­
ria de referir-me desta tribuna. (Lê;) 

"Um desquitado há cinco anos que 
tenha casado apenas no civil e 
constituído nova família, ajusta­
da, que lhe tenha dado filhos, po­
de merecer da Igreja um trata­
in.ento especial, segundo os bispos 

' 

do Nordeste, que se reuniram nes­
ta Capital, coro a finalidade de 
encaminhar sugestões ao sínodo 
convocado por Paulo VI, para o 
mês de outubro em Roma." 

É uma notícia auspiciosa a. de que 
a Igreja católica também compreende 
a realidade nacional. E a compreen­
são vem de um sínodo de bispos, rea­
lizado em Fortaleza, que é sem dúvida 
a cidade tradicionalmente mais cató­
lica do País, 

l!:sse ponto de vista, aliás, vinha sen­
do observado por outras igrejas evan­
gélicas, como a metodista e a presbite­
riana, que já aceitam entre seus fiéis, 
na mesa da comunhão, os desquitados 
há mais de cinco anos. Portanto, não 
é só dentro da administração civil que 
os desquitados há mais de cinco anos 
encontram amparo. Também êsse am­
paro espiritual vem sendo dado por 
algumas igrejas evangélícas e encon­
tra agora por parte dos bispos reunl­
dos em Fortaleza. uma compreensão e 
um melhor entendimento. 

Sr. Presidente, sõbre essas conside­
raçóes suscHadas por noUcias recente­
mente divulgadas, cumpre-me incor­
porar aos Anais estudo feito sôbre o 
projeto que apresentei e que mereceu 
vârias críticas dos que não lhe quise­
ram ver, não só os objetivos colima­
dos, como também. não se apercebe­
ram que quanto mals se retardar uma 
solução justa e humana para os desa­
justamentos conjugais. mais se estará 
crian'cto dificuldade à legitimação da 
familia brasileira. 

Depois de historiar os projetos an­
teriores que culminaram com a apre­
sentação do ora em curso, recordo que 
em 1969 tomei a íniclativa de pro­
curar em São Paulo ao Cardeal D. 
Agnello Rossi. Tinha voltado eu dz. 
Itália e ali constatara o ambiente de 
verdadeira competição, num país no­
tadamente católico, entre duas fac­
ções: os divorcistas e os antidivorcís­
ta.s, Esta guerra chegara a extremos, 
e como é notório, mais tarde acabaria 
até em tentativa de apedrejamento, 
felizmente frustrado, do Papa Paulo VI. 

Tudo ísso demonstrava que era pre­
ciso encontrar um denominador co­
mum, de modo a conciliar as duas 
faccões em choque. Foi por isso que 
proCurei S. Ex.a e pedi que mandasse 
estudar o meu projeto por uma Co­
missão ou por alguém que pudesse 
trazer subsídios à apreciação do Con­
gresso Nacional. Realmente, S. E:x.a 
assim o féz, e mais tarde os líderes da 
Câmara er-am procurados pelo Arce­
bispo de Brasília, D. José Newton, que 
lhes oferecia as "Anotações" que 
incluí como justificação do meu pro­
jeto, e que teriam sido redigidas pela 
comissão compo~ta por aquêle pre­
lado e mais o Arcebispo Dom Avelar 
Brandão, o Bispo-Auxiliar Dom Lucas 
Moreira Neves e Monsenhor José Ta­
pajós, ao que então se dizia. 
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As "Anotações" afirmavam em re­
sumo: - primeiro, que o meu pro­
jeto anterior era constitucional; se­
gundo, que era jurídico; terceiro, que 
apenas êle se tornava anticonstitucio­
nal- o que é diferente de ser incons­
titucional - e antijurídico, porque o 
art. 1.0 tinha uma tal generalidade, 
amplidão e flutuosidade - as pala­
vras são sacramentais - que punham 
em risco todos os casamentos reali­
zados no País. E sugeria, textualmen­
te, que a solução seria de limitar os 
casos de êrro. E dizia in ver bis: "Ora, 
o projeto não prevê uma determinada 
ausência de determinada qualidade 
moral, por exemplo, o homossexualis­
mo, ou o alcoolismo incurável, o sa­
dismo físico e mórbido ou a demencia 
sexualis, etc." Ali estava o roteiro, o 
anunciado caminho da conciliação, 
o encontro do legislador civil com o 
pensamento da Igreja, num País que 
se proclama católico. E essa alegria 
era tão mais explicável quando as 
anotações aduziam: - "Juridicamen­
te, portanto, parece que só é possível 
um denominador comum se o ilustre 
Deputado concordar em que os "casos 
de anulação" devam ser "casos con­
cret.os e determinados" e não "fórmu­
las genéricas". Pincei, uma a uma, as 
indicações sacerdotais, ao redigir o 
art. 1.0 de meu atual Projeto. A juris­
prudência, para anular o casamento 
de homossexuais, tivera de incluí-los, 
meio desajeitadamente, entre os côn­
juges falhos de honra ou de boa fama, 
eis que não poderia classificá-los en­
tre os portadores de defeitos físicos 
irremediáveis ou doentes de moléstias 
graves e transmissíveis. Anotara Hé­
lio Gomes que "o homossexualismo 
consiste na perversão sexual que leva 
os indivíduos a sentirem-se atraídos 
por outros do mesmo sexo, com ~epul­
são absoluta ou relativa para os do 
sexo oposto. Há, portanto, um homos­
sexualismo masculino e um homosse­
xualismo feminino. Côngenito ou 
adquirido, o homossexualismo é, sem 
dúvida, um desvio da normalidade 
sexual". Alipio Silveira denuncia a 
distorção dos conceitos de honra e boa 
fama: - "Assim é que muitos casos, 
capitulados pelà Justiça como de 
ausência de honra ou de boa fama 
(homossexualismo e outros desvios 
sexuais, toxicomanias}, são encarados 
pela psicopatologia como personalida­
des psicopáticas ou neuróticas, dia­
gnóstico êsse que já vencendo os pre­
conceitos existentes entre os leigos. E, 
se as decisões de nossos tribunais con­
tinuam a encaixar tais hipóteses, -
especialmente homossexualismo - no 
êrro sôbre honra e boa fama, e isso a 
despeito de os respectivos laudos pe­
riciais diagnosticarem constituições 
psicopáticas ou .neuróticas, tal fato 
tem sua explicação em razões de or­
dem prática". Também o Projeto ex­
plicita, como deseja a Hierarquia, o 
alcoolismo. As "anotações" diziam 
"alcoolismo incurável". O projeto diz: 
-"alcoolismo inveterado", ou "alcoo­
lismo crônico", que Engelmann, como 

recorda Eduardo Espínola, inclui os 
motivos de anulação de casamento. 
Ainda que assim o entendam alguns 
mestres, seria temerário afirmar-se, 
legislando para o futuro, que o alcoo­
lismo é incurável. 

Ainda há poucos dias, o ilustre Pro­
fessor Jurandyr Manfredini declarou 
que o alcoolismo era uma doença in­
curável, mas o legislador não pode 
pensar na Ci.éncia de hoje, deve ter os 
olhos voltados para a de amanhã. 
Embora haja, hoje, essa convicção, 
nada impede que amanhá se chegue 
a outra conelusão. · 

Mas, de qualquer forma, basta que 
êle seja habitual, constante, de todos 
os dias, e anterior ao casamento, para 
que seu conhecimento ulterior possa 
tornar a vida insuportáVel ao cônjuge 
enganado. Ainda que a Ciência venha 
anotar casos de hereditariedade, difí­
cil seria incluir o alcoólatra entre os 
portadores de moléstias graves e 
transmissíve:ls. Pretendiam as "Ano­
tações'' que o sadismo fôsse "físico e 
mórbido". O projeto cancelou os qua­
lificativos. Todo sadismo é mórbido. E 
não deixa de ser um estado psicopa­
tológico se não se manifesta pelo so­
frimento físico, mas pelo sofrimento 
moral, impôsto ao cônjuge enganado. 
A dementia sexualis das "Anotações" 
é a demência sexual do Projeto. Tô­
das as pedras foram atiradas sôbre 
minha iniciativa porque, entre os 
motivos de anulação de casamento, 
foi incluído o "ciúme mórbido", de 
que não cogitara expressamente a 
Hierarquia. 

Mas, ainda aí, não agi levianamen­
te. Ao saudoso Professor João A. de 
Garcez Fróes, catedrático de Medicina 
Legal da Faculdade de Direito da Ba­
hia, solicitei, nos idos de 1951, respon­
desse, além de outra, à seguinte inda­
gação: 

"Pode haver motivos de incom­
patibilidade conjugal só verificá­
veis após o casamento e que se~ 
j am a manifestação de taras ou 
estados mórbidos preexistentes ao 
casamento? Por exemplo? 

Eis, Sr. Presidente, a resposta da­
quele consagrado Mestre de tnatas 
gerações, em minha terra natal: 

"Sim, como por exemplo o ciúme 
mórbido, mais ou menos escanda­
loso, vinculado à coonstituição 
psicopática anterior." 

O Sr. Ruy Santos -V. Exa, me per­
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Ruy Santos- Tenho pelo sau­
doso Professor Garcez Fróes a maior 
admiração. Foi meu mestre na Facul­
dade de Medicina - embora não te­
nha sido de Medicina Legal_-, mas 
tomo a liberdade de divergir de S. 
Exa. Não se pode associar "ciúme 
mórbido" e "morbidez", vamos assim 
dizer. O ciúme é normal em quem 

ama, em quem estima. A morbidez é 
que pode tornar-se, no indivíduo que 
ama, uma coisa diferente daquele ciú­
me normal. Assim, não aceito a ex­
pressão "ciúme mórbido", porque o 
ciúme em verdade ê amor. Ciúme é 
amor. SOmente ciumam - e V. Exa. 
que é um amoroso o sabe - os que 
amam. A morbidez, sim, faz tudo no 
indivíduo. A reação do indivíduo que 
tem um desvio psíquico faz tôdas ás 
emoções dêle serem diferentes das cria­
turas normais. Portanto, tomo a li­
berdade, pretenciosamente, de não 
aceitar as expressões do meu eminen­
te Mestre e Professor Garcez Fróes. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pri­
meiramente gostaria de responder ao 
nobre Senador Ruy Santos e, depois, 
terei a honra de ouvir o aparte de 
V. Exa. 

Sr. Presidente, confesso minha in­
significância para divergir da opinião 
do saudoso Professor Garcez Fróes, da 
Bahia, Catedrático da Faculdade de 
Medicina, Catedrático da Faculdade 
de Díreito e ineu velho Mestre de Me­
dicina Legal. O que disse o Professor 
foi "ciúme mórbido" - e o projeto 
repete "ciúme mórbido"-, porque dis­
tinguia aquêle eminente Mestre - e 
distinguíamos todos nós - o ciúme de 
quem ama do "ciúme mórbido". l!:ste é" 
o exagêro que muitas vêzes leva até 
ao assassíniO', ao suicídio, às tragédias. 
O ciúme, complemento do amor, é uma 
bênção. O outro é uma atroz realidade. 

Gostària de ouvir o aparte do emi­
nente Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Exa. vai 
permitir envolva-me ràpidamente 
neste assunto, do qual considero V. 
Exa. catedrâtico. 

O Sr. Ruy Santos - Em ciúmes? 
O Sr. José Lindoso- Não só em ciú­

me como em divórcio. 
Depois de afirmar que a Hierarquia 

havia concordado com os pontos de 
vista de V. Exa. na versão legal que 
deu ao seu projeto do pronunciamen­
to da Hierarquia, um distanciamento 
enorme. 

E, me permita V. Exa., que é dado 
a ironias aqui, no Plenário, às vêzes 
com felicidade, nem sempre com mui­
to êxito: V. Exa. propõe, no seu pro­
jeto - a crer, e eu acredito na pala­
vra do médico, que também haveria 
no seu projeto o problema da causa 
do divórcio por amor, o amor mais 
dedicado, o amor mais intenso, aquêle 
amor que é desdobrado ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Isto 
é o que V. Exa. está afirmando. 

O Sr. José Lindoso- ... nesses ca­
rinhos de dimensões um pouco fora 
de ·rotina, V. Exa. também o consi­
dera causa para a dissolução do casa­
mento. 



J:ull~o de 1971 DIARIO DO CONGRESSO .NACIONAL (Seç~o H) Quar~a-!eir~ 21 .3353 
~~==="========~===============o-~--~~==~~~==== 

O SR. NELSON CARNEIRO Não 
ê isto. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
levantando uma tese de que a Hie­
rarquia, depois de dar seu assenti­
mento aos propósitos de V. Exa., dê­
les dissentiu. É que a versão legal de 
V. Ex.a. na matéria objeto àésse en­
tendimento. não foi feliz, porque che­
gou ao cúmulo de dar como causa 
para a dissolução do casamento aqui­
lo que é realmente substancial, essen­
cial para a grande trajetória da vida 
de um casal: o amor, o amor intenso1 

o amor reciproco, o amor dedicado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. 
Ex.a faz uma bela ironia, mas não 
modifica minha posição. Sou daqueles 
que sustentam que só o amor justifica 
a manutenção da família. Quando o 
amor desaparece, não há lei, não há 
preconceitos, não há nada que resis­
ta. No dia em que o amor desaparece 
no coração dos cônjuges, então êste 
casamento se destrói por si mesmo, 
O que eu disse é que incluí o "ciúme 
mórbido" entre as causas de anula­
ção de casamento, desde que anterior­
mente ao casamento, porque me ba­
seei na opinião de um grande Mestre 
que, agora, encontra contestação na 
palavra do Senador Ruy Santos. As­
sim agindo, não o fiz levianamente, 
porque tínha o respaldo de uma gran­
de autoridade, mestre que todos res­
peitamos, os que formamos o espírito· 
na velha terra baiana. 

O Sr . .José Lindoso - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. NELSON CARNElRO - Com 
satisfação. 

O Sr. José Lindoso - Não usei ab­
solutamente o "advérbio levianamen­
te" ao tratar com V. Ex.a O nobre co­
lega sabe do aprêço que tenho a sua 
:Jessoa e do meu respeito à Casa. Na 
discussão de qualquer problema. fa­
GO-o sempre dentro do maior espírito 
de nobreza e respeito. E em se tratan­
ro de V. Ex.a, catedrático em amor e 
em divóreiu, j<_,_mais usaria tal advér­
~Jio, mesmo porque casamento e amor, 
')ara mim, são valôres fundamentais 
e definitivos. Daí rninha posição. con­
trária à tese de V. Ex.a E, ficando em 
boa companhia para ficar com baia­
nos, fico com Rui Barbosa. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. 
Ex.a fala em Rui Barbosa de 1900. 
'!aquela época Rui dizia que o grande 
argumento contra o divórcio era o fa­
to de a maioria do povo ser contrária 
à sua aprovação, mas isso foi em 1900. 
Ouca V. Ex.a o povo de hoje, ouça as 
mulheres. ouça os moços que são o 
povo de amanhã. Agora mesmo, pes­
quisa realizada pelo clero, em Pôrto 
Alegre, dá uma percentagem mínima 
contra o divórcio: 39% contra e 33% 
a favor, sendo 81% católicos entre os 
ouvidos pela Hierarquia. Mas a ex­
pressão "levianamente", quem a usou 
fuj eu. Está no discurso escrito. Di-

zia eu: "Mas ainda aí não agi levia~ 
namente." 

Não agi levianamente porque em~ 
basei a inclusão da expressão "ciúme 
mórbido" na palavra autorizada do 
mestre da minha geração e de muitas 
gerações de baianos. 

Entre o ensinamento do cientista e 
a observação do sacerdote, fiquei com 
o de maior autoridade e sabedoria. 
Mas não pararia aí, Senhores Sena~ 
dores, o rosário de minhas aflições. 
As "Anotações" concluíam o rol das 
qualidades morais, cuja ausência jus­
tificaria a anulacão do a todo mo­
mento chamado '•éontrato civil de ca­
sam~nt:::", com um flamante etc. 
Ccmo traduzir aqu.;las três letrinhas 
mágicas, que marcam os limites do 
infinito? Lembrei-me da licão de San 
Thiago D8.ntas. Os defeitoS deveriam 
ser mcrais. Vali-me dos doutos ensi­
n~mentos do Profe~..;or João Carlos da 
.Pilva Telles, ao focalizar o êrro essen­
cial sõbre B s qualidades da pessoa, 
incluído no Pr'1jeto do Código Civil. 
elaborado pelo emérito Professor Or­
lando Gomes: "Tal conceito permitirá 
fàcilmente abran6er certos erros sô­
hre a pessoa - tais como a existência 
de personalidade psicopática ou de 
ronstituição pf'('opática - os quais, 
de outra forma, só eventualmente fi­
gurat'iam :mb a etiquêta legal de "mo­
léstia grave e transmissivel por he­
ranca". Êsse caráter de eventualidade 
~e deve a que nem tôdas as persona­
''d:~ó'es psicopáticas se transmitem 
..-y--.r herança. Ao perfilhar o conceito 
:~.mplo de identidade. defendido por 
:vtaurício de Medeiros, para incluir a 
bionsicossocíal, A!ípio Silveira escreve: 
"E.-t8. última compreende os traços 
essenciais da personalidade moral fin­
teirarnente distinta da jurídica l de 
cada ness.Ja e cujo de.sconhecimento 
poderá conduzir o cônjuge à eventua­
lidade de um êrro essencial. Esta ex­
tensão do conceito de identidade é 
igualmente preconizada pela doutrl­
na jurídica mais esclarecida e admiti­
da em vários acórdãos." No atual es­
tâgio da ciência, impossível será ao 
leg·islactor relacionar as enfermidades 
nsíquicas, quando a psiquiatria mo­
derna ainda não assentou uma clas­
sificacão científica, depois que sofreu 
moGificações a Que KraepeHn funda­
ra nas causas. no curso e no fim das 
enfermidades mentais. Um princípio 
de classificação seria a etiologia. Mas 
ainda se desconl1ecem as causas de 
muitas anomalias. "Só tratando das 
causas endógenas - ensina Bunke -, 
nunca se conseguiria obter uma clas­
sifícacão definitiva e satisfatória das 
enferffiidades mentais." Nem a tal 
conclusão se chegaria pelas lesões ce­
rebrais ou pelas alterações funcionais 
que produzem. Juarros adverte: "Exis­
tem muitas doencas mentais cujas le­
sões se conhecerrí mal ou não se co­
nhecem." Dispensar-me-á o senado 
de focalizar, em detalhes, as oligofre­
nias. as psicoses endógenas e exóge~ 
nas, as tóxica~.re ~s orgânicas, as ~ea~ 

ções psicogenéticas, as néuroses, as 
de desejo, as incoerciveis e as de an~ 
sidade, até chegar às psicopatias, que 
formam o grupo mais numeroso da 
psiquiatria. Nêle se incluem as pes­
soas que têm pontos de contate com 
os indivíduos normais, porém nas 
quais existe uma desarmonia entre os 
elementos que integram sua persona­
lidade. São os hipertímicos, os de­
pressivos, os fanáticos, os desalmados, 
os pervertidos sexuais, "tôda essa ga­
ma interminável. de limites impreci­
sos, que - na definição de Castafieda 
Delg"~.da - tocam por um lado com 
as personalidades normais e com as 
psicoses ou enfermidades mentais por 
outro". Nem sempre êsses defeitos psí~ 
quicas importam em êrro sôbre a hon­
ra e a boa fama do outro cônjuge. 
Também não são todos êles moléstias 
graves que se transmitam por contá.­
gio ou heran'ça. Nem defeitos físicos 
irremediáveis. ''As perversões sexuais 
- é Hélio Gomes quem o afirma -, 
sendo estados mórbidos constitucio­
nais, são pràticamente irremediáveis, 
incuráveis. quod vitarn. Mas há ano­
malias sexuais adquiridas perfeita­
mente curáveis, embora nem sempre 
a cura seja fácil e rápida." 

O Sr. José L. -oso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso - Já aprendi 
bastante com o discurso de V. Ex.a, 
hoje. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não. 
eu é que sempre aprendo com V. Ex.a 

O. Sr. José Lindoso - Aprendi, in­
cluslVe, com a colaboracão do eminen­
te representante da Éallia, Senador 
Ruy Santos. Mas, antes que V. Ex.~· 
comece a fazer a sua peroração, qpr 
os conselhos dos mestres em orat 
rh. dizem que a essa altura é contra­
indicado apartear, concluo que v. Ex.a 
se animou, hJje, para sustentar dois 
pontos de vista: o primeiro, de que a 
estatística oferecida à divulgação pú­
blica pela Arquidiocese de Pôrto Ale­
gre favorecia a tese do divórcio. Se­
gundo. que V. Ex.a quando no con­
tato com a Hierarquia, teria acertado 
um roteiro em que conciliava pontos 
de vista da Hierarquia, com relação 
ao problema, disso que V. Ex.a apre­
goa como um remédio para a crise 
da família brasileira. Mas chego à 
conclusão de que as duas coisas que 
V, Ex.a se propôs a fazer, e me pernli­
ta assim assinalar, são duas coisas 
que não estão absolutamente conver­
gentes no ponto de sustentar a tese 
a favor do projeto que V. Ex.a recla­
ma estar na Comis~ão de Constituicão 
e Justiça do Senado da Repúblicâ. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Re­
clamo, não. Apenas me refiro ao fato. 
Peço a V. Ex.8 que modifique a ex­
pressão. 

O Sr. JoSé Lindoso - Que V. Ex.a 
assinala. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - O 
projeto se encontra em estudo naque­
la douta Comissão e, dada a sua im­
portância, não pode receber um pa­
recer apressado. Trata-se de projeto 
que dentro da realidade brasileira re­
clama um estudo demorado e cons­
ciente como certamente estará fa­
zendo' o nobre Relator, Senador Wil­
son Gonçalves. 

O Sr. José Lindoso - Verifico que 
V. Ex.a assinala e justifica a demora 
plenamente. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Exa­
tamente, a~ a louvo. Estou trazendo 
elementos para explicitar ainda mais 
a justificação do meu projeto, a fim 
de que S. Ex.a possa também traba­
lhar, levando em conta os dados ago­
ra oferecidos. 

O Sr. José Lindoso - Queria, fa­
zendo uma observação e dando uma 
contribuição ao debate, pedir a v .. ~x.a 
que não isole o problema da fam1lia e 
da crise da família que V. Ex.a as­
sinala de todo um contexto da socie­
dade ffioderna. A sociedade moderna é 
urna sociedade que vive uma fase de 
grande inquietação, e nos seus seg­
mentos mais significativos padece dos 
reflexos profundos dessa inquie_tação, 
inclusive no sentido da laicizaçao, no 
sentido de um epicurismo, no sentido 
de uma busca incontida e indefinida, 
t"\lvez do prazer, de algo que não está 
definido mas está presente e fermen­
tando nessa fase de mudança, de 
trans_formações, de busca de noyos 
oadroes. Numa sociedade em crise, 
Uortanto, devemos estar atentos, nós. 
os homens que temos responsabilida­
de pelas coisas da República, para 
a.iudar a esclarecer com os elementos 
necessários as origens de crise para 
coibi-la a fim de que não se avolume 
de tal forma que prejudique, que des­
trua tudo que é vàlido_ nessa sociedade. 
E assim é que estamos tomando as 
medidas mais sérias com relação aos 
tóxicos; e assim é que estamos pro­
curando reorientar a mocidade, quan­
do ela, pela violência, quer destruir os 
padrões de uma sociedade, não só 
:J_qui, como na América e em tôdas as 
partes do mundo. Portanto, neste 
mundo de inquitações, devemos pro­
curar, não apenas nós, mas todos os 
homens, manter a integridade da 
família, na sua perenidade, e V. Ex.a, 
estranhamente, num sério problema 
em que só vê por um prisma, em que 
só vê por um ângulo, em que não vêem 
todo o seu contexto está insistindo 
numa colocação dêsse Msunto que 
considero contrário aos interêsses da 
sociedade brasileira, à.s suas tradições, 
aos seus valôres fundamentais. E é 
por isso que, nas estatísticas reveladas 
pela Arquidiocese, encontramos, real­
mente, índices de inquietação, dis­
sociação e desagregação da família. 
Por isso, também, a Igreja e o Estado, 
na sua responsabilidade conjugada 
para manter a sociedade dentro dos 
padrões da moral e da étic·a, estão de 
mãos dadas na busca de soluções e da 

terapêutica. Mas não se l!mltam a 
mera constatação geral e simples dos 
fatos, propõem, sim, os remédios ne­
cessários, através da reorientação dos 
casais, nos cursos de noivos, e da mo­
cidade, no plano escolar e universitá­
rio, através de· todo um conjunto de 
medidas que visa salvar a sociedade 
na afirmação da perenidade do Brasil 
e de suas tradições. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Res­
ponderei a V. Ex.a nas três partes em 
que se dividiu o seu longo e brilhante 
aparte. A primeira é que não afirmei 
que o meu projeto reproduz literal­
mente o que havia sido sugerido pela 
Hierarquia. Incluí a íntegra das 
"Anotações" na justificação do meu 
projeto. Portanto, não pode haver es­
camoteações. Vou repetir o que dizia 
a Hierarquia: 

"Ora, o projeto não prevê uma de: 
terminada essência de determi­
nadas qualidades morais. Por 
exemplo, o homossexualismo, ou o 
alcoolismo incurável, ou o sadismo 
físico e mórbido, ou a demência 
sexual, etc." 

Isto dizia a Hierarquia. O legislador 
infelizmente não pode incluir no 
texto legal o etcetera. Se me fôsse 
dado fazê-lo, teria ido aos limites do 
infinito, para que o juiz, dentro dêle, 
proferisse sua decisão. Como não 
posso. com a mesma facllidade das 
"Anotações1

', incluir o etc. na lei, tive 
que traduzí-Io. Meu pecado, pecado 
mortal, aos olhos de V. Ex.a, é ter 
traduzido o etc., neste mundo em que 
os pecados mortais· já vão desapare­
cendo. 

O Sr. José Lindoso - Ninguém 
mais do que eu se ·considera um gran­
de pecador. E V. Ex. a está, como 
mestre, dando uma aula de divinda­
de ao prelecionar, com tanta sabe­
doria, uma tese de que V. Ex.a é o 
absoluto conhecedor na sua mais es­
tranha intimidade e na sua mais es­
tranha perversidade. 

O SR. NEI,SON CARNEIRO 
Agradeço a "perversidade" com que 
V. Ex.a conclui. o seu aparte. Mas eu 
apenas mostrava que não atribuí ao 
meu projeto a redação ... 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Peço a atenção do nobre ora­
dor, Sr. Nelson Carneiro, no sentido 
de que o tempo de ·s. Ex. a está es­
gotado. 

O SR. NEl,SON CARNEIRO 
Vou concluir já, Sr. Presidente. 
Também tenho ouvido desde que in­
gressei no Congresso, em 1947, essas 
promessas de reforma na família bra­
sileira. Mas nã.D conheço nenhuma 
iniciativa do nobre Senador José Lin­
doso nesse sentido. Eu poderia arro­
lar que tive, r,a Câmara dos Depu­
tados, vários projetos que se torna­
ram vitoriosos em defesa da família 
legítima. Aliás, em nenhum projeto, 
em nenhum momento, preteri a es-

pôsa legítima em favor da compa­
nheira. Em nenhum projeto, de mi­
nha autoria ou com a minha parti­
cipação, relativamente à família, sa­
crifiquei a primeira família, a 'legí­
tima, em proveito da que lhe sucedeu. 

Mas, Sr. Presidente, o nobre Se­
nador José Lindoso substitui, nesta 
Casa, embora sem batina, meu sau­
doso amigo Monsenhor Arruda Câ­
mara. 

O Sr. José Lindoso - A honra se­
ria minha se tanta sabedoria e co­
ragem cívica tivesse para represen­
tar, no Congresso brasileiro, aquêle 
que V. Ex. a conheceu não só defen­
dendo efetivamente a familia brasi­
leira, mas também a Constituição, os 
princípios democráticos e os interês­
ses supremos do País, 

O SR. NELSON CARNEIRO 
Ao relembrar Monsenhor Arruda Câ­
mara, queria exaltar a v. Ex. a Pena 
que V. Ex. a não tenha a mesma 
transigência do ardoroso sacerdote 
pernambucano, cujo perfil tracei em 
discurso na Câmara dos Deputados, 
logo após sua morte. Por9ue Mon­
senh?r Arruda Câmara lutava, de­
fendia ardorosamente suas teses, mas 
encontrava quase sempre os cami­
nhos para ·uma fórmula que resol­
vesse os angustiantes problemas re­
lativos à família. Era aparentemen­
te intransigente mas, afinal, encon­
trava a solução que, se não conten­
tava integralmente a uma parte, 
também não lhe servia por Inteiro. 
Espero que V. Ex.a também assuma 
essa posição no sentido de encontrar 
uma fórmula capaz de pôr têrmo à 
hipocrisia nacional, porque meu pro­
jeto, em última análise, é uma luta 
contra a hipocrisia nacional, contra 
aquêles que recebem em seus lares a 
segunda família e depois lhe atiram 
pedras. Meu projeto é contra essa 
dupllcidade. Aquela família que não 
é legal, que é constituída pelo amor, 
qtie recebo em meu lar, esta família 
é digna, é esta família que desejo le­
gitimar. Quero que seja não só mo­
ralizada como legalizada, para que 
legitimes sejam os filhos que daí nas­
çam, para que a família se fortaleça 
na legitimidade e não nos descami­
nhos do concubinato. É esta minha 
posição. Tem sido sempre, e para is­
so lutarei sempre. 

Aliás, é velha a tese. e V. Ex. a não 
a desconhece. Já dizia Filadelpho de 
Azevedo, num congresso de Juristas, 
que quando não se vai pelo caminho 
legal do divórcio, o que se tem a fa­
zer é amparar a segunda família. E 
o que temos feito? 

Focalizo aqui não o que V. Ex. a acha 
que deveria ser bom, que todos gosta­
riamos que fôsse bom - que tôdas as 
familias fôssem unidas. Focalizo a 
realidade nacional. O Parlamentar 
tem que ver o que existe para lhe dar 
correção. Se possível, eu faria antes 
de V. Ex.a um projeto que teria ape-
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nas um artigo: "Fica decretada a fe­
licidade conjugal brasileira, revoga­
das as disposições em contrário.'' Mas 
isso seria utópico, e não estou aqui 
para fazer utopia. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
o maior prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.8 disse 
que realmente nós recebemos na nos­
sa casa, dentro de uma hipocrisia na­
cional ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - A 
hipocrisia não é receber. A hipocri­
sia é receber e depois atirar pedras. 

O Sr. José Líndoso - ... as famí­
lias que não estão ajustadas. 

E V. Ex.8 , que realmente está apre­
sentando ao Senado um rosário cte 
serviços inestimáveis prestados à fa­
mília brasileira através do seu com­
bate a favor do divórcio, ignora to­
talmente a acão dêsse seu humilde 
colega de SeÍlado, em tômo dêsse 
problema. Nunca me omiti sôbre o 
problema da família, dentro das pers­
pectivas em que coloco êsse magno 
problema através do Movimento Fa­
miliar Cristão, através do auxílio a 
todos aquêles que estão desaj ustados, 
através da solidariedade. V. Ex.a não 
deve absolutamente confundir os pro­
blemas de hipocrisia com os proble­
mas amplos e imensos da caridade 
cristã. Recebo, realmente, no meu lar 
aquêles que não tiveram a felicidade 
de se ajustar e recebo-os tranqüila­
mente, não numa perspectiva de hi­
pocrisia, porque vergonha não é pa­
trimônio de ninguém. Recebo-os den­
tro daqueles ensinamentos superiores 
que nós todos aprendemos, que é a lei 
da caridade, a primeira lei acima de 
tôdas. Não é exatamente porque re­
cebemos aqu(>!es que estão doentes 
que possamos generalizar leis para 
que todos se tornem enfermos. Va­
mos dar nossa solidariedade pro­
curando realmente corrigir, procuran­
do realmente sanear, procuran­
do realmente reabilitar, mas dentro 
dos princípios fundamentais, porque 
a crise do mundo moderno é uma cri­
se de valôres fundamentais; e dentre 
êsses valôres está também a indisso-
1ubilidade do lar, na perenidade do 
amor e na afirmação dos interésses 
sociais. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
(Fazendo soar as campainhas.) - Pe­
ço aos nobres Senadores que não 
aparteiem o orador para que possa 
concluir a sua oração. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, eu acolho a uns e a ou­
tros com a mesma urbanidade, se êles 
vivem honestamente, se vivem dentro 
de uma família sadia - como dizem, 
agora, os Bispos reunidos em Farta­
leza - desde que esta família seja 
estável, que haja· filhos desta fami­
lia, que seja uma união conjugal. 

Ao contrário do que pensa o nobre 
Senador, o que consolida a família 
não é o laço matrimonial; é o amor, 
a dedicação aos filhos, a assistência 
mútua, o respeito de um . ao outro. 
Por isso no meu lar não recebo os 
casais cujas mulheres ou maridos se­
jam devassos, mas acolho aquêles que 
não são casados mas que vivem den­
tro dos padrões morais. E se recebo no 
meu lar os que não são casados e 
com êles me exibo, por que vou deixar 
de pugnar para que a lei os ampare, 
para que se legalizem essas uniões? 
É essa a nossa diferença, é que V. 
Ex.a continua recebendo em seu lar, 
mas quer que êles continuem desa­
justados, quer que éles continuem ile­
gítimos, quer que os filhos dessas 
uniões sejam filhos ilegítimos. Eu 
não. Também os recebo em meu lar, 
mas desejo que a lei os ampare, dese­
jo que os seus filhos sejam legítimos, 
desejo que suas filhas não se enver­
gonhem, que os pais não tenham que 
falsificar as certidões de nascimento 
para que compareçam como filhas le­
gítimas na hora do casamento. 

Esta a diferença. Por isso luto por 
todos os que falharam no casamento, 
por isso me debrucei sôbre os proble­
mas humanos e tenho trazido, em tô­
da a minha vida parlamentar, os ônus 
dessa atitude que nem sempre foram 
flores. 

Quando comecei esta campanha, e 
aí está o Senador Ruy Santos que me 
conhece dos tempos de Deputado da 
Bahia, quantos labéus, quantas difi­
culdades · marcaram minha carreira 
de Deputado. Votado com muitos su­
frágios em 1950, não me reelegi em 
1964, porque não abandonei as idéias, 
inclusive porque lutei claramente, 
numa terra como a Bahia, a favor do 
divórcio. 

Compreendo, Sr. Presidente, que 
haja casais infelizes que necessitem 
do remédio, e por êles me preocupo, 
e a isso chamo de caridade cristã, a 
caridade cristã que, na palavra do 
ilustre Senador José Lindoso, tem ou­
tra expressão, outro significado, outro 
colorido. 

Não, Sr. Presidente, defendo a fa­
milia, defendendo sua legitimação. 
Não defendo a família destruída, em 
que o marido está no Rio Grande do 
Sul e a mulher no Amazonas, cada 
qual vivendo com outro cônjuge. Isto 
não ê família, isto são r'uínas da fa­
milía. 

Não me preocupo com o vínculo 
indissolúvel, êsse fantasma que paira 
sôbre tantos destinos. Sou um legis­
lador civil, não traço rumos para a 
vida eterna; preocupa-m, com os que 
aqui estão, com os homens que vi­
vem na Terra, com os dramas que 
vivem na Terra, com as angústias 
que vivem na Terra. com as solicita­
ções que a Terra reclama. Eriquanto 
V. Ex.a participa do Movimento Cris­
tão e orienta as almas para o paraíso 

eterno, para o céu, para a vontade 
divina, eu me preocupo com as dores 
do mundo, com os homens, com as 
mulheres, com as crianças que pade­
cem, sofrem a desgraça da indisso­
lubilidade, desgraça cada dia frau­
dada e desmentida pelos fatos. 

Todos nós sabemos - dizia Carlos 
Maximiliano, que não foi nenhum 
amoral -, dizia Carlos Maximiliano, 
ao comentar a Constituição de 1946, 
que nós não instituímos o divórcio e, 
ao contrário, pusemos na Constitui­
ção a indissolubilidade exatamente 
porque ·já havíamos superado o di­
vórcio, porque cada um de nós fazia 
seu divórcio particular ad libitum e 
a sociedade recebia a todos. 

Lembro-me que há alguns anos 
chegou ao Brasil uma senhora estran­
geira fugida da guerra. Fui eu quem 
legalizei sua situação, como advoga­
do, inclusive homologando no Supre­
mo Tribunal Federal seu divórcio. 
Entrou ela na sociedade carioca. Anos 
depois me dizia: 

"- Deputado, se eu fôsse brasi­
leira, votava contra o senhor. 

- Mas por quê? 

- Porque o Senhor é a favor do 
divórcio. 

- Mas a senhora é divorciada, 
eu homologuei o seu divórcio. 

- Ah, eu sou divorciada na Eu­
ropa. Aqui, para que divórcio? 
Na Europa, ·eu só poderia apare­
cer com outro homem na socie­
dade se éste homem fôsse o meu 
segundo ou até mesmo meu ter­
ceiro marido. Na sociedade bra­
sileira, eu tenho visto um mesmo 
homem aparecer durante algum 
tempo com uma mulher e com 
outra e outra sucessivamente, e 
a sociedade aceitar a tôdas." 

Êsse é o quadro brasileiro que to­
dos sentimos, todos percebemos mas 
fechamos os olhos para não ver e, 
principalmente, fechamos o coração 
para não resolver. 

Sr. Presidente, trouxe-me a esta 
tribuna um objetivo menor - o de 
explicar as razões que haviam mili­
tado em meu espírito para oferecer à 
consideração da Casa o Projeto n.0 6. 
Penso ter cumprido êsse dever, envi­
ando à Taquigrafia a íntegra dessas 
observações de ordem técnica, sem 
nenhum colorido político-partidário. 

Faço votos, Sr. Presidente, para que 
nesta Casa cada qual vote como quei­
ra, mas que ninguém se esqueça de 
que, votando a favor ou contra a re­
vogação das leis existentes, estará 
prestando um serviço ou um desser­
viço ao Brasil, principalmente pen­
sando nos filhos das uniões ilegítimas 
que se multiplicam neste País, neste 
amargurado País sem divórcio. (Mui­
to bem!) 
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:JOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SENHOR SENADOR NELSON CAR­
NEffiO EM SEU DISCURSO. 

Deixei, Sr. Presidente, que amai­
nassem as ondas da intolerância, para 
focalizar, desta tribuna, o Projeto de 
Lei n.o 6, que tive a honra de oferecer 
à apreciação do Senado Federal, e ora 
aguarda, na douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, o sereno pronuncia­
mento de seu Relator, o eminente Se­
nador Wilson Gonçalves. Nem a ex­
comunhão que à minha proposta im­
pôs, sem maior exame, a comissão 
executiva do Partido majoritário, me 
obrigou a antecipar a defesa da pro­
posição, que amplia os casqs de anu­
lacão de casamento, sem ferir o es­
tránho mandamento constitucional da 
indissolubílidade do vínculo. Era de 
meu dever esperar que as reações ini­
ciais se esgotassem no choque com a 
realidade nacional, antes de trazer al­
guns adminículos à justificação regi­
mental. Tôda a Casa conhece minha 
luta por uma revisão, que se torna 
inadiável, em nosso Direito de Fa­
mília, que todos sabemos, em muitos 
pontos, inteiramente superado. Um 
justificável preconceito cria resistên­
cias a quaisquer modificações legisla­
tivas, que a administração procura 
restringir na prática e a que os juízes, 
em regra, se antecipam, coagidos pela 
insurreicão dos fatos contra as leis 
envelheêidas, a que aludia Gaston 
Morin, para referir que a nova ordem 
nas fórmulas e nos conceitos, antes se 
manifesta através de presunções da 
vontade e de ficcões "destinadas a 
respeitar aparenteínente, mas não em 
realidade, 1 a ordem jurídica do Có­
digo". E depois de citar a Pascal, 
Ihering e Tarde, o insigne mestre de 
Montpellier escreve: "Em recorrendo 
às ficções, muitos juristas têm agido 
em políticos e em homens de ação; 
êles têm querido dar satisfação a es­
ta grande necessidade psicológica do 
homem; a necessidade de estabilida­
de, de fixidez, de confiança no ama­
nhã." Há ·uma grande distância entre 
o professor, que prega uma doutrina, 
e o legislador, que institui a norma. 
Aquêle pode apegar-se a dogmas e 
princípios, que acredita imutáveis. :És­
te vive debruçado sôbre os problemas 
do povo e do tempo, e tem que traçar, 
muita vez, caminhos novos, que só 
encontrarão seus verdadeiros limites 
na serena interpretação dos tribunais. 
Até 1949, pOr exemplo, tôda a doutrina 
assentava no pater is est quem nup­
tiae demonstrant, ainda não abalado 
pelo Decreto n.0 4. 737, não obstante 
o notável esfôrco de Múcio Continen­
tino. Mesmo dePois da Lei n.0 883, não 
se rendeu a doutrina. Foram os tri­
bunais, a começar pela mais alta 
Côrte, que abriram aos adulterinos a 
matre a possibilidade do reconheci­
mento, mesmo quando havidos na 
constância do casamento e inexistin­
do ação negatória do marido, e des­
de que ocorra uma daquelas situações 

em que seja claramente impossível 
que o investigante haja sido concebi­
do de relacões matrimonais. Constrói 
agora a doUtrina novos rumos. partin­
do do enfraquecimento ou relativiza­
cão da outrora monolítica presunção, 
Sob pena de ficar superada pelos fa­
tos. Meu projeto não é a repetição do 
que está no Código Civil, que vige há 
mais de meio século, depois de qua­
renta anos de morosa elaboração. E se 
no passado va:t buscar,· por vêzes, ins­
piração é conselhos, fá-lo no ensina­
mento dos que se projetaram além de 
seu tempo e. como Anísio de Abreu, 
poderiam integrar o Legislativo de 
nossos dias. Não legislo para os mor­
tos, mas para os vivos. Não só para 
os crentes de uma religião, mas para 
os fiéis de todos os credos, até mesmo 
para os agnósticos, os ateus. Não me 
a tenho ao pretérito. Penso no hoje, 
diviso o amanhã. Mas, sobretudo, 
procuro fincar os pés na realidade, 
antes de fazer leis. Quando ofereci ao 
estudo da Cârn ara dos Deputados; em 
1960. o Projeto n.0 1. 810, assim redigi­
ra o art. 1. 0 : "É também anulável o 
casamento civil, além dos casos re­
gulados em lei. se houve por parte de 
um dos nubentes, ao consentir. êrro 
essencial quanto às qualidades pes­
soais do outro, sendo êsse êrro tal que 
seu conhecimento ulterior torne insu­
portável a vida em comum". Inspira­
ra-me nos Códigos Civis da Alema­
nha, de 1900, em seu art. 1. 333, e no 
da Suíça, em seu art. 124: Também 
Francisco Com:entini, em seu famoso 
Projeto de Código Panamericano, dis- · 
pUnha: ''O consentimento considera­
se viciado por êrro. quando o cônju­
ge cumpriu as formalidades da cele­
bração do matrimônio sem haver tido 
a intenção de casar-se, ou na crença 
de casar-se com outra pessoa, ou 
quando o cônjuge haja sido induzido 
a êrro sôbre as qualidades essenciais, 
físicas. morais, sociais. do outro côn­
juge, tão importantes que, sem elas, 
não haveria consentido no casamento 
e não pode ser obrigado razoàvelmen­
te a manter e tolerar a união conju­
gal". Coube ao saudoso San Thiago 
Dantas proferir parecer sôbre aquela 
proposta na Comissão de Constituição 
e Justica da Câmara dos Deputados. 
De seu ·lúcido parecer, que a paixão 
rejeitou por 7 votos a 6, vale destacar 
alguns tópicos: "Sob o ponto de vista 
constitucional, o Projeto é incensurá­
vel. Entre as causas de nulidade e as 
causas de desquite, ou divórcio, corre 
uma diferenca essencial, à qual nos 
temos de repór·:ar sempre que cumpre 
examinar a cor.:tpatibilidade da lei or­
dinária com o art. 163 da Constitui­
ção. Essa diferença :r.:,eside em que. as 
causas de nulidade sao fatos anterio­
res ao casamento ou contemporâneos 
de sua celebracão. enquanto as causas 
de desquite oÚ de divórcio são fatos 
posteriores. que implicam no descum­
primento das obrigações de 1_1m côn­
juge para com o outro. O novo ~aso 
de êrro essencial proposto no ProJeto 

não se afasta da condição indispensá­
vel às causas nulitatis, que é a ante­
rioridade. Não são as modificações 
das qualidades pessoais, não é a. evo­
lução, via de regra imprevisível, da 
personalidade do cônjuge, o que se 
quer levar em conta, mas apenas as 
qualidades anteriores ao casamento, e 
em relação às quais pode o cônjuge 
haver-se enganado". Ao examinar, 
todavia, o mérito da proposição, suge­
ria o emérito civilista a modificação 
de sua fórmula, "para limitar os casos 
de êrro sôbre as qualidades pessoais"' 
para "restringi~los ao êrro sôbre as 
qualidades de caráter, que tornam o 
cônjuge desprezível aos olhos do ou­
tro, e que muitas vêzes não atinge a 
área da honra e boa fama. mas se fa­
zem sentir com exclusividade na vida 
familiar". Com a clarividência. que 
foi um dos traços de sua personalida­
de. ajuntava 'o insigne jurista: "í:sse 
seria, no mundo moral. o correspon­
dente à ignorância de defeito físico 
ou moléstia grave e transmissível, e a 
jurisprudência não tardaria em cons­
truir, para identificá-lo, um dos cha­
mados standards jurídicos''. Só os 
néscios acreditam que possa ser obra 
individual lei que se pretenda sábia e 
duradoura. o legislador avisado suge­
re a idéia, para que Sôbre ela se de­
brucem, e trabalhem, e aprimorem, e 
lhe dêm o sôpro da perenidade terre­
na, os que a tiverem de discutir e vo­
tar. Eis a razão porque pedi a retira­
da do Projeto n.0 1.810, e ofereci. a 
seguir. o de n.0 4.217, de 1962, e que 
assim rezava em seu art. 1.0 : "É tam­
bém anulável o casamento, além dos 
casos· regulados em lei, quando con­
traído sob o império de êrro sôbre as 
qualidades mor:1is tão essencialmente 
ligadas à vida familiar e à vida em 
sociedade. que seu conhecimento ulte­
rior torne insuportável ao cônjuge 
inocente a convivência com o culpa­
do". Sete anos transcorreram sem que 
o projeto lograsse parecer, apesar de 
distribuído a cinco Relatores sucessi­
vos. Enquanto isso, a campanha divor­
cista na Itália desbordava do Parla­
mento para as ruas, e seus ecos che­
gavam, ruidosos, às portas do Vatica­
no. Tomei, Senhores Senadores, a ini­
ciativa de procurar D. Agnelo Rossi, 
que então presidia a Conferência Na­
cional dos Bispos Brasileiros. Pedi-lhe 
que mandasse examinar meu projeto, 
sugerindo, se fôsse possível, um deno­
minador comum. que viesse a impedir, 
mais cedo ou mais tarde, que ao de­
sesp(~ro dos que se casaram em érro se 
somassem os que se desentenderam ir­
remediàvelmente após o matrimônio. 
O eminente Cat·deal de São Paulo foi 
sensivel ao meu a pêlo, e coube a D. 
José Newton trazer às Lideranças da 
Câmara. ainda no primeiro semestre 
do ano passado, as "Anotações" que 
Monsenhor José Tapajós diz agora se­
rem de sua autoria exclusiva~ mas que, 
antes de chegarem ao Congresso, fo­
ram lidas e aprovadas pelos Arcebis­
pos de Brasília, pelo então ArcebiSpo 
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de Terezina, D. A velar Brandão, e por 
D. Lucas Moreira Neves, Bispo Auxi­
liar de São Paulo. Na justificação do 
Projeto n.0 6, de 1971, transcrevo, em 
sua íntegra, ê58e importante dOcumen­
to, que pode ser assim resumido: a) o 
projeto não é inconstitucional; b) não 
é antijurídico.: c) o que o torna anti­
constitucional e inadmissível é a ge­
neralidade, a amplidão e a flutuosi­
dade do art. 1.0 ; d) padece do defeito 
de não haver reproduzido cláusula 
constante do projeto anterior, que 
exigia, como prova necessária de que 
o conhecimento ulterior da falta de 
qualidade moral tornava a convivên­
cia impossível, a certidão da separa­
ção legal e jninterrupta por cinco 
anos, no mínimo; e) não estabelecia 
nenhum limite de nenhuma espécie 
para a propositura da ação anulató­
ria. Atendidos no Projeto em curso as 
duas últimas restrições, tudo se resu­
mia, Sr. Presidente, em tentar afas­
tar a generalidade, a amplidão e a 
flutuosidade, que as sagradas "Anota­
ções" vislumbraram na proposição an­
terior. Todos sabemos que não seria 
possível uma enumeração rígida das 
qualidades morais, como não se tra­
çou limites aos conceitos de honra e 
boa fama, e se deixou à ciência e aos 
juízes a classificação dos defeitos fí­
sicos e das moléstias graves e trans­
missíveis. Cândido de Oliveira apon­
tava corno vagas as expressões honra 
e boa fama, e ainda agora Sílvio Ro­
drigues entende que a redação vigente 
"não pôs têrmo à dúvida, nem limitou 
a enorme abrangência da norma re­
vista, permitindo seja interpretada 
como admitindo o êrro sôbre as qua­
lidades do outro cônjuge, desde que 
tais qualidades alterem fundamental­
mente sua personalidade". E a Bra­
sília Machado, que receiava ''a larga 
margem deixada ao arbítrio do juiz", 
ret:argüía João Arruda que, «aceita a 
fórmula do Código alemão, a família 
só se tornará instável se tivermos uma 
magistratura má. E com juízes maus, 
como pode uma nação pretender or­
dem e progresso"? A Providência Di­
vina, creio eu, facilitara meu caminho. 
As "Anotações" proclamavam: "Ora, 
o projeto não prevê uma determinada 
ausência de determinada qualidade 
moral; por exemplo, o homossexualis.., 
mo, ou o alcoolismo incurável, ou o 
sadismo físico e mórbido ou a demen­
cía sexualís, etc." Ali estava o rotei­
ro, o anunciado caminho da concilia­
ção, o encontro do legislador civi-l com 
o pensamento da Igreja num país que 
se proclama católico. E essa alegria 
era tão mais explicável quando as 
"Anotações" aduziam: "Juridicamen­
te, portanto, parece que só é possível 
um denominador comum se o ilustre 
Deputado concordar em que os "casos 
de aulacão" devam ser "casos concre­
tos e dêterminados" e não "fórmulas 
genéricas". Pincei, uma a uma, as in­
dicações sacerdotais. ao redigir o art. 
1.0 de meu atual Projeto. A jurispru­
dência, para anular o casamento de 

.rwmossexuais, tivera de incluí-los, 
meio desajeitadamente, entre os côn­
Juges falhos de honra ou de boa fama, 
~~is que não poderia classificá-los en­
tre os portadores de defeitos físicos 
irremediáveis ou doentes de molés­
tias graves e transmissíveis. Anotara 
Hélio Gomes que "o homossexualis­
mo consiste na perversão sexual que 
leva os indivíduos a sentirem-se 
atraídos por outros do mesmo sexo, 
com repulsão absoluta ou relativa pa­
ra os do sexo oposto. Há! portanto; 
um homossexualismo masculino e um 
homossexualismo feminino. Congêni­
to ou adquirido, o homossexualismo 
é, sem dúvida, um desvio da norma­
lidarle sexual". Ali pio Silveira de­
nuncia a distorção dos conceitos de 
honra e boa fama: - "Assim é que 
muitos casos, capitulados pela Jus­
tica como de ausência de honra ou 
dê boa fama (homossexualismo e 
outros desvios sexuais, toxicomanias), 
são encarados pela psicopatologia co­
mo personalidades psicopáticas ou 
neuróticas, diagnóstico êsse que já 
está vencendo os preconceitos exis­
tentes entre os leigos. E, se a.s deci­
sões de nossos tribunais continuam a 
encaixar tais hipóteses - especial­
mente o homossexualismo -, no êrro 
sôbre honra e boa fama, e isso a des­
peito de o.s respectivos laudos peri­
ciais diagnosticarem constituições 
psicopáticas ou neuróticas, tal fato 
tem sua explicação em razões de or­
dem prática". Também o f!rojeto ex­
plicita, como deseja a Hierarquia, o 
alcoolismo. As "Anotações" diziam 
"alcoolismo incurável". O Projeto 
diz: - "alcoolismo inveterado", ou 
"alcoolismo crônico", que Engelmann, 
como recorda Eduardo Espínola., in­
clui entre os motivos de anulação de 
casamento. Ainda que assim o en­
tendam alguns mestres, seria teme­
rário afirmar-se, legislando para o 
futuro, que o alcoolismo é incurável. 
Mas, de qualquer forma, ba.sta que 
êle seja habitual, constante, de todos 
os dia.s, e anterior ao casamento, pa­
ra que seu conhecimento ulterior pos­
sa tornar a vida insuportável ao côn­
juge enganado. Ainda que a ciência 
venha a anotar casos de hereditarie­
dade, difícil sería incluir o alcoóla­
tra entre os portadores de moléstias 
graves e transmissíveis. Pretendiam 
as "Anotações" que o sadismo fôssi 
"físico e mórbido". O projeto cance­
lou os qualificativos. Todo sadismo 
é mórbido. E não deixa de ser um 
estado psicopatológico se não se ma­
nifesta pelo sofrimento fisico. mas 
pelo sofrimento moral, impôsto ao 
cônjuge enganado. A dementia sew 
xualis das "Anotações" é a demência 
sexual do Projeto. Tôdas as pedras 
foram atiradas sôbre minha iniciati­
va porQue, entre os motivos de anula­
ção de casamento, foi incluído o 
"ciúme mórbido", de que não· cogi­
tara expressamente a Hierarquia. 
Mas, ainda aí, nã~ agi levianamente. 

Ao saudoso Professor João A. de Gar­
cez Fróes, catedrático de Medicina 
Lega.! da Faculdade de Direito da 
Bahia, solicitei, nos idos de 1951, res­
pondesse, além de outra, à seguinte 
indagação: - "Pode haver motivos 
de incompatibilidade conjugal só ve­
rificáveis após o ca.samento e que se­
jam a manifestação de taras ou es­
tados mórbidos preexistentes ao ca­
samento? Por exemplo?". Eis, Sr. 
Presidente, a resposta daquele consa­
grado mestre de tantas gerações, em 
minha terra natal: - "Sim, como 
por exemplo o ciúme mórbido, mais 
ou menos escandaloso, vinculado à 
constituição psicopática anteriQr". 
Entre o ensinamento do cientista e a 
observacão do sacerdote, fiquei com 
o de m'aior autoridade e sabedoria. 
Mas não pararia ai, Senhores Sena­
dores, o rosário de minhas aflições. 
As "Anotações" concluíam o rol da.s 
qualidades morais, cuja ausência jus­
tificaria a anulação do a todo mo­
mento chamado "contrato civil de 
casamento", com um flamante etc. 
Como traduzir aquelas três letrinhas 
mágicas, que marcam os limites do 
infinito? Lembrei-me da lição de San 
Thiago Dantas. Os defeitos deveriam 
ser morais. Vali-me dos doutos en­
sinamentos do Professor João Carlos 
da Silva Telles, ao focalizar o êrro 
essencial sôbre as qualidades da pes­
soa, incluído no Projeto de Código Ci­
vil, elaborado pelo emérito Professor 
Orlando Gomes: - "Tal conceito 
permitirá fàcilmente abranger certos 
erros sôbre a pessoa - tais como a 
existência de personalidade psicopá­
tica ou de constituição psicopática -
os quais, de outra forma, só eventual­
mente figurariam sob a etiquêta le­
gal de "moléstia grave e transmissí­
vel por herança''. l!:sse caráter r1e 
eventualidade se deve a que nem F 
das as personalidades psicopáticas ~~ 
transmitem por herança". Ao perf" · 
lhar o conceito amplo de identidade, 
defendido por Maurício de Medeiro.<s, 
para incluir a bio-psicossocial, Alípio 
Silveira escreve: -"Esta última com­
preende os traços essenciais da per­
sonalidade moral (inteiramente dis­
tinta da jurídica) de cada pessoa. e 
cujo desconhecimento poderá condu­
zir o cônjuge à eventualidade de um 
êrro essencial. Esta extensão do con­
ceito de identldade é igualmente pre­
conizada pela doutrina jurídica mais 
esclarecida e admitida em vários 
acórdãos''. No atual estágio da ciên­
cia, impossível serâ. ao legislador re­
lacionaf as enfermidades psíquicas, 
quando a Psiquiatria moderna ainda 
não assentou uma classificação cíen­
tífica, depois que sofreu modificações 
a que Kraepelin fundara nas causas, 
no curso e no fim das enfermidades 
mentais. Um princípio de classifica­
ção seria a etiologia. Mas ainda se 
desconhecem as causas de muitas 
anomalias. "Só trátando das causas 
endógenas - ensina Bunke -, nun-
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ca se conseguiria obter uma classifi­
cação definitiva e satisfatória das en­
fermidades mentais". Nem a tal con­
clusão se chegaria pelas lesões cere­
brais ou pelas alterações funcionais 
que produzem. Juarros adverte: -
"Existem muitas doenças mentais 
cujas lesões se conhecem mal ou não 
se conhecem". Dispensar-me-á o Se­
nado de focalizar, em detalhes, as 
oligofrenias, as psicoses endógenas e 
exógenas, as tóxicas e as orgânicas, 
as reaç'ões psicogenéticas, as neuro­
ses, as de desejo, as incoercíveis e as 
de ansiedade, até chegar as· psicopa­
tias, que formam o grupo mais 
numeroso da Psiquiatria. Nêle se in­
cluem as pessoas que têm pontos de 
contato com os indivíduos normais 

_porém nas quais existe uma desar~ 
mania entre os elementos que inte­
gram sua personalidade. São os hi­
pertimicos, os depressivos, os fanáti­
cos, os desalmados, os pervertidos 
sexuais, "tôda essa gama interminá­
vel, de limites imprecisos, que - na 
definição de Castafi.eda Delgada -
t?cam por um lado com as persona­
lidades normais e com a.s psicoses ou 
enfermidades mentais por outro". 
Nem sempre êsses defeitos psíquicos 
importam em êrro sôbre a honra e a 
b~a fa_ma dO outro cônjuge. Também 
nao sao todos êles moléstias graves 
que se transmitam por contágio ou 
herança. Nem defeitos fisicos irre­
mediáveis. "As perversões sexuais -
é Hélio Gomes quem o afirma -
sendo estados mórbidos constitucio~ 
nais, são pràticamente irremediáveis 
incuráveis, quod vitam. Mas há ano: 
malias sexuais adquiridas perfeita­
mente cu.ráv~~· em~ora nem sempre 
a cura SeJa fac1l e rapida". Como evi­
tar a generalidade, a amplidão a flu­
tuosidade, num campo em qu~ a ci­
ência ainda não plantou marcos de­
finitivos, em que não existem limi­
tes definidos entre a normalidade e 
a anormalidade? O recurso era se­
guir a orientação do n.0 I do art. 219 
do Código Civil, e repetir, com Wash­
ington de Barros Monteiro, que "o 
aplic~dor da lei não deverá perder 
de vista o final do dispositivo· êles 
apenas serão causa de anulação, se 
o seu conhecimento ulterior tornar 
insupor~ável a vida em cQmum: con­
tudo, nao é a sensibilidade de cada 
cônjuge que resolve, mas o critério· 
do Juiz". O Projeto exige igualmente 
que tais defeitos psíquicos e morais 
sejam "tão graves que seu conheci­
mento ulterior tçrne insuportável a 
vida em comum ao enganado". Vale 
a pena inv-ocar a autoridade de Pon­
tes de Miranda: - "A insuportabili­
dade é a que se apresenta nos fatos, 
s~ determinad~ pela causa do êrro, e 
nao em se dtzer ou em se pensar 
ser insuportável a convivência com 
o outro cônjuge, devido ao êrro. In­
suportável é o que o é, e não o que 
se opina seja". Nesse ponto, o Pro­
jeto peca por excesso. P-orque sàmen-

te aceita provado o êrro se os conJu­
ges estão desquitados há cinco anos 
no mínimo ou separados de fato, ir­
remediàvelmente, há dez anos, pelo 
menos. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Esteves - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
Millet -· José Sarney - Fausto 
Castello-Branco - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Cabral 
- Paulo Guerra - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcanti - Lean­
dro Maciel - João Calmon -
Vasconcelos Torres ~ Gustavo 
Capanem.a - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Osires Teixei­
ra - Ney Braga - Celso Ramos 
- ~enoir Vargas- Guido Mondin.; 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Os demais oradores inscritos 
falarão após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 
OE:DE~I DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
Item 1 

"Votaçáo, em turno único (apre-, 
ciação preliminar), do Parecer 
n.0 206, de 1971, da Comissão de 
Constituiqão e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1971 (n.0 59-B/71, na Casa de 
origem), que dá nova redá.ção à 
Tabela L do Decreto-lei n.0 115, 
de 25 de janeiro de 1967, que apro­
va o Regimento de Custas da Jus­
tiça do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências (Projeto de ini­
ciativa do Sr. Presidente da Re­
pública). Parecer no sentido de 
ser a matéria transformada em 
projeto de lei do Senado-DF, ten­
do em vista tratar de assunto que 
se refere a "serviços do Distrito 
Federal", sendo, portanto, de com­
petência privativa· do Senado Fe­
deral, conforme o disposto no art. 
42, inciso V, combinado com o art. 
17, ~ 1.0 , da ·Constituição Federal." 

O parecer teve sua discussão encer­
rada na Sessiio anterior, quando dei­
xou de ser votado por falta de quorum. 

Usaram da palavra, na ocasião, para 
discutir a matéria, os Srs. Senadores 
Wilson Gonçalves e Filinto Müller, 
contrários ao parecer. 

Votação do parecer da ComisSão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encami­
nhar a votaçüo. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Santos, para t"~ncaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS (Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, apenas duas 
palavras porque muitos dos Srs. Sena-

dores não estavam presentes na Ses­
são de ontem, quando a matéria foi 
debatida. 

O eminente Senador Wilson Gon­
çalves, na Sessão de ontem, explicou 
a nova orientação da Comissão de 
Constituição e Justiça quanto a essas 
matérias, que são ou não privativas do 
Senado. 

Com o devido aprêço pela Comissão 
de Constituição e Justiça, não estou 
votando contra uma deliberacão dêsse 
egrégio órgão técnico, mas,~ apenas, 
respeitando a nova orientação que ela 
adotou. E, assim, voto, na qualidade 
de Lider da ARENA, pela rejeição do 
parecer da douta Comissão. (Muito 
bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO -Sr. 
Presidente, peço a palavra para enca­
minhar a votação,. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Com a palavra o Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, coube­
me suscitar neste plenário, quando 
da votação do projeto sôbre os ma­
gistrados e membros do magistério 
público da União, a preliminar de que 
os Conselheiros do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal deveriam ter 
os seus vencimentos fixados exclusi­
vamente p e 1 o Senado Federal, no 
exercício da competência privativa 
que a Constituição lhe outorga. 

l!:ste ponto de vista mereceu, pos­
teriormente, a acolhida do Plenário, 
e houve o desdobramento. Mais tarde 
surgiu, nesta Casa, o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 21, que aprova o Re­
gimento de Custas da Justica do Dis­
trito Federal. Foi Relator do projeto 
na Comissão de Constituicão e Jus­
tiça o nobre Senador Helvidio Nunes, 
e o parecer, que tive a honra de 
subscrever, concluía também pela 
bipartição do projeto, a fim de que 
o Regimento de Custas da Justiça do 
Distrito Federal fôsse examinado só­
mente pelo Senado. 

Recentemente, como lembra o Se­
nador Ruy Santos, nôv'l projeto foi 
encaminhado à Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Dizia respeito, tam­
bém, à Organização Judiciária do 
Distrito Federal. 

Coube ainda ao. eminente Senador 
Helvídio Nunes sustentar que era ne­
cessária a bipartição, e o parecer está 
no avulso distribuido a esta Casa. Ali 
surgiu, porém, uma dúvida suscitada 
pelo nobre Senador Wilson Gonçalves. 
Sustentava S. Ex.a que no caso da 
Organização Judiciária não havia 
essa competência exclusiva do Sena­
do. mas sOmente no caso de organi­
zação administrativa. 

Daí, o debate se travou na Comis­
são e, por 4 votos contra 3, prevale­
ceu o voto sustentado doutamente 
pelo Senador Wilson Gonçalves. 
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Figurei, Sr. Presidente, entre os que 
votaram vencidos acompanhando o 
nobre Senador Helvídio Nunes, mas 
declarando que a matéria, trazida a 
exame naquele momento com a nova 
colocação em que a pusera o eminen~ 
te representante cearense, poderia, 
eventualmente, modificar minha opi­
nião naquele órgão técnico. 

Não tive, Sr. Presidente, até hoje, 
a felicidade de conhecer a integra do 
parecer escrito do Sr. Senador Wilson 
Gonçalves, e que iria reduzir a tênno 
o que ali eu afirmara oralmente. Daí, 
Sr. Presidente, não poder, com a de­
vida vênia, acompanhar o voto do 
ilustre Líder da Maioria, sem que isso 
importe em nenhum compromisso de 
um maior exame do problema jurí­
dico colocado, e modificar, oportuna­
mente, a nossa opinião. (Muito bem!) 

O Slt. PltESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o parecer da 
Comiss~o de Constituição e Justiça. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 

Rejeitado o parecer da' Comissã'O de 
Constituição e Justiça, fica prejudi­
cado o Projeto de Lei do Senado n.0 

62, de 1971-DF, apresentado como 
substitutivo. 

A matéria ficará sôbre a mesa 
aguardando a votação do requeri­
mento de urgência de autoria do Sr. 
Senador Ruy Santos, que será sub­
metido ao Plenário ao final da Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da j uri­
dícídade, nos têrmos do art. 297 
do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 21, cte 
1971, de autoria do Senador Vas­
concelos Torres, que declara de 
utilidade pública a Sociedade 
Artística Villa Lobos, com sede 
em Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro, tendo Parecer, sob n.0 

180, de 1971, da Comissão - de 
Constituição e Justiça, pela inju- · 
ridicidade. 

A discussão do projeto foi encerra-· 
da na Sessão anterior, deixando de 
ser votado por falta de quorum. 

Em votação o projeto, quanto à ju­
ridicidade. 

Os Senhores Senadores que o apro·· 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitado. O projeto vai ao Ar·­
quivo. 

lt o seguinte o projeto rejei­
tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N:" 21, DE 1971 

Declara de utilidade pública a 
Sociedade Artística "Villa Lobos", 
com sede em Petrópolis, Estado 
do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ~ declarada de utilidade 

pública a Sociedade Artística "Villa 
Lobos", com sede em Petrópolis, Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 3 

"Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 36, 
de 1970 ln.0 1.102-D/63, na Casa 
de origem), que altera dispositi­
vos do art. 484 do Código de Pro­
cesso Penal, tendo pareceres, sob 
n."' 31 e 237, de 1971, da Comis­
são de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento, sugerindo 
.substitutivo, sem, entretanto, for­
malizá-lo; 2.0 pronunciamento, 
após esclarecimentos da Câmara 
dos Deputados, favorá-vel nos 
têrmos do substitutivo que apre­
senta." 

Em discussão o projeto e o subs­
titutivo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar discuti-los, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem 

preferência regimental. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

O substitutivo foi aprovado, fican­
do prejudicado o projeto. 

A matêria voltará, oportunamente, 
à Ordem do Dia para o turno suple­
mentar. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Altera dispositivos dos arts. 
464, 484 e 607 do Código de Pro­
cesso Penal. 

Art. 1.0 - O art. 462 do Código de 
Processo Penal passa a ter o seguín­
te parágrafo único: 

"Paráirrafo único - São também 
impedidos de servir no Conselho 
-os jurados que tenham tomado 

parte em julgamento anterior do 
mesmo Processo.' 1 

Art. 2.0 - Passando a V, VI e VII, 
os atuais n.0 s do art. 484 do Código 
de Processo Penal, redija-se assim o 
primeiro dêles: 

"IV - s-e o réu alegar legítima 
defesa ou êrro de fato quanto à 
legítima defesa, será formulado 
apenas um quesito sôbre a atua­
lidade ou iminência da agres­
são." 

Art. 3.0 - Fica suprimido o § 3.0 

do art. 607 do Código de Processo 
Penal. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 34, de 
1971 {apresentado pela Comlssão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 216, 
de 1971), que suspende a exe­
cução de disposições da Consti­
tuição do Estado da Guanabara, 
julgadas inconstitucionais pelo· 
Supremo Tribunal Federal, em 
decisão definitiva de 19 de outu­
bro de 1967. 

Em discussão o projeto de resolu­
ção. 

Se nenhum Sr. Senador desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria irá à Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 34, DE 1971 

Suspende a execução de dispo­
sições da Constituição do Estado 
da Guanabara, julgadas incons­
titucionais pelo Supremo Tribu­
nal Federal, em decisão definiti­
va de 19 de outubro de 1967. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa a execução 

das seguintes disposições da Consti­
tuição do Estado da Guanabara, jul­
gadas inconstitucionais por -decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, de 19 de outubro de 1967: 

1) no art. 48, os itens III e IV; 
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2) no art. 53, V, letra b, as ex­
pressões: "os Ministros do Tribunal 
de Contas"; 

3) no art. 58, a.s expressões: "e pe­
nal extensiva a todos os graus da 
hierarquia judiciária''; 

4) no art. 60, I, as expressões: "o 
preenchimento dos lugares reserva­
dos aos advogados e aos membros do 
Ministério Público será feito alterna­
damente, ora por uma classe, ora por 
outra". 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item 5 
Discm;são, em 1.0 turno (apre­

ciação preliminar da juridicidade 
nos têrmos do art. 297 do Regi~ 
menta Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 20, de 1969, de au­
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que sUbmete concessões de 
energia hidráulica a planejamento 
geral, e dá outras providências, 
tendo, Parecer, sob n. 0 244, de H71, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela injuridicidade. 

Em d:Lscussão o projeto quanto à 
juridicidade. 

Se nenhum Sr. Senador desejar usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram perman~cer sentados. 
(Pausa.} 

O projeto foi rejeitado e irá ao Ar-
quivo. · 

:e o seguinte o projeto rejei­
tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 20, de 1969 

Submete concessões de energia 
hidráulica a planejamento gera~ 
e dá outras providências. 

Do Sr. Vasconcelos Torres. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Todos os aproveitameri­

tos de energia hidráulica não infe­
riores à potência de vinte mil quilo­
watts (20. 000 Kw), concedidos, nos 
têrmos do Código de Águas, a emprê­
sa.s privadas, públicas ou mistas, te­
rão os anteprojetos apresentados, es­
tudados pelo Ministério das Minas e 
Energia, pelo seu órgão compete'nte, 
a Divisão de Águas, de modo que o 
projeto definitivo da concessão seja 
apresentado· pelo concessionário, jun­
tamente com o poder público, dentro 
do quadro de um planejamento geral 
de aproveitamento da energia hidráu­
lica da região-sede da fonte de ener­
gia objeto da concessão. 

Art. 2.0 - As emprêsas que obti­
verem concessões de aproveitamento 
de energia hidráulica, nos têrmos do 
art. 1.0 desta Lei, estarão obrigadas ao 
pag~ento de uma quantia propor­
cional ao custo da realização do pro­
jeto do aproveitamento concedido, a 
título de satisi'azer às exigências dos 
estudos estabelecidos no referido ar­
tigo 1.0 

~ 1.0 - A quota a que se refere êste 
artigo importará em dois décimos por 
cento do custo do projeto do apro­
veitamento cor.cedido. 

§ 2.0 - O pagamento da quóta men­
cionada no § 1.0 dêste artigo será feito 
em três parcelas iguais e segu:r.do a 
nor~a seguinte: a primeira parcela 
será paga imediatamente após a ou­
torga da concessão_. a segunda, no ato 
da apresentação do projeto proposto 
pelo concessionário, e a terceira, em 
da ta marcada pelo Ministério das 
Minas e Energia, no período reservado 
à elaboração definitiva do projeto 
dentro do quadro do planejamento 
geral a que se refere o art. 1.0 desta 
Lei. 

Art. 3.0 - A Divisão de Águas do 
Ministério das Minas e Energia fixará 
o valor da quota a que se refere o art. 
2.0 e promoveré. a aplicação da mes­
ma. nos têrrnos desta Lei. 

Art. 4.0 - Ficarão sujeitas às exi­
gências da presente Lei, a partir de 
um ano após a sua promulgação, tô­
das as concessões e ampliações ou 
acréscimo ctos aproveitamentos de 
energia hidráulica já outorgadas. 

Art. 5.0 - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a..s disposições em contrá­
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin-
denberg) Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à v01~acão do Requerimen­
to n.0 135, de iutoria do Senador 
Ruy Santos, lici.o no Expedi_ente, de 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 21, de 1971. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência1 passa-se à apre­
ciação da matér:·:a. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1971 (n.0 59-B/71, na Casa de 
origem), que dá nova redação à 
Tabela L do Decreto-lei n.0 115, 
de 25 de janeiro de 1967, que apro­
Va o Regimento de Custas da Jus­
tiça do Di-strito Federal, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIJOENTE (Carlos Lin­
denberg) - Ante.s de submeter o pro-

jeto à deliberação do Plenário, ~ Pre­
sidência esclarece que: 

1.0 - recebido no Senado, foi a 
matéria despachada às Comissões de 
Constituição e Justiça e da Legislação 
Social; 

2.0 - a comissão de Constituição e 
Justiça, tendo opinado no sentido de 
ser a matéria de competência priva­
tiva do Senado, solicitou parecer da 
Comissão do Distrito Federal; 

3.0 - pelo que consta do processo, 
a Comissão de Constituicão e Justiça 
não apresentou nenhuffia restrição 
quanto ao aspecto constitucional e 
jurídico do projeto, uma vez que re­
produziu integralmente seu testo no 
substitutivo apresentado como prqjeto 
de lei no Senado; 

4.0 - as demais comi.ssões foram 
favorãveis à matéria e, assim sendo 
e não havendo objeção quanto s.o pa­
recer, iremos submeter o projeto ao 
Plenário, como tendo pareceres favo­
ráveis das comissões competentes. 

Sôbre a mesa, emenda que serã lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

EMENDA N.0 1 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 21, de 1971 (n.0 59-B/71, na 
Casa de origem), que dá nova re­
dação à Tabela L, do Decreto-lei 
n.0 115, de 25 de janeiro de 1967, 
que aprova o Regimento de Custas 
da Justiça do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

Dé-se ao Projeto a seguinte reda­
ção: 

Fixa o valor das custas e emo­
lumentos para o registro de con­
tratos firmados entre a Sociedade 
de Habitacões de Interêsse Social 
Ltda. <SHÍS) e promitentes com­
pradores de imóveis populares fi .. 
nanciados pelo Banco Nacional da 
Habitação (BNH). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os promitentes compra­

dores de imóveis populares financia­
dos pelo Banco Nacional da Habita­
ção e adquiridos da Sociedade de Ha­
bitacões de Interêsse Social Ltda. 
(SHÍS), emprêsa pública do Distrito 
Federal, com renda familiar mensal 
de até 3 (três) salários-mínimos, pa­
garão pelo registro do contrato res­
pectivo, no Cartório de Regístro de 
Imóveis competente, a título de custas 
e emolumentos, sOmente a importân­
cia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do salário-mínimo vigente no 
Distrito Federal. 

Art. 2.9 - O disposto no artigo an­
terior só é aplicável nas transações 
originárias com a Sociedade de Habi­
tações de Interêsse Social Ltda. 
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(SHIS), excluídas as cessões de direito 
e as transações entre promitentes 
compradores e terceiros. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publícação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A emenda pretende restabelecer o 
Projeto, originário da Presidência da 
República, encaminhado à Câmara 
dos Deput-ados através da Mensagem 
n.o 93, de 1971, uma vez que êste obe~ 
dece à melhor técnica legislativa. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 
1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto e 
a emenda que acabam de ser lidos. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, indagaria de V. Ex.a, dada 
a minha canhestria regimental, se a 
emenda oferecida em plenário terá 
parecer. V. Ex.a pôs em discussão a 
emenda juntamente com o projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Exatamente. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pe­
diria a V. Ex.a que esclarecesse se ha­
verá parecer oral sôbre esta emenda 
e quem o dará, antes que se passe a 
discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Haverá pareceres orais 
antes da votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
a devida vênia, evidentemente que o 
parecer vai orientar o Plenário. Seria 
o caso de se dar· a palavra ao Relator 
designado, para que êle esclarecesse o 
Plenário sôbre a conveniência ou não 
da aceitacão da emenda do nobre Lí­
der da Mâioria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Nos têrmos do Regimen­
to deve haver primeiro a discussão, 
depois então é que vem os pareceres 
e, em seguida, a votação. 

Em discussão o projeto e a emenda 
substitutiva que acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, vou decla­
rar encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Estando o projeto em regime de ur­

gência, solicito o parecer da Comis-
são de Constituição e Justiça e Legis­
lacão Social. Pela Comissão de Cons­
tit'uição e Justiça emitirá parecer o 
Sr. Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE (Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Fui 
designado também para manifestar­
me em nome da Comissão de Legisla­
ção Social, da qual sou membro. Por 
uma questão de economia processual, 
perguntaria a V. Ex.a se poderia, em 
um só parecer, englobar o ponto de 
vista das duas Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Nos têrmos regimEntais, 
os pareceres são separados. V. Ex." 
dará o da Comissão de Constituição e 
~rustiça e, posteriormente, o da Co­
missão de Legislação Social. 

O SR. EURICO REZENDE - Muito 
bem, Sr. Presidente, operarei em têr­
mos de xerox. 

O SR. EURICO REZENDE (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora .. 
dor.) - Sr. Presidente, a matéria é a 
seguinte: vinha causando traumatis­
mo, no Distrito Federal, a cobrança da 
taxa de registro relacionada com as 
operações de aquisição de casa popu­
lar, pela Sociedade de Habitação de 
Interêsse Social, conhecida pela sigla 
SHIS. 

Sensivel a êsse problema, que feria 
o pequeno poder aquisitivo das clas­
ses interessadas, o Sr. Pr·esidente da 
República, aceitando exposição de mo­
tivos do Sr. Governador do Distrito 
Federal, remeteu mensagem ao Con­
gresso humanizando, isto é, dando um 
tratamento assistencial às classes hu­
mildes, no que diz respeito ao paga­
mento de registro dos contratos de 
aquisição de casa própria. 

A Câmara dos Deputados entendeu 
de alterar, na sua forma e na sua téc­
nica, a proposição governamental, 
concluindo por um substitutivo. :esse 
substitutivo dificulta um pouco a re­
missão ao Regimento de Custas, ins­
tituído pelo Decreto-l~i n.0 115, de 25 
de janeiro de 1967. 

A êsse respeito, basta que se atente 
para a referida emenda substitutiva, 
na área em. que diz: 

"O item III passa a ser item IV; 
o item IV passa a ser item V; o 
item V passa a ser item VII; o 
i tem VI passa a ser i tem VIII e o 
i tem VII passa a ser i tem IX." 

Numa transposição mental que, se 
alguém 'se colocar diante dêsse substi­
tutivo, terá que fazer uma operação 
remissiva muito complicada para o 
entendimento da matéria. 

O Senado acolheu o substitutivo da 
Câmara. A emenda do eminente Sena­
dor Ruy Santos restabelece os têrmos 
do projeto conduzido pela mensagem 
gov·ernamental, além de restaurar a 
melhor técnica legislativa. 

Temos que convir, Sr. Presidente, 
que a lei que surgir do projeto terá 
caráter especial e não geraJ, porque 
atinge apenas a uma classe, que é a 
dos assalariados interessados na aqui­
sição de casa popular. 

A mensagem governamental estabe­
lece que o pagamento do registro do 
contrato de aquisição da casa própria 
pela SHIS será cifrado em cinco por 
cento sôbre o salário-mínimo vigente 
no Distrito Federal. Por via de conse­
qüência, atinge uma única classe. De­
ve, portanto, ser urila lei especial, e 

não um dispositivo diluído numa lei 
genérica, que é o decreto-lei que apro­
vou o Regime de Custas do Distrito 
FederaL 

Então, quer porque o Projeto gover­
namental melhor atende aos requisi­
tos da forma e da técnica legislativa, 
quer porque a matéria se erige, evi­
dentemente, em lei especial, e não em 
lei genérica, merece acolhida da Co­
missão de Constituição e Justiça a 
emenda restauradora, apresentada 
pelo eminente Senador Ruy Santos. 

É o meu parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Eurico Rezende, para emitir 
parecer, quanto ao mérito, pela Co­
missão de Legislação Social. 

O SR. EURICO REZENDE (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, superavitària­
mente de interêsse social a Mensagem. 

Os assalariados do Distrito Federal 
não têm condições para arcar com o 
ônus de um emolumento pesado, que 
é a dimensão em que é cobrado o re­
gistro de contratos de aquisição de 
casa própria. 

Não é possível que o Regimento de 
Custas dê ao assalariado o mesmo tra­
tamento que dá àquele de renda me­
lhor ou maior. Indisfarçável, portan­
to, o interêsse social de que se re­
veste a proposição governamental. 

Dai por que a Comissão específica 
é de parecer favorável à Emenda do 
ilustre Senador Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lirt­
denberg) - Os pareceres são favor~­
veis à emenda substitutiva de Plena­
rio. 

Em votacão a emenda substitutiva, 
que tem preferência regimental. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, para enca­
minhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o nobre 
Senador Eurico Rezende, na sua du­
pla missão de Relator da Comissão 
de ConStituição e Justiça e da Comis­
são de Legislação Social, opinou fS;VO­
ràvelmente à emenda do nobre L1der 
da Maioria. Focalizou o ilustre Repre­
sentante capixaba que a emenda tem 
em mira assegurar aos promitentes 
compradores de imóveis que percebem 
menos de três salários-mínimos ou 
com renda familiar mensal inferior a 
três salários-mínimos, o pagamento, a 
título de Custas e Emolumentos, da 
importância correspondente apenas a 
cinco por cento do salário-mínimo vJ .. 
gente no Distrito Federal. 
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Poderia parecer - e evidentemente 
S. Ex.a não o disse nem insinuou -, 
mas quem não acompanhou êste pro­
jeto poderia supor que o texto que a 
emenda substituiria também não da­
ria essa vantagem. 

Realmente, diz o substitutivo, apro­
vado por tôdas as Comissões Técni­
cas da Câmara dos Deputados - veja 
V. Ex.• que à Câmara dos Deputados 
se permitiu algo quase original nes­
te Pais, nos dias de hoje: fazer subs­
titutivo a projeto de iniciativa gover­
namental: 

"Transcrição e inscrição de 'ins­
trumento de promessa de cornpra 
e venda de imóveis populares, fi­
nanciados pelo Banco Nacional da 
Habitação e adquiridos, originà­
riamente, da Sociedade de Habi­
tações de Interêsse Social Ltda., 
por promitentes compradores com 
renda familiar mensal igual ou 
inferior a 3 salários-mínimos -
5% do salário-mínimo vigente no 
Distrito Federal". 

Quanto a êste ponto não'há diver­
gência entre o texto do projeto e o da 
emenda. 

Sr. Presidente, o projeto vai adian­
te, atende mais aos modestos compra· 
dores das casas populares do Distrito 
Federal. O projeto, que a emenda não 
reproduz, reza: 

••Averbação de documentos con1i· 
tantes do item UI -observar-se· 
á o que dispõe o referido item UI 
com a redução de 50%". 

Quer dizer, o projeto ainda ampa. 
ra mais os modestos compradores de 
imóveis em Brasília, aquêles que têm 
renda inferior a 3 salários-mínimos. 
E, mais ainda, na sua quarta nota 
diz: 

"Nota 4 - As custas e emolumen· 
tos consta.ntes dos itens III e VI 

· não estarão sujeitos à correção 
monetária a que se refere o ar~ 
tigo 19. do Decreto-lei n.o 115, de 
25 de janeiro de 1967." 

Por conseguinte, o projeto que a 
Câmara emendou, melhorou, atende 
mais às necessidades dos modestos 
compradores de imóveis do Distrito 
Federal, compradores que o Senhor 
Presidente da República numa hora 
de boa inspiração, quis amparar, des­
de que percE)bessem renda familiar 
igual ou interior a 3 salá'rios-minimos. 

A Câmara dos Deputados comple­
mentou o trabalho presidencial, e nãb 
houve prejuízo para ninguém, a não 
ser, talvez, um ou outro escrivão, 
porque, no fundo, ela estende esta 
mesma vantagem à averbaçáo de do­
CJJmentos, referentes a essas compras, 
e proíbe que as Custas e Emolumen­
tos, assim fixados, já nesta base mo- . 
desta, para atender aos interêsses dos 
compradores e à justa solicitação do 
Senhor Presidente da República, proí­
be que . essas Custas e Emolumentos 
sejam objeto de correção monetária. 

Portanto, a Emenda Ruy Santos 
restaura o projeto inicial, mas não em 
favor, com a devida vênia, dos modes­
tos compradores, porque tira vanta­
gens que a Câmara dos Deputados 
lhes concedeu. Evidentemente, para 
ser vitorioso na Câmara, era preciso 
o apoio macil;o da ARENA, e o texto 
da Câmara, que V. Ex.a acaba de ler, 
mereceu parecer favorável de tôdas 
as Comissões do Senado Federal. 

De modo que, Sr. Presidente, com ·a 
devida vênia, não posso acompanhar 
o nobre Líder da Maioria no seu in­
tento de substituir o trabalho legis­
lativo meditado da Câmara dos Depu­
tados e do Senado, por uma emenda 
que restabelece a iniciativa do Senhor 
Presidente da República, iniciativa 
inspirada pelos melhores propósitos e 
que certamente seria complementada 
por esta sugestão, se tivesse ocorrido a 
S. Ex.a a peculiaridade. 

Assim send:>, compreendo o ponto 
de vista em que se coloca o nobre Lí­
der da Maioria, mas, infelizmente 
como já declarei desta Tribuna, mi~ 
nha modesta Bancada acompanhará 
o pronunciarr..ento unânime das Co­
missões. Técnicas da Casa, em home­
nagem aos que sôbre o projeto se de­
brucaram, 11 ~ esperança de dar uma 
contr)buição válida à iniciativa go­
vernamental. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. 
Presidente, pe~ço a palavra para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - '}~em a palavra o nobre 
Senador Eurico Rezende para enca­
minhar a votação. ' : 

O SR. EURICO REZENDE (Para en­
caminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) - Sr. Presidente, foi 
uma pena V. Ex.!l. não tivesse dado a 
palavra ao prelúcido Líder do MDB 
~ntes dos nossos pareceres, porque, se 
este prazer V. Ex. a tivesse proporcio­
nado ao Plenário, eu teria um outro 
argumento para combater o substitu­
tivo. 

E: que êste, como salientou e leu o 
eminente Senador Nelson Carneiro, 
procura suprimir nas transações a 
que se refere a mensagem governa~ 
mental a correção monetária. 

Ora, Sr. Presidente, correção mone~ 
tária, tanto em português como em le­
tras jurídico~constitucionais, é maté~ 
ria financeira, àbviamente. E sendo 
matéria financeira não tem permissão 
constitucional para tramitar no Con ... 
gresso. A matéria é da competência 
privativa do S:r. Presidente da Repú~ 
blica. 

Se a mensagem governamental nã:o 
dispõe sôbre correção monetária, ne~ 
nhuma das Casas do Congresso pode~ 
ria fazê-lo, sob pena de brigar vio­
lentamente com a superlei. 

Quero, Sr. Presidente,. mantendo, 
neste processo de ~ncatninhamento de 

votação, o parecer que dei na Comis­
são de Justiça, agradecer o valioso 
subsídio que me proporci-onou, embora 
tardiamente, o Uu.stre Senador pela 
Guanabara. 

O SR. RUY SANl'OS - Sr. Presi· 
dente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE . (Carlos Lin· 
denberg) - Tem a palavra o Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Para encami· 
nhar a votação.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Decreto-lei n.0 115 é 
um decreto sôbre Regimento de Custas 
do Distrito Federal. É um regimento 
amplo e sem tempo certo, quer dizer, 
enquanto o decreto não fór revogado, 
está em vigor. Daí o Govêrno ter 
mandado não alteração do Regimento 
de Custas, mas lei especial, apenas 
para as transações da "Sociedade de 
Habitações de Interêsse Social Ltda.", 
enquanto ela existir. 

Não podia assim - perdoem-me os 
meu~ eminentes colegas e os doutos 
companheiros da outra Casa do Con­
gresso -não podia, assim, a meu ver, 
no Regimento de Custas, que é uma 
lei especial, se fazer essa adaptação 
apenas para as transações da SHIS. 

Mas, há outro fato, Sr. Presidente 
- e peço desculpas aos companheiros 
da Câmara dos Deputados pela elabo­
ração da lei, lá. O art. 2.0 tem uma 
novidade em elaboração legislativa.· 
Todos nós sabemos que quando se in­
troduz, numa lei, um parágrafo, diz­
se: "Redija~se assim o parágrafo tal..." 
renumerando os seguintes. _ltste proje-· 
to, emitido na Câmara, tem um fato 
curioso: "Art. 2.0 - O item 3 
passa a ser 4, o 4 passa a ser 5, e 
o 5 passa a ser 6 ... " e assim por 
diante. 

Ora, dentro da técnica legislativa, 
não está êste projeto a merecer o 
apoio nosso, mesmo dos ignorantes, 
como eu, em matéria legislativa. 

Por isso é que tomei a liberdade de 
apresentar a emenda substitutiva que 
visa restabelecer a proposta governa­
mental, emenda essa que tem uma 
aplicação muito mais fácil, num pe­
ríodo curto dEi ten1po: "Apenas para 
as transações da SHIS" - e lá estão 
os três salários-mínimos, os 5%, de 
aplicação muito mais fácil. Por isso, 
tomei a liberdade de apresentar esta 
emenda substitutiva em que, em nome 
da liderança da Maioria, votarei a 
favDr. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Em votação a emenda 
substitutiva, que tem preferência re­
gimental. 

Os Senhores Senadores que apro­
vam a emenda, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada, contra o voto do 
Movimento Democrático Brasileiro. 
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Aprovada a emenda substitutiva. a 
matéria irá à Comissão de Redação; 
a fim de ser redigido o vencido para 
o turno suplementar do substitutivo. 

O SR. PRESlDEN'fE (Carlos Lin. 
detl.berg) - Tein a palavra o Sr. Se­
nador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, está tra­
mitando nesta Casa o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 36, de 1971, de inicia­
tiva do Poder Executívo, concedendo 
aumento de vencimentos aos servi­
dores do Poder Judiciário. 

No entanto, não estende o aumen­
to aos servidores transferidos ao Es­
tado da Guanabara por ocasião da 
mudança da Capital para Brasília, 
cuja Lei Reguladora, n,0 3.752, em 
seu art. 4. 0 , § 2. 0 , diSpõe, entre. ou­
tras coisas, que ''à União compete pa­
gar os proventos da inatividade que 
vierem a ser concedidos aos mesmos 
servidore-s", ou seja, àqueles lotados 
nos serviços passados ao encargo do 
Govêrno do Estado da Guanabara. 

Êsse projeto veio ao Senado em 
12-7-71, e, ao ser enviado às Comis­
sões competentes, dada a sua urgên­
cia, não foi aberto prazo de emen­
das que pudessem corrigir e apertei:.. 
çoar a matéria. 

Assim, chamo a atenção dos Senho­
res Relatores para que em seus pare­
ceres procurem. através de emendas, 
estender o aumento do Poder Judi­
ciário aos aposentados transferidos 
ao Estado da Guanabara à época da 
mudança da Capital. 

A Lei n.0 4.?63. de 29-11-65. que 
concede reajustamento de venci­
mentos aos servidores da União, de­
terminou que os inativos teriam 19% 
e os da ativa 25%, ou seja, com uma 
diferença de 67c a menos para os 
aposentados. 

Da mesma forma o Decreto-lei n.0 

81, de 21-12-66, concedeu menos 3% 
de aumento aos inativos. 

Os aumentos posteriores foram 
concedidos em igualdade aos da ati­
va e aos aposentados. 

Quem se aposentou após a Lei n. 0 

4.863. recebe menos do que os apo­
sentados após o Decreto-lei n.0 81. 
Por sua vez aquêles que passftram à 
inatividade antes da Lei n.0 4.863, 
recebe menos ainda. 

Se todos servtram à União por 
iguais períodos, da mesma maneira e 
em igualdade, por que ao passar para 
a inatividade merecida recebem tra­
tamento diferente? Não é princípio 
constitucional a igualdade de pro­
ventos da aposentadoria com os ven­
cimentos da ativa? 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, a 
respeito dessa deSigualdade de trata­
mento tenho recebido inümeras car­
tas. Não a.s Jerei para nã·o tomar 

i:.,_, 

tempo do Senado, mas é grande o 
número de correspondência e as quei­
xas se sucedem a cada instante. 

A respeito da exclusão dêsses ser­
vidores aposentados, já na Câmara 
dos Deputados teve oportunidade de 
falar o nobre Deputado José Bonifá­
cio e no Senado da República, o no­
bre Senador Nelson Carneiro, com 
meu aparte de .solidariedade. 

lt:ste é o motivo que me traz à Tri­
buna. Tenho a impressão que não vai 
ser fácil a correção dessa injustiça. 
Mas se o Senado não puder dar o be­
nefício a ê.sses servidores aposenta­
dos, sob a guarda do Poder Executi­
vo, quando da transferência da Ca­
pital da República para Brasília, de 
acôrdo com a Lei San Thiago Dan­
tas, então o Poder Executivo há de 
tomar a iniciativa de reparar essa in­
justiça, atend~ndo a êsses servidores 
que deram os melhores dos seus es­
forços durante o tempo de sua ativi­
dade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Lourival Baptista. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem .a palavra o Sr. Senador Vir­
gílio Távora. 

O SR. VIRGILIO TA V ORA (Lê o se· 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. junho passado, a 15, 
para sermos mais exatos, apreciamos 
da Tribuna desta Casa, item por item, 
as conclusões da Comissão Parlamen­
tar de Inquérito sôbre Energia Nuclear 
que aíncta como Deputado tivemos a 
honra de presidir, prometendo voltar 
oportunamente ao assunto. Naquela 
ocasião afirmamos respondendo apar­
te do eminente Senador José Lindoso: 

"Nobre Líder: Apenas queremos aqui 
reafirmar que ocasião melhor não tem 
o Congresso, a nosso ver, de mostrar 
como trabalho que ao discutir e apre­
sentar as conclusões desta Comissão 
que realmente foram objetos de aten­
ção e vã.rias delas transformadas em 
realidade pelo atual Govêrno da Re­
pública". 

Hoje, quando críticas depreciativas 
e mordazes são lancadas à acão de ou­
tra Comissão, esta· de estudos, a Co­
Cene. cabe-nos, por coincidência, tra­
zer ao conhecimento desta Casa de­
cisão governamental da maior impor­
tância para o futuro de nosso País e 
objeto de recomendação daquela CPI: 

A proclução de nosso combustível 
nuclear e a construção de uma usina 
de enriquecimento de urânio. 

Jornais de São Paulo noticiam que 
o Brasil se apresta a tornar efetivas 
estas duas importantíssimas delibera­
ções: tentar organizar uma emprêsa 
multinacional para construção de uma 
usina de enriquecimento de urânio e 
ao mes~no tempo constituir uma Com~ 

panhia Estatal de Tecnologia para 
produção de combustível nuclear. 

Esta última terá como obra inicial 
uma Fábrica çle yellow-cake em Po­
ços de Caldas a funcionar em 1973. 

Em seguida, projeta a CET instalar 
uma unidade de transformação do 
yellow-cake em hexafluoreOO de urâ­
nio que então se'ria enviado à usina 
multinacional (da qual o Brasil, pax­
ticipe) para seu enriquecimento. 

Está prevista outra unidade da CET, 
a de transformação dêste hexafluoreto 

· enriquecido em bióxido de urânio 
(U02) a ser utilizado no reator de 
potência em construção em Angra dos 
Reis. 

. Ainda em junho do corrente ano, 
em depoimento prestado perante a 
Comissão de Minas e Energia da Câ­
mara dos Deputados, o Presidente da 
CNEN, Professor Hervasio Carvalho, já 
deixara entrever esta possibilidade. 

Estimando que em 1980 o mercado 
de urânio enriquecido no Mundo or ... 
çaría por 1. 200 milhões de dólares e 
levando em conta nossa excepcional 
disponibilidade de recursos hidrelétri­
cos, afirmava êle ser êste ambiciosís­
simo caminho, a trilha certa a seguir 
pelo Brasil a colocá-lo entre as gran­
des nações do globo. 

Produzir combustível nuclear e en­
riquecê-lo para nosso consumo e para 
venda no mercado internacional, eis 
a meta, que se atingida marcará, sem 
sombra de dúvida, a atual geração. 

Reputamos tal decisão. tão impor­
tante senão mais que vários dos pro .. 
jetos de impacto do atuai Govêrno. 

O Brasil que durante décadas dera 
o exemplo de como não dever proce­
der uma nação no campo nuclear, re­
cuperando o tempo perdido, graças a 
ação de Dias Leite, Hervasio Carvalho 
e seus auxiliares, queima etapas desde 
a adoção de uma agressiva política de 
mineração, à reestruturação da CNEN 
com alocacão a ela de recursos com­
patíveis cOm sua missão, à acertada 
escolha de seu primeiro reator .de po­
tência ----.- de tipo comprovado - à 
procura da produção de seu combustí­
vel nuclear até a tentativa de seu en­
riquecimento. 

E, julgamo-nos insuspeitos nos 
aplausos que ora fazemos à ação go­
vernamental, por havermos sido até 
1970 um dos mals pertinazes críticos 
da desorientação r·einante no trato do 
problema nuclear no País por parte 
das autoridades responsáveis. 

Ou muito nos enganamos nas espe .. 
ranças ora- depositadas nas providên .. 
cias atrás citadas, ou estão sendo da .. 
dos os passos básicos para implanta­
ção de um complexo Átomo-Industrial 
no Brasil. 

Muito temos porém a caminhar. 
Nosso atrasa tecnológico é muito 

grande. 
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Mister se torna uma verdadeira cru­
zada, em que a Energia Nuclear seja 
o instrumento, para tentar modificar 
nosso entendimento sôbre o desenvol­
vimento brasileiro no setor. 

Um objetivo há de ser J.e logo esta­
beleCido pelo Govêrno, ou seja, um 
conjunto de metas a ser alcançado em 
determinado tempo e para o qual de­
vem ser canalizados todos os esforços 
e recursos em Mobilização Nacional. 

Por exemplo: 

Atingir o setor, no fim da década, o 
atual desenvolvimento da FranÇa. 
Objetivo razoável e até um pouco mo­
desto, confessamos. 

Para se ter idéia do vulto da tarefa 
a empreender, basta atentar para o 
fato de que será necessário, para obter 
tal objetivo, uma disponibilidade de 10 
a 20 mil novos técnicos. Mais ainda: 
o número de engenheiros e técnicos de 
nível superior, montante êste que de­
verá se constituir de uma dosagem con­
ver.liente de matemãticos, quimicos, 
geologos e metalúrgicos, especializa­
ção mais necessária em quantidade 
(90%) que a de engenheiro nuclear 
00%), é da ordem de grandezas da 
do total dos diplomados em tôda nos­
sa História.,. 

Tal tarefa, obj-eto de um planeja­
mento global, deverá compreender, 
obrigatOriamente, a soma da ação dos 
órgãos governamentais, da indústria e 
da universidade. 

Assunto palpitante· e básico para · 
nosso futuro, a êie voltaremos em ou­
tra ocasião mais demoradamente. 

Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. 

Concluindo êste nosso pronuncia­
mento, citaremos as palavras de nosso 
eminente colega, Senador Magalhães 
Pinto, proferidas em dezembro de 1967 
quando, Ministro de Estado das Rela~ 
ções Exteriores, alertava, no meio de 
incompreensões generalizadas, a opi­
nião pública quanto a nosso atraso 
tecnológico. · 

4'No ano ~000, em apenas 33· anos, 
duzentos milhões de brasileiros jul­
garão nossos atos de hoje. Dirão se 
tivemos coragem, e visão para aceitar 
o desafio da História, se estivemos à 
altura da grandeza de nosso tempo 
e de nossa Pátria." 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
muita honra. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo 
agradecer a V. Ex.a. a citação que faz 
de uma advertência feita )ã hã al­
gum tempo, que é válida até hoje. 
Na verdade, o que V. Ex.a está fa­
zendo agora é realmente aquilo que 

fiz naquela ocasião: alertar a opinião 
pública, chamar a atencão dos res­
ponsáveis para a importância dêsse 
problema, que é o desenvolvimento 
da energia nuclear no Brasil. Tam­
bém estou satisfeito com o que foi 
feito até agora, estou certo, também, 
de que os homens que estão cuidando 
do assunto procurarão cada vez mais 
formar técnicos e cientistas que pos­
sam conduzir o Brasil nesse proble­
ma, com acêrto e dentro do desen­
volvimento que nós todos esperamos. 
O número de técnicos de que nós pre­
cisamos é muito grande. Lendo, há 
pouco tempo, uma estatística publi­
cada nos Estados Unidos, em que se 
indagava quantos dos cientistas pro­
duzidos no mundo estavam vivos e 
quantos tinham desaparecido, a res­
posta foi esta: já morreram, de todos 
os cientistas que o mundo produziu, 
5% e o mundo possui 95% dos cien­
tistas que já conheceu, portanto, que 
já conhecemos. Portanto, basta ver 
esta estatística. e compararmos para 
verificar se temos um número que 
possa corresponder a essa percenta­
gem mundial. Acredito que não. Por­
tanto, desejo, :não só agradecer, mas 
louvar a V. Ex.a que tem trazido êste 
problema mai:5 de uma vez à dis­
cussão. Estou certo, e certo mesmo, 
como V. Ex.a, de que agora éstá ga­
nhando consciência o problema da 
produção da energia nuclear, como 
dirigente de urna pasta politica ape­
nas aflorei e debati o assunto. Estou 
certo de que o problema se desen­
volverá, caminhará, de acõrdo com a 
rapidez que é necessária aos interês­
ses do Brasil 

O SR. VIRGILlO TAVORA- Agra­
decemos o aparte de V. Ex.a, nobre 
Senador, incorporando-o com muito 
prazer ao nosso discurso. somos da­
quelas pessoas que não gostam de 
fazer elogios viios, máxime de corpo 
presente. Mas aqui repetimos: V. Ex.a 
pregou no deserto perante o Govêrno 
da República durante muito tempo. 
E quando verr~os com satisfação a 
ação do Ministro do porte de Dias 
Leite, a ação de um Presidente da 
Comissão de Energia Nuclear, do por­
te de Hervasio Carvalho, nos tirando 
dêste emaranhado imenso que foi a 
política nuclear brasileira até 1970, e 
encaminhar o País para seus verda­
deiros destinos, de grande potência, 
não poderíamos olvidar aquilo que 
V. Ex. a fêz no passado. 

Repetimos, Sr. Presidente: é nossa 
obstinada decisào. no limite extremo 
de nossas fôrças, contribuir para que 
êste julgamento seja favorável à ge­
ração a ·que pertencemos. :este o nos­
so compromisso. (Muito bem! Pal­
maS'.) 

O SR. PRESI!DENTE (Carlos Lin­
denberg) -Não há mais oradores ins­
critos. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão 
de Redação que será lido pelo Sr. !.O­
Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 

N.• 252, de 1971 

da Comissão de Redação 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

21, de 1971 (n.0 59-B/71, na Casa 
de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para turno suplementar, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara nP 21, de 1971 (n.0 

59-B/71, na Casa de origem), que dá 
nova redação à Tabela L do Decretn­
lei n.0 115, de 25 de janeiro de 1967, 
que aprova o Regimento de Custas da 
Justiça do Distrito Federal e dà outras 
providências. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
Filinto ~üller, Relator - José Lin­
doso. 

ANEXO AO PARECER. 
N.0 252, DE 1971 

"Redação do vencido, para tur­
no suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara número 21, de 1971 (n.D 
59-B/71. na Casa de origem)." 

Dê-se ao projeto a seguinte reda· 
ção: 

Fixa o valor das custas e emo· 
lumentos para o registro de con· 
tratos firmados entre a Sociedade 
de Habitações de lnterêsse Social 
Ltda. (SHJS) e promitentes com­
pradores de imóveis populares 
financiados pelo Banco Nacional 
da Habitação (BNH). 

O Congresso Nacional decreta: 
At't. 1.0 - Os promitentes compra­

dores de imóveis populares financia­
dos pelo Banco Nacional da· Habita­
ção e adquiridos da SOciedade de 
Habitações de Interêsse Social Ltda. 
(SHIS), emprêsa pública do Distrito 
Federal, com renda familiar mensal 
de até 3 (três) salários-mínimos, pa­
garão pelo registro do contrato res­
pectivo, no Cartório de Registro de 
Imóveis competente, a título de custas 
e emolumentos, sOmente a importân­
cia correspondente a 5% (cinco por 
cento) do salário-mínimo vigente no 
Dist.rito Federal. 

Art. 2..0 - o disposto no artigo 
anterior só é aplicável nas transa­
ções originárias com a Sociedade de 
Habitações de Interêsse Social Ltda. 
{SHISL excluídas as cessões de di­
reito e as transações entre promiten­
tes compradores e terceiros. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PPRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - O parecer oferece a re­
dação do vencido, para turno .suple-
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mentar, do Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 21/71, apreciado em regime de 
urgência. 

Em discussão, o substitutivo, em 
turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Não tendo sido oferecida emenda ao 
substitutivo, é êste considerado defi~ 
nitivamente aprovado, nos têrmos do 
art. 3Hl do Regimento Interno. 

O projeto volta à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Sessão de amanhã, dia 
21 de julho, de acôrdo com requeri­
mento .aprovado pelo Plenário, será 
dedicada a homenagear a memória 
do Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, quando usarão da 
palavra os oradores prêviamente de­
signados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg') - Lembro ao.s Srs. Sena­
dores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma Sessão conjunta 
a realizar-se hoje, às 21 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 42, de 1971, CN (apresentado 
pela Comissão Mista como con~ 
clusão de seu Parecer n.0 56, de 
1971 fCN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n.0 1.176, de 17 de 
junho de 1971, que dispõe sôbre 
a regularização de situações ns­
cais decorrentes da legislação sa­
lineira, e dá outras providências. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 43, de 1971, CN (apresentado 
pela Comissão Mista como con­
clusão de seu Parecer n.0 57, de 
1971 (CNl, aprovando o texto do 
Decreto-lei n.0 1.177, de 21 de 
junho de 1971, que dispõe sôbre 
aerolevantamentos no território 
nacional, e dá outras providên­
cías. 

Nada mais havendo a tratar, de­
claro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16 horas 
e 35 minutos.J 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR BENEDITO FERREIRA, 
NA SES8AO DO DIA 15 DE JULHO 
DE 1971, QUE SE REPUBLICA POR 
TER SAíDO COM INCORREÇõES 
NO DCN (SEÇÃO IIl, DE 20-7-71. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Co-
mo Líder da ARENA) ~ Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores, conforme ori­
entação da nossa Liderança, aqui 
estou para um exame sôbre alguns 

aspectos abordados pelo Sr. Senador 
Franco Montoro no seu pronuncia­
mento do dia 8 próximo passado e 
não respondido, conforme a orienta­
ção citada pelo Senador Ruy Santos, 
no día de ontem. 

Nestas condlções, quero e devo es­
tabelecer antes de mais nada que a 
Liderança do Govêrno aqui compa­
rece, como irão constatar V. Ex.as, 
contestando as assertivas do Senador 
Franco Montoro com dados e núme­
ros, com os mais que auspiciosos re­
sultados obtidos nos últimos anos na 
área trabalhista e previdência social, 
graças à moralização que se vem im­
plantando na vida pública brasileira 
a partir de 1964. 

Voltou o Senador Montara aos seus 
habit.uais e, me permita S. Ex.a, in­
fundados ataques à política trabalhis­
ta do Govêrno. 

Desta feita, dura e intolerantemen­
te, fustigou a Representação brasilei­
ra junto à OlT, em virtude desta ter 
votado contra uma proposição ali 
apresentada e aprovada pela quase 
totalidade dos votos. 

O fundamento básico do Senador 
Montara. como estão lembrados V. 
Ex.as. é O fato da nossa Representa­
ção ter ali seguido a orientação da 
política que vem sendo implantada 
no Brasil, a partir de 1964, que é a 
política da independência e do na­
cionalismo calcado no patriotismo. 

Realmente, esta política tem inco­
modado o pessoal do capital preda­
tório, o capital apátrida que tem tido 
moderado e tributados os seus lucros, 
ao mesmo tempo em que leva o de­
sespêro à área do "paraíso do prole­
tariado" do mundo comunista, que 
assiste o distanciamento cada vez 
maior do Brasil de suas garras e por 
certo provocando o ciúme naqueles 
que tendo a oportunidade, por alguma 
razão, não tiveram a grandeza moral 
para fazer em favor de nossa gente 
o que vimos realizando nos últimos 
anos. 

Como exemplo, primeiro, veja-se as 
exportações brasileiras. Como resul­
tados positivos desta politica de in­
dependência em Que o Brasil cora­
josamente abandona os métodos clás­
sicos. por seus próprios pés e cabeça, 
marcha célere para ocupar o seu lu­
gar de grande potência. Com deficit 
na balança de pagamentos por três 
anos consecutivos (de 511 milhões de 
dólares em 1960/62), e um aumento 
crescente no ind1vidamento externo, 
com o ritmo de crescimento da eco­
nomia interna caindo de 10,3% em 
1961, para 1,5% em 1963, e 2,9% em 
1964, e. ainda, 2,7% em 1965, o que, 
em têrmos de per capita, indica uma 
diminuição substancial de renda. 

No período 1960/66. o índice anual 
de crescimento econômico brasileiro 
se reduz a 4,3%, inferior à média 
latino-americana de 4,9% e à dos 

países subdesenvolvidos, que foi de 
4,4%. 

De 1964 a 1967, começamos a re­
cuperação em níveis modestos, com 
um incremento de 5,2% ao ano nas 
nossas exportações, e em 1968/69 e 
1970 atingimos 1,8, 2,3 e 2,7 bilhões 
de dólares, respectivamente, o que 
significou uma taxa média anual de 
crescimento na ordem de 22,5%. Co­
tejando-se êste resultado com o pe­
ríodo de 1966/70, que é de 13% e 0,9% 
no periodo de 1950/68, chega-se à con­
clusão do acêrto da política adotada. 
A certeza, a convicçâD dêste acêrto 
crescerá se compararmos os resulta­
dos até aqui obtidos com o dos paí­
ses desenvolvidos que entre 1968/70 
conseguiram uma taxa de 17,7%, com 
a dos em desenvolvimento que não 
ultrapassou a 10% no mesmo perío­
do, finalmente comparando-se com a 
América Latina que no todo ficou no 
nivel de 7,6%. 

Cresceram, pois, as nossas exporta­
ções. nos últimos 3 anos, 300% em 
relação à América Latina. 

O chamado ''milagre'' brasileiro é, 
pois, única e exclusivamente fruto da 
seriedade, da independência que a 
delegação brasileira não quis quebrar 
na OIT. Acabou-se no Brasil o pe­
riodo dos "meios~honestos", o con­
ceito vigente é um só: verdade-ver­
dade, mentira-mentira, e moral é mo­
ral com tôdas as letras. 

Muito cômodo é ser demagogo, pro­
meter para não cumprir, e no caso 
da OIT. senão moralmente, tivesse a 
representação brasileira votado "na 
base do maria-vai-com-as-outras", 
contrariando as nossas leis para agra­
dar à maioria, não estaria pois obri­
gado o Govêrno brasileiro senão mo­
ralmente como eu disse. a implantar 
no Brasil as recomendações aprova­
das. 

O Sr. Franco Montoro - Permite­
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Eu permitiria a V. Ex.a que me apar­
teasse, mas tão logo eu conclua essa 
espécie de esbôço, para que eu pu­
desse entrar no mérito do aparte de 
V. Ex.a 

Sr. Presidente, a êsse respeito trago 
aqui um bastante e esclarecedor de­
poimento de S. Ex.a o ilustrado Mi­
nistro Júlio Barata. Diz o Ministro 
do Trabalho: 

Li com prazer o discurso ontem 
pronunciado pelo Sen. Ruy Santos e 
e aos louvores, que o brilhante par­
lamentar certamente está recebendo, 
quero acrescentar o meu. As palavras 
do Sen. Ruy Santos puseram em des­
taque uma posição brasileira no âm­
bito internacional e o fizeram com 
muita felicidade. 

De fato, a convenção, que foJ vo--· 
tada em Genebra, propunha normas 

. para proteção e facilidades· .aos re~. 
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presentantes dos empregados junto 
às emprêsas. 

Ora, salvo no caso das Comissões 
Internas de Acidentes do Trabalho, 
não há lei brasileira que autorize 
representação de empregados perante 
as emprêsas. É lógico e necessário que 
haja essa representação no caso de 
participação de empregados na gestão 
das emprêsas, mas essa hipótese é 
considerada execepcional na Consti­
tuição brasileira e não existe, até hoje, 
lei complementar que a regule. 

Não existindo, no Brasil, lei sôbre 
tal assunto, como iríamos aceitar nor­
mas, emanadas de um organismo in­
ternacional, que fixassem direitos e 
regalias ainda não definidos em nossa 
legislação? 

Seria colocar o carro à frente dos 
bois. Seria vincular a priori o Con­
gresso Nacional a critérios preesta­
belecidos ab extra. 

Isso não é compatível com o prin­
cípio de independência do Poder Le­
gislativo e a Delegação Governamen­
tal brasileira não poderia, sem exor­
bitar de sua missão, antecipar-se à 
manifestação do Congresso Nacional, 
aprovando regras que o Congresso 
tem o direito de repelir ou de desco­
nhecer. 

O fato de haver o Brasil tomado 
uma atitude isolada na OIT não nos 
desmerece e, sim, nos engrandece, por 
ser uma demonstração pública de que 
somos uma Nação soberana, qu~; de­
cide por si e de acôrdo com seus inte­
rêsses, sem intromissão ou pressão de 
quem quer que seja. 

Quando uma Nação tem a coragem 
de proceder assim, revela, perante o 
mundo, sua maioridade, sua persona­
lidade, sua autenticidade. · 

Foi isso o que o Brasil fêz. 
O Sr. Franco Montoro - Permite 

V. Ex. a um aparte? 
O SR. BENEDITO FERREIRA -

Ouço o nobre Senador Franco Mon­
tara. 

O Sr. Franco Montoro - Conhece 
V. Ex.a o teor da Convenção a que o 
Brasil negou apoio? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Conheço, em verdade, talvez tanto 
quanto V. Ex. a As informações que 
tenho são as contidas na declaração 
de voto e aquilo que disse S. Ex.a o 
Sr. Ministro Júlio Barata; o que se 
buscava com aquela propositura apre­
sentada à Comissão, pegando de sur-. 
prêsa a nossa Delegação que ali fôra 
votar uma pauta diferente daquilo 
que a ela foi submetido na Comissão. 
Aprovado nessa Comissão, por maio­
ria, e levado ao Plenário, tendo obtido 
os resultados anunciados por V. Ex.a, 
com ligeira divergência, com a qual. 
continuo discordando. Os votos, aqui, 
dizem sete; V. Ex.a fala em cinco. É 
questão de menor importância, mas 
chegaremos até lá,. 

O Sr. Franco Montoro - Mas V. 
Ex. a não me respondeu. Conhece V. 
Ex. a o teor da Convenção? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Textualmente, não. Eu disse a V. Ex.a 
que conheço o que está nos Anais. 
Talvez, não me tenha feito entender. 

O Sr. Franco Montoro - Sim ou 
não? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Conheço o que se buscava, o objetivo. 
Textualmente, ignoro. 

O Sr. Franco Montoro - É por isso 
que aplaudo quando V. Ex.a diz que é 
preciso acabar com as meias-verda­
des, os meios-honestos e uma série de 
outras expressões semelhantes. Na 
realidade, nobre Senador Benedito 
Ferreira, essa convenção não impu­
nha a nenhurn país a co-gestão ou a 
participação na gestão. 

O SR. BE~'EDITO FERREIRA -
Nenhuma decisão da OIT pode impor. 
Acho que são recomendações feitas 
apenas no ·sentido moraL O país pode 
ratificá-Ias ou não. 

O Sr. Franco I\lontoro -Se a argu­
mentação de V. Ex. a fôr procedente. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Haja vista os Estados Unidos da Amé­
rica do Norte ·- trago êste fato à co­
lação - até hoje só ratificou cêrca de 
seis convengõe,s aprovadas na OIT. Há 
países que já aprovaram noventa e 
não cumpriram nem as seis que estão 
sendo exercitadas nos Estados Unidos. 

O Sr. Fran1~0 .:\lontoro - Isso é 
outro problema, porque no caso não 
se discutia a ratificação. Estamos dei­
xando de lado tôda série de adjetivos 
a que não respondo, porque me parece 
melhor deixar de lado os aspectos pes­
soais e tentar discutir objetivamente 
o problema. O que nós devemos dis­
cutir, e V. Ex. a traz a debate mais 
uma vez, é o voto do Brasil na OIT, na 
última conferéncia internacional do 
trabalho. Nada tem a ver com a rati­
ficação. Não vs.mos, portanto, confun­
dir as coisas. Lá, o Brasil votou con­
tra, votou isols.damente. Disse V. Ex. a 
que isto é para firmar independência 
e que assim será para o fut}!ro. Se rã 
uma forma permanente, então? 

O SR. BENJ~DITO FERREIRA -
De independência, sim. Está em con­
sonância com a política da Revolução 
de 1964. 

O Sr. Franco Montoro - De votar· 
isolado? · 

O SR. BEN.EDITO FERREIRA -
Não de votar isolado, mas, desde que 
a Maioria ou a Minoria, com a qual 
votamos, esteja em harmonia com os 
interêsses bra.!:ileiros. Nada de voto, 
como eu disse. ~1a base d0 "m~ria-vai­
com-as-outras•·, se realmente se quer 
País independente, e acredito que V. 
Ex.s. o deseje. 

O Sr. Franco Montoro- Mas é evi­
dente. Apóio, intransigentemente, tô-

da ação de real independência do 
'Brasil. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Conto com isto. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Tenho da­
do meu aplauso aos aspectos positivos 
da administração, mas eu trouxe um 
fato concreto e uma interpelação, 
também concreta. A interpelação foi 
sôbre o voto do Brasil em relação a 
essa convencão. Tenho em mãos o 
texto da coD.venção, nobre Senador. 
Ela estabelece que os representantes 
dos trabalhadores nas emprêsas deve­
rão gozar de proteção eficaz contra 
todo ato que possa prejudicá-los, tais 
como a despedida por razão da sua 
.condição de representantes dos tra­
balhadores, de suas atividades como 
representantes, de sua filiação ao sin­
dicato ou de sua participação na ati­
vidade sindical, sempre que ditos re­
presentantes atuem conforme as leis 
das convenções coletivas ou outras 
normas em vigor nos seus países. Os 
demais artigos se referem, expressa­
mente, ao respeito à legislação de ca­
da país. o Brasil não assumiria ne­
nhum compromisso de instituir par­
ticipação que, aliás, em parte, já exis .. 
te. Agora, pela primeira vez, a maio­
ria, através da palavra do Ministro 
do Trabalho, que V. Exa. incorporou 
ao seu discurso, reconhece o que disse 
aqui, que já temos as comissões inter­
nas de prevenção de acidentes, 01;1de 
os trabalhadores estão representados. 
Portanto, o Brasil tem na sua legis­
lacão ordinária e no seu preceito 
collstitucional dispositivos que asse­
guram a participação dos trabalha­
dores ou a integração dos trabalhado­
res na vida das emprêsas. 

A Convencão estabelecia, apenas, 
que êstes rêpresentantes devem ter 
os seus direitos garantidos. Não po­
dem ser despedidos, porque foram 
eleitos. Não podem ser perseguidos, 
porque tomaram uma decisão como 
representantes. Se os nossos repre­
sentantes não entenderam isso, erra­
ram lamentàvelmente. O Brasil não 
podia, e eu gostaria que V. Ex.a dis­
cutisse o mérito. Por isso, eu pergun­
tei se V. EX.a conhecia a convenção, 
Não podemos aplicar a essa con ven­
cão nenhuma das razões aqui apre­
Sentadas. Aqui não há nada de ofi­
cioso, não hã nada que vai de encon­
tro a qualquer país. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a vai-me permitir que eu de­
senvolva o meu discurso, porque, na 
verdade, não pude sair do preâmbulo 
e tenho honestamente o propósito de 
convencer S. Ex. a o Senador Franco 
Montara. Tenho o propósito de con­
vencer a todos aquêles que tenham 
quaisquer dúvidas, quanto ao com­
portamento, quanto à lisura, quanto 
à defesa real dos interêsses brasilei­
ros da nossa delegação quando repre­
sentava o Brasil junto a OIT. 

O Sr. Franco Montoro- V. Ex.a co­
loca exatamente o têrmo; exatamen-
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te êste o problema. V. Ex,a concorda 
ou não? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a vai-me apartear e não me vai 
permitir que eu desenvolva o meu dis­
curso. 

O Sr. Franco Montoro - Eu queria 
que V. Ex.a me respondesse: se V. 
Ex.a. estivesse presente seria contra 
essa norma, V. Ex.a que acha que os 
trabalhadores, que os seus represen­
tantes devem ter garantia no exerci-· 
cio das suas atividades? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -· 
Eu votaria de acôrdo com a orienta-­
ção recebida daqui, em harmonia 
com a nossa legislação. 

O Sr. Franco l\lontoro - ... do Go­
vêrno. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -­
V. Ex. a vai-me permitir desenvolver 
o meu discurso e dízer, pelo menos, 
das razões que levaram a nossa dele­
gação a êsse voto. V. E . ..:.a não me 
permitiu até agora. Simplesmente, eu 
li a declaração do Sr. Ministro do 
Trabalho e não entrei no mérito das 
razões, analisando o voto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDtTO FERREIRA ·­
Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Parece­
me esta r havendo uma pequena 
tempestade em copo d'água. V. E>:.a 
está certo. O Senhor Franco Monto­
ro, data venia, está insistindo na 
convenção. Não é por Caus~ da deli­
beração de um organismo internacío­
nal que se decide contra as tradições 
de um país. Quantas deliberações são 
tomadas na ONU e não são cumpri­
das; nações que votam e não cum­
prem o que votaram. O que há, de 
verdade, é que o Brasil ê pioneiro na 
legislação social, e pelo que sei, numa 
das reuniões finais da OIT, se não me 
engano, o Secretârio-Geral, ou o Pre­
sidente da Assembléia, apontou o 
Brasil como paradigma. Aqui no Bra­
sil não é preciso delegados apoiar 
convenções. Um pintor de paredes 
chegou ao Congresso. Eu, por exem­
plo, devo dizer, sou de origem das 
mais humildes possíveis e cheguei a 
Senador da Repüblica. No Exéreito 
são recrutados elementos das cama­
das mais pobres da população e êsses 
elementos podem chegar a Presidente 
da República, a Ministro. Há vários 
exemplos. Há, mesmo. trabalhadores 
que chegam a dirigentes de fábrieas. 
No meu Estado, por exemplo, tenho 
citado o caso da Companhia Siderúr­
gica Nacional e de uma grande fá­
brica em Friburgo onde um operátio 
chegou à diretoria. Não é preeiso, 
para tanto, estar escrito que o tra­
balhador poderá atingir êsses cargos. 
Parece-me que houve apenas um nlal­
entendido. O Brasil não votaria ja­
mais contra êle próprio. Ir: o que eu 
queria esclarecer. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Agradecido. 

Senhor Presidente, transcrevo aqui 
a declaração de voto do Brasil na 56.a 
Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho fOIT) em Genebra, muito 
embora já conste a mesma nos Ánais 
da Casa, via discurso do Senador Ruy 
Santos. Faço-o Senhor Presidente, 
nesta oportunidade, para encadea~ 
mento e ordenação do raciocínio que 
estou tentando desenvolver. 

Declaração de voto: "A Delegação 
Governamental do Brasil votou con­
tra os documentos submetidos. Vota­
mos porque os textos, tanto do Con­
vênio como da Recomendação, nos pa­
recem demasiado ambiclosos e, na 
realidade. só correspondem a situa­
ções existentes em muito poucos 
países." 

O Sr. Franco l\lontoro - São pala­
vras. 

O SR. BENEIHTO FERREIRA -
Para dizer o menos, a codificação em 
um instrumento internacional, como 
um Convênio ou uma Recomendação, 
de tais práticas limitados a uns pou­
cos Estados, se nos' afigura extrema­
mente prematura. Poderíamos acei­
tar apenas algumas partes do Convê­
nio e da Recomendação; todavia, para 
sermos sérios e honestos com essa Or­
ganização, devemos dizer que nos sen­
timos sem condicões de aceitar lnte­
gralmente o ConVênio e a Recomen­
dação. 

O Sr. Franco 1\Iontoro - Qual a 
restrição? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- V. 
Ex.a vai-me permitír desenvolver 
qualquer coisa, porque, senão, vai ha­
ver a impressão de que V. Ex. a é o 
dono do discurso. 

Aqui foi suscitada, acaloradamente 
nos debates, aquela adjetivação de ser 
muito ambiciosa aquela recomenda­
ção. Muito ambiciosa, Sr. Presidente, 
é aquela promissória que é avalizada 
por aquêie avalísta responsável· ou 
aceita por aquêle emitente que pensa 
em pagá~la, mas há aquêles que não 
pensam em cumpri-la, Sr. Presidente, 
a aceitam sem saber sequer qual é o 
nUmero de zeros. sem saber a que 
monta. a que ela se destina. 

Já que estamos falando em serie­
dade, na declaração de voto, para ser­
mos sérios e honestos com essa orga­
nização, no casQ estava o Brasil dan­
do um exemplo edificante, Sr. Presi­
dente, para que outros países-mem­
bros só votassem convenções que vies­
sem, de fato, a serem executadas den­
tro de seus países. 

O Sr. Franco 1\tontoro - Os outrQs 
paises não são sérios? 

O SR. BESEDITO FERREIRA -
Existe outro aspecto da questão para 
o qual desejava pedir atenção da Con-

ferência. A Delegação Governamental 
do Brasil veio a Genebra preparada 
para debater Unicamente um projêto 
de Recomendação, mas em virtude de 
uma decisão tomada por maioria de 
votos na Comissão, se viu frente a um 
projeto de Convênio e a um projeto 
de Recomendação. Evidentemente-, a 
maioria tem o direito de impor a sua 
vontade, todavia tôda Delegação tem, 
por sua vez, o direito de discordar nes­
te assunto, como em qualquer outro 
assunto semelhante de procedimento 
tão pouco usual. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Franco Montoro ... 

O Sr. Franco l\1ontoro - Permita­
me V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREIR.~ -
Vou permitir. Antes devo dizer que, se 
não estava preparada - é exatamen­
te a declàração de voto que S. Ex.a 
acaba de ler - se a Delegação não 
estava preparada para votar a favor, 
também não estava preparada para 
votar contra. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Devia 
abster-se. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não Excelência! Os homens de bem 
não se omite. País sério não se au­
senta, êle se faz presente, marca sua 
presença e traça normas de conduta 
para aquêles que têm assinado con­
venções e não as têm cumprido. As­
sim se comportou a nossa Delegação, 
o nosso País. 

O Sr. Franco .1lontoro - Sabe V. 
Ex.a que essas Convenc;ões são estu­
dadas pela Comissão Permanente de 
Direito Social do Ministério do Tra­
balho? 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. 
Presidente, peço a V. Ex.a. que me as­
segure o direito de usar a Tribuna e 
que os apartes sejam com meu ·con­
sentimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) (Fazendo soar a campainha) -
Peço ao nobre Senador Franco Monta­
ra deixe o ilustre Senador Benedito 
Ferrelra concluir o seu discurso. 

Lembro ao nobre Senador Benedito 
Ferreira que o seu tempo está esgo­
tado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, não seí se V. Ex.a está in­
formado, pois V. Ex. a assumiu agora 
a Presidência, tão logo pedi a palavra, 
o fíz como Líder da Maíoría. 
• O SR. PRESIDEN1'~; !Ruy Carnei­
ro) - Os 20 minutos de que V. Ex.a 
dispunha j a estão esgotados, mas con­
clua V. Ex:~ 

O SR. BENEDITO FERREIRA- V. 
Ex.a é generoso e val~me permitir de­
senvolver, mesmo porque, procuro es­
clarecer ... 

O SR. PRESIDENTE !Ruy Carnei­
ro) - V. Ex. a procure concluir e aju­
de a Mesa. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. 
Presidente, aqui estamos em nome da 
verdade em tôdas suas letras, para es­
clarecer a opinião pública, não per­
manecermos discutindo o sexo dos 
anjos. 

É necessário que, pelo menos, entre 
no texto da mensagem que trago ao 
conhecimento da Casa. 

Senhor Presidente, o Senador Fran­
co Montara manifestou grande estra­
nheza ante ao fato de o Brastl votar 
com independência e dando uma de­
monstracão de maioridade. Quanto 
ato fato· do nosso voto ter sido con­
trário ... 

O Sr. Franco Montoro - Muito er­
radamente. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - ... , 
quero crer que a explicação está mais 
que dada na Declaração de voto. -Deu 
sua Excelência uma ênfase muito 
grande ao texto em que a nossa De­
legação chamou de muito ambiciosa a 
Recomendação ou Convenção. 

Ora, Sr. Presidente, muito ambicio­
sas, porque, como instrumentos inter­
nacionais, procuram estender a todos 
os países~membros da OIT práticas 
que existem. apenas em poucos países 
(não se trata de ser melhor ou pior, 
trata-se simplesmente de que são prá­
ticas que se aplicam em alguns países, 
estão longe de ser aplicadas em todos; 
por exemplo, dificilmente se encontra­
rá um dos 76 países em desenvolvi­
mento que as aplique; não existem 
sequer em todos os países da Euro­
pa). 

Uma convenção internacional é ine­
gàvelmente um instrumento extrema­
mente sério (mais sério do que uma 
recomendação, porque liga e obriga 
os Estados de maneira mais estreita) 
e não pode ser preparada por simples 
votos de maioria no interior de comis­
sões; o seu texto deve ser objeto de 
consultas prévias e demoradas a Go­
vernos. 

E aqui, Sr. Presidente, um texto 
curioso, e já o disse antes. 

Enquanto os Estados Unidos da 
América sem motivos para a chama­
da timidez internacional, embora se­
jam um país reconhecidamente adi­
antado no terreno econômico e social, 
só ratificaram, até agora, seis conven­
ções da OIT. Por outro lado, alguns 
países em desenvolvimento ratifica­
ram mais de noventa e, por esta ra­
zão, são l..!vados, constantemente, a 
pretextar, junto ao Comité que na 
OIT se ocupa da execução das con­
venções, motivos diversos para não dar 
cumprimento à.s convenções que rati~ 
ficaram. Essa questão do não cumpri­
mento de convenções por parte de Es­
tados que as ratificaram foi talvez o 
ponto crucial, o ponto mais vivamente 
debatido em Comissão durante a úl­
tima conferência da OIT. 

Por esta razão, Senhor Presidente. 
entendeu a delegação brasileira de 

votar contra, d~: registrar o nosso pon­
to de vista pelo menos para que no fu­
turo se evite na OIT a elaboração de 
instrumentos inaplicáveis em muitos' 
países do mundo, que freqüentemente 
aprovados, ass:lnados, ratificados e 
não cumpridos, transformam-se em 
letra morta a exemplo da maioria da 
legislação brasileira no que diz respei­
to ao trabalhador e ao assalariado no 
período anterior a 1964. 

O Sr. Fr~nco 1\lontoro - V. Ex. a me 
permite um breve aparte? (Assenti­
mento do orad(]1r.) V. Ex.a acha que 
tal se aplica à Convenção? V. Ex.a fo­
ge .do problema. O que estamos dis­
cutindo é a Convenção. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Es­
tamos discutindo a razão por que o 
Brasil vot-ou contra. Não estou dis­
cutindo com V. Ex.a a Convenção. A 
Convenção foi objeto de discussão por 
parte da delegaGão brasileira. Estou 
discutindo as razões por que o voto 
brasileiro foi em contrário. 

O Sr. Franco Montoro - E a razão 
é que seria inaplicável. V. Ex.a falou 
em tese, referiu-se à ratificação e que 
seria inaplicável pelos outros países. 
Eu pergunto ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não adianta aprovar, se não vai ser 
aplicado. 

() Sr. Franco lUontoro - V. Ex. a me 
concedeu aparte, me permita ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Concedi, mas não para que V. Ex.a 
coloque na minha bôca palavras que 
não disse. Somos velhos conhecidos. 

O Sr. Franco Montoro - Qual a 
palavra? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a não me subestime. Se falei em 
tese, se o pensamento e o comporta­
mento, em analisando as razões que 
induziram e levaram os nossos dele­
gados, na Convenção, a se comporta­
rem como tal se comportaram, se as­
sim agiram foi para que não fôsse 
adotado aquilo que já é notório no 
mundo inteiro, que não buscasse, não 
se adotasse para o Brasil a Conven­
ção em arrepio à legislação brasilei­
ra, sem consultas prévias, sem estu­
dos prévios. Inclusive o Ministro Júlio 
Barata bem o enfatizou, até 1 em sinal 
de respeito ao Congresso. 

Não vejo por que S. Ex. a .. , 
O Sr. Franco Montoro - :tsse res­

peito ao Congresso haveria de qual­
quer maneira, porque a Convenção 
vem ao Congresso para ser ratifica­
da. 

O SR. BENEDI'rO FERREIRA -
Ratificada ou não. Senão seria como 
assinar uma promissória e depois di­
zer que não tem fundos para paga­
mento. 

O Sr. Franco :Montoro - ... por­
tanto, não envolva o Congresso nesta 
matéria. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Envolvo, sim, porque teríamos que de~ 
cidir sôbre a matéria. V. Ex.a está 
partindo do pressuposto ... 

O Sr. Franco Montoro- O Congres­
so não tem responsabilidade alguma 
no voto dado. Se a Convencão viesse 
aqui ~ e coloco a pergunta nos têr­
mos em que V. Ex.a a formulou -
acha V. Ex.a que a disposição seria 
inaplicável no Brasil? Essa disposição 
diz que os representantes dps empre­
gados nos países onde ainda há essa 
representação ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a leva vantagem muito grande, 
porque teve em mãos e estudou tôdas 
as proposições. Eu me fundo nas in­
formações que obtive. 

O Sr. Franco Montoro - Tenho em 
mãos tôdas as proposições, porque me 
preocupei e as pedi à OIT. V. Ex.a 
acaba de confessar: nem os líderes do 
Govêrno, nem V. Ex.a trouxeram até 
agora, o texto da Convenção. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
V. Ex.a. foi egoísta. Conservou-a só 
para o seu conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Peço, mais uma vez, ao nobre 
Senador Franco Montoro que não 
aparteie o Senador Benedito Ferreira, 
mesmo porque há requerimento do Li­
der do MDB para que o Senador 
Franco Montara fale em nome do seu 
Partido. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Sr. Presidente, em verdade, é difícil 
o debate, é difícil o diálogo com S. 
Ex.a, o nobre senador franco Monto­
ro, mesmo porque não penso em con­
vencer S. Ex.a No seu primeiro pro­
nunciamento, disse o ilustre Repre­
sentante paulista. 

"Tenho aqui o argumento que foi 
invocado re-centemente pelo no­
bre Ministro do Trabalho, Pro­
fessor Júlio Barata . .Mas o argu­
mento da autoridade para mim 
não tem valor." 

Sr. Presidente, são palavras textuais 
de S. E;x:.a, extraídas do seu di.scurso. 

O Sr. Franco Montoro - Para V. 
Ex.a não vale o argumento da autori­
dade? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Logo, Sr. Presidente, não sei mais o 
que vai convencer S. Ex.a 

O Sr. Franco Montoro - Permita 
que me explique? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Como se a nossa representação hou­
vesse praticado na OIT um crime de 
lesa-pátria, tão comuns no passado, 
mas o que ali se fêz e votou foi rea­
firmar a soberania brasileira nas suas 
questões internas e, especialmente, no 
que diz respeito ao nosso desenvolvi­
mento sócio-econômico, que vem sen-
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do obtido com remédios bem brasilei­
ros. 

Realmente, todos os argumentos, os 
fatos e os dados que aqui trazemos 
poderão não sensibilizar e convencer 
o Senador Franco Montoro, mas te­
mas a tranqüilidade e a certeza que 
estamos convencendo e bem a todos 
os patriotas que querem o Brasil in­
dependente de direito e de fato. 

Como preliminar, como exemplo do 
convencimento do povo brasileiro que 
vimos obtendo, graças à moralização 
implantada na coisa pública do País, 
vejamos a verdadeira multiplicação 
havida no número de contribuint-es 
e beneficiários do INPS nos últimos 
anos. 

Sr. Senador Fran.co Montara; estou 
embasado porque o povo estâ I'.<Jnven­
cido de que estamos certos. 

O Sr. Franco Montoro - Assim ê 
uma forma fácil! Nem V. Ex.a assis­
tiu à Convenção, imagine o povo. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Para decidir. Daí porque a Delega­
ção do atual Ministério do Trabalho 
tem autoridade. O atual Govêrno, c 
Govêrno iinplantado em 1964, no Bra­
sil, tem realmente investidura para. 
falar em bem-estar social, tem inves­
tidura, porque podemos trazer aqui, 
para conhecimento de V. Ex.a, êsses 
números, que não interessam ser ou-· 
vidos pelo Sr. Senador Franco Mon-­
toro. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a, 
com isso, prej ulga que os outros não 
tiveram. 

O SR. BENEDITO FERREIRA --
V. Ex.a faça o cotejo entre a sltuação 
que apresentou com aquela que vcu 
invocar para dar idéia, à Casa e ao 
Brasil, de quem tem investidura par:a 
falar em bem-estar social do traba­
lhador brasileiro. 

Aqui está, Sr. Presidente: 
Nesse aspecto, devemos ter em 

mente que anteriormente a 1964 não 
só os empregadores se furtavam a 
contribuir para os antigos instit11tos, 
como especialmente os empregados 
preferiam correr todos os riscos a 
descontarem as suas quotas cte con­
tribuição, vez que o seu suor, os .seus 
sacrifícios, sabiam êles, destinavam­
se a tudo, menos aos seus interêsses. 

Conta o Brasil, atualmente, com a 
seguinte massa segurada pelo INPS, 
veja dados de 28 de fevereiro de 1971: 

Segurados ativos: 
Empregados 
Empregadores . . . . 
Autônomos .. 
Empregados em órgãos do 

Poder Público 
Empregados em Atividades 

Filantrópicas . . . . . . . . 
Avulsos e Facultativos ... 

7.763.000 
1.020. 000 

391.000 

117.000 

93.000 
45.000 

j 

Já surgiu até essa figura, no Bra­
sil: "facultativo". 
Contribuintes em dôbro 40.000 
Servidores do INPS . . . 75.300 

n.544.SOO 
Pasmem, Srs. Senado-

res: subtotal 9. 545. 200 

E tem mais: 
"Segurados em gôzo de 

aposentadoria 
Segurados em gôzo de 

auxílio-doença .. , .. 
Servidores aposentados . 
Segurados reclUS<lS 

Subtotal: 
Pensionistas .. 
Dependentes (aproxima­

damente 2,7 por segu-
rado) .......... . 

Total beneficiários (apro­
ximadamente) 

854.800 

462.600 
5.000 
1.400 

10.869.000 
613.900 

25.000.000 

36.482.900" 

São êsses fatos, Sr. Presidente, que 
embasam, que nos dão autoridade 
para dec1dir com soberania, quando 
se trata de interêsses da nossa eco­
nomia, quando se trata de interêsse, 
de fato. dos nossos trabalhadores. 

Aí está, Senhor Presidente, e que­
ro crer que os números falam mais 
alto e melhor do que o mais verboso 
dos oradores, por esta razão com êles 
familiarioo-me e, mais do que isso, 
respeito-os. 

Assim entendendo, das críticas e 
afirmações do Sr. Montoro, atenho-me 
inicialmente ao volume de assalaria­
dos ·urbanos existentes no Brasil que, 
segundo Sua Excelência, 65% dos 
mesmos recebem o salário-mínimo. 

Pesquisando as fontes oficiais, ex­
traí das relações de 2/3, fornecidas 
pelos empregadores, ao Ministério do 
Trabalho, que em 1969 existiam na 
área urbana o seguinte: 
Empregados na Indústria 3 .116. 039 
Em outras atividades 2.190.155 

Total de empregados 5.306.194 

Dêsse total, segundo a.s menciona­
das relações de 2/3, 1. 399.921 empre­
gados estão na faixa de remuneração 
do salário-mínimo, ou seja, 26,38% 
sôbre o total. 

E não 65o/r. como aqui sustentara o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a vai ter a oportunidade. V. 
Ex.a, homem inteligente, vai exami­
nar o meu discurso, mas não vai ter 
a leviandade de tentar refutar êstes 
dados. 

O Sr. Franco Moutoro - Não é 
preciso! 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a vai fazer um estudo seme-

lhante áo que fiz, que me tem custa­
do noites indormidas. E até trago, 
no bôjo do meu discurso, a minha 
afirmaçfo: que me entristece, Sr. 
Presidente, ver uma inteligência bri­
lhant~ como a do ilustre professor 
de Direito, Senador Franco Montara, 
desservindo à causa dos interêsses 
b"asileiros, desservindo aos interêsses 
nacionais, gerando in tranqüilidade ... 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) (Fazendo soar a campainha.) -
Encareço ao nobre Senador Benedito 
Ferreira que conclua o discurso, por­
que o tempo de que dispunha já ex­
cedeu de vinte minutos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou tentar concluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Franco Montoro - A afirma­
cão de ·V. Ex. a é inteiramente desti­
tuída de fundamento. V. Ex.a gosta 
de fugir aos dados e diz que cita os 
dados. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) (Fazendo soar a campainha.) -
Peço que o nobre Senador Franco 
Montoro não aparteie, para permitir 
que o nobre Orador conclua o dis­
curso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Aqui estão os dados, e, transcreven­
do palavras textuais de S. Ex.a, de 
que 65% dos trabalhadores urbanos 
ganham salário-mínimo. Estou pro­
vando, aqui, Sr. Presidente, que são 
26,38%. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a 
não pode afirmar sem ouvir a con­
testação. Não falei apenas em tra­
balhadores urbanos; falei na popula­
ção ativa do Brasil. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou chegar à população ativa do 
Bra.sil, e não com aquêles números 
irreais qUe V. Ex. a cita, permita-me 
dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) (Fazendo soar a campanhia.) -
Peço ao nobre Senador Franco Mon­
toro que deixe o ilustre Senador Be­
nedito Ferreira concluir o discurso, 
cujo tempo ·já excede em 25 minutos. 
V. Ex.a terá a palavra, em seguida, 
eis que há requerimento do nobre Lí­
der Nelson Carneiro nesse sentido. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Eu disse, Sr. Presidente, que estava 
aqui com números, com dados. para 
refutar as afirmações de S. Ex.a o 
Senador Franco Montara. 

Logo, caberá a S. Ex.a, por amor à 
verdade, por respeito a e.sta Casa, 
com números, com dados, contestar 
as nossas afirmações. Que venha à 
tréplica, mas volte fundado em da­
dos, mesmo porque acho que já vai 
lo 1ge esta polêmica entre mim e S. 
Ex. a 

O Sr. Franco l\lontoro - Entre V. 
Ex.a e os dados. 
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O SR. BENEDITO FERREIRA -
Mas, Sr. Presidente, quero continuar. 

''Lamentàvelmente, Srs. Senado­
res, êstes dados que são publicados 
periOdicamente, não se prestam 
para informar o ilustrado Profes­
sor Franco. Montoro, que se diz 
preocupado em colaborar com a 
justiça e s paz social promovidas 
pelo Govêrno. 
Na verdade, a inconstância, a in­
fidelidade aos argumentos, aos 
fatos, é uma constante na vida 
do Senador Franco Montoro." 

O Sr. Franco Montoro - Essa é a 
afirmação de V. Ex.a, irresponsável, 
inclusive. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Provo, aqui. o que estou falando. 

O Sr. Franco Montoro - Então, 
permita-me aparte. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
- "Faz uso de ·um dado, a êle se 
apega de unhas e dentes se re­
futado. na maior sem cerimônia 
abandona o primeiro e passa para 
outro com <1 mesma disposição." 

A "verdade" de Sua Excelência ·é 
dosada ao sabor de suas conveniên­
cias. Vejamos: em 30 de julho de 1970 
Sua Excelência, na Câmara dos Depu­
iados, afirmava, p~remptóriamente: 
"Cito, então, outro argumento, o dis­
curso do Mirlistro Delfim Netto, 
quando declarou que cêrca de 50% de 
todos os trabalhadores urbanos do 
Brasil recebem um salário até 10% 
acima do mínimo regionaL" Buscava, 
então, socorrer~se e embasar a sua 
afirmação anterior quando sustenta­
ra que o salário-mínimo "é percebido 
pela metade o\.1 mais da população 
assalariada". 

Provado que iicou por mim, então, 
que ctos 13.300.000 que compunham a 
fôrça-trabalhq ocupada na ãrea ur­
bana do Brasil, sOmente 40%, incluin- · 
do nesse percentual os menores, é que 
se encontravam na faixa aludida, ou 
seja, os que percebiam o salário-mí­
nimo regional mais os 10% citados 
pelo Ministro. 

O Sr. Franco 1\Iontoro - Permite 
V. Ex. a outro aparte? V. Ex.a conti­
nua a incidir em êrro! Quando falei 
em 65% .. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Estou citando palavras de V. Ex.a! 

O Sr. Franco l\Iontoro - Permita­
me V. Ex.a que .seja intérprete de 
minhas palavras, quando citei o Mi­
nistro Delfim Netto, que disse uma 
verdade: pràticsmente, a metade dos 
trabalhadores urbanos recebe salário­
mínimo. O qqe disse S. Ex. a é certo ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Disse mais. V. E.x.a está omitindo. Dez 
por cento a mais do regional. Seja 
fiel, pelo menos, às suas palavras. 

O Sr. Franco 1\lontoro - Permita­
~e repetir: V. Ex.n, mais uma vez con-

funde "gênero humano corn Ger­
mano"! 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não venha V. Ex.a com sofismas. 
V. Ex.a me respeite, e respeite a.s suas 
palavras. 

O Sr. Franco Montoro - Mas per­
mita que responda, uma vez que se 
fala em 65% dt:~ população ativa. 

O SR. BENI:VITO FERREIRA 
També-m ai V. Ex.ll. falta com a ver­
dade, vou provar isto repetindo ... 

O Sr. J<ranco Montoro - Sessenta 
e cinco por cento da população ativa. 

O SR. BENE:DITO FERREIRA -
Não. não é verdade. V. Ex.a ofende a 
verdade com esta afirmação. 

O Sr. Franco :i\lontoro - Quem 
ofende a verdade é V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou provar, Sr. Presidente, com 
números. Eu diJ:;se que respeitava os 
números. Aqui está: que fê7i o Sr. 
Franco Montoro? Sem dúvida, com o 
intuito de gerar sentimento de injus­
tica e descontentamento entre os 
as'salariados e o Govêrno, num ver­
dadeiro toque de mágica, ampJia para 
65% a faixa dos que· ganham sómente 
salário-mínimo. A base para a sua 
afirmação, desta feita, já não é mais 
o Ministro Delfim Netto e sim o dis­
curso do Senador Calmon, pronun­
ciado, há poucos dias. aqui no 
Senado, que, em verdade, traz em seu 
bójo um gráfico retratando os per­
centuais de salários percebidos pela 
população econômicamente ativa, no 
caso incluindo-se os trabalhadores 
rurais, as empregadas domésticas, os 
menores, etc, e nunca afirma ou in­
dica. o retromencionado gráfico, que 
se trata de trabalhadores urbanos tão­
sOmente regidos pela legislação que 
fixa o salário-mínimo. Vejamos o 
mencionado gráüco. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a 
pode indicar em que momento eu disse 
que eram trabalhadores urbanos? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a disse que dos trabalhadores 
urbanos 65% ganha menos -que o sa­
lário-mínimo. 

O Sr. Franco Montoro - Da poPu­
lação ativa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
c!enberg) - A Presidência pondera 
aos Srs. Senadores que só podem dar 
apartes com o consentimento do ora­
dor. Lembro ao orador que o tempo 
de S. Ex. a está terminado. 

O SR. BENEDI[TO FERREII!A 
Sr. Presidente, eu quero agradecer a 
generosidade de V. Ex.a. mas conside­
rando que o assunto realmente in­
teressa. consu1ta aos interêsses do 
Brasil. à paz social do País, eu preciso 
esclarecer a matéria de uma ve.z para 
sempre, mesmo porque muito dinheiro 
do povo brasileiro tem sido consumi-

do nessas discussões que não têm re­
solvido nada, não têm trazido nada 
que consulte aos interêsses dos nossos 
trabalhadores. 

Aqui estão as palavras de S. Ex.a É 
uma cópia da própria taquigrafia. Va­
mos aos fatos. 

Diz ç Senador Franco Montara: 
"Sessenta e cinco por cento dos tra­
balhadores brasileiros, de acôrdo com 
dados oficiais. " 

O Sr. Franco 1\fontoro - Trabalha­
dores do BrasiL Não fuja da questão. 
Eu disse trabalhadores brasileiros. V. 
Ex.a acrescenta trabalhadores urba­
nos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Mas também isso não é verdade. Isso 
é detalhe. O que é importante são os 
números. Os nú.meros dizem exata­
mente o inverso do que V. Ex.a. afir­
mou. 

O Sr. Franco Montoro - Não, não 
dizem. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Aqui estão as palavras textuais de 
v. Ex.a: "Sessenta e cinco por cento 
dos traba.lhadores brasileiros". De 
acôrdo com dados oficiais, inclusive 
no· discurso feito pelo Senador João 
Calmon, que consta dos nossos Anais, 
e declaracões oficiais, - S. Ex.a repe­
te - 65% dos trabalhadores brasilei­
ros recebem salário-mínimo, e o salá­
rio-mínimo está sofrendo redução em 
têrmos reais contínuos. É o que aca­
bamos de ver quando da última de-

. cretaGão do salário-minimo. 
Mas, Sr. Presidente, o importante 

em tudo isto são as metáforas, os so­
fismas para fazer confusão, para ge­
rar descontentamento. Agora, S. Ex.a 
já diz que não s~ referiu ao tr~balha­
dor brasileiro e sim à populaçao eco­
nômicamente ativa, mas nela está o 
trabalhador. 

O Sr. Franco Montoro - Quem mo­
dificou foi V. Ex. a Lá está escrito "tra­
balhador do Brasil", Sr. Presidente, o 
que está dito é "trabalhador do Bra­
sil". v. Ex.a acrescentou, por sua con­
ta, a expressãQ trabalhador urbano, 
daí a confusão. (0 Sr. Presidente faz 
soar as campainhas.) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Quando se fala em trabalhador dO 
BrasiL Sr. Presidente, todo mundo 
sabe que ninguém se refere aos agri­
cultores. 

O Sr. Franco 1\Iontoro - Ao traba.­
dor urbano. 

O "S!!. BENEDITO FERREIRA -
O nosso agricultor .. 

O Sr. Franco Montoro- Então agri­
cultor não é trabalhador? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
O agricultor não é lembrado por V. 
Ex.a V. Ex.a quando no Ministério do 
Trabalho não se preocupou com o la­
vrador. quem se preocupou com <! la­
vrador foi o Govêrno da Revoluçao. 

Mas. Sr. Presidente, como dizia. a 
base para a sua afírmação, desta fet-
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ta, já não é mais o Ministro Delfim 
Netto e sim o discurso do Senador 
João Calmon, êle diz, aqui está o grá­
fico, 14.237, que corresponde a 63,40%, 
êsse o número cítado: 63,40%, mas S. 
Ex.a já ampliou de 63,40% para 65%, 
vai pouca diferença nisso, êle ampliou 
para 65%. Disse que é trabalhador, 
não disse população econômicamente 

ativa. Mas, Sr. Presidente, êsse é o 
dado, S. Ex.a me obrigou a um traba­
lho estafante, estafante mesmo, que 
me permitiu trazer uma contribuição, 
me permito a gaboJice e vaidade, uma 
contribuição inédita, um trabalho que 
se prestará para contestar as afirma­
ções do Senador Franco Mon toro -
mas se prestará, também, Sr. Presi-

dente, para dar uma idéia à Casa· do 
que é a Estatística, do que nos reve­
Jam os números. 

Aqui está uma radiografia, Sr. Pre­
sidente, da população econômicamen­
te ativa existente na área que abran­
ge 90% da população brasileira, e a 
quase totalidade da população urbana, 
da massa trabalhadora do Brasil. 

Apropriação da População Econômicamente Ativa e Inativa abrangendo 6 regiões, o que corresponde a cêrca de 85 
milhões de habitantes de tôdas as idades. Considera-se Fôrça Trabalho pessoas acima de 14 anos. Não compu­
tados os Estados que formam a Amazônia Legal, inclusive Goiás e Mato Grosso. 
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Sr. Presidente, o resumo é o S{l­
guinte: 

Existem na área levantada, que co:r­
responde a 90% da população do Paí.s, 
e a quase totalidade dos trabalhado­
res urbanos, 30.435. 000 pessoas ocupa­
das na fôrça-trabalho, das quais .... 
17.882.000 na área urbana e 12.553.000 
na área agrícola. 

Constatamos ainda que na área ur­
bana a fôrça-trabalho está distribuí­
da em 4. 678. 000 empregadores e os 
que trabalham por conta própria e 
ainda 13.204.000 que são empregados. 

Na área rural, verifica~se que ent.re 
empregadores, conta própria, meeiros 
e arrendatários somam-se 9. 475.000 e 
que 3. 078. 000 são empregados. 

Registra-se o gritante desequilíbrio 
entre as regiões e no total onde se 
constata que para os 30.435.000 q,ue 
trabalham existem na mesma área 
pesqulsada 20.220. 000 de ociosos ou 
fora da fôrça-trabalho. 

Mesmo entendendo desnecessário, 
saliento que na fôrça-trabalho ocupa­
da estão incluídos todos os servidores 
públicos, civis e militares, federal, es­
tadual e municipal, e ainda aquéles 
que, embora exerçam alguma ativida­
de, não estejam sob a jurisdição da 
CLT, no que diz respeito à fixação de 
salários. 

Senhor Presidente, esta a razão por­
que tenho afirmado que o comporta­
mento do Senador Franco Montoro, 
realmente, só rwcte surpreender àque­
les que não conhecem o seu estilo. 

No meu caso, por conhecer bem os 
métodos de Sua Excelência, sem dú­
vida, irrita-me muito mais assistir a 
uma inteligência brilhante como a do 
Senador paulista desservindo à verda­
de, do que mesmo os trabalhos e as 
pesquisas a que tenho sido forçado 
desde a Câmara dos Deputados, para 
contestar e provar em contrário as 
assertivas do ilustrado Professor. 

O Sr. Franco Montoro - Quem des­
serve à verdade é V. Ex.a, como está 
provado, pela leitura que Vossa Ex­
celência fêz. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Lembro, aqui, que em uma de suas 
mal fundadas críticas à política sala­
rial dos governos da Revolução, Sua 
Excelência alegou que os governos re~ 
volucionários preocupavam-se muito 
com a correção do valor do dólar e 
não ligavam com o mesmo empenho 
para aplicar a correção no salário-mí­
nimo decretado, daí estar havendo 
achatamento salarial e a perda do 
poder aquisitivo dos salários. 

Pois bem, fiz então um estudo sõ­
bre o salário-mínimo em têrmos de 

dólares no qual ficou patenteado e 
sem refutacão de S. Ex. a que a cada 
reajustameilto feito pela Revolução o 
salário-mínimo significou maior vo­
lume em têrmos de dólares. Para ílus­
trar, Senhor Presidente, trago aqui o 
que demon&treí. Vejamos: em 1962, 
quando o salário-mínimo era 13 cru­
zeiros e 44 centavos, correspondia o 
mesmo a vinte e cinco dólares, à taxa 
cambial da época; em 1964, com o sa­
lário-mínimo de 42 cruzeiros, em vir­
tude da anarquia salarial que reina­
va até então, êste salário veio a cor­
responder tão-sOmente a vinte dóla­
res; de lá para cá, em época alguma, 
o salário-mínimo decretado foi infe­
rior a 35 dólares, e, finalmente, o sa­
lário~mínimo de 1970, quando da sua 
decretação, correspondia a mais, de 
42 dólares. E, para ilustrar: o dolar 
em maio de 71 correSpondia a 5 cru­
zeiros e 16 centavos, tendo sido decre­
tado o salário-mínimo em 225 cru~ 
zeiros e 60 centavos, veio êste a cor­
responder a 43,7 dólares. 

Vencido êste argumento, Sua Exce­
lência buscou ref\lgio para a sua tese 
no índice Geral de Preço• (IGP). E 
neste aspecto, não fôra a seriedade, a 
gravidade que envolve a matéria, po­
der-se-ia chamar os "argumentos", os 
sofismas do Senador Franco Montoro 
de pitorescos. Encomendou à Comis-
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são de Economia da Câmara um es­
tudo para verificação da defasagem 
exis-tente nos salários-mínimos em re­
lação ao IGP, a partir de 1959, com 
o que tentou transferir para os om­
bros dos governos revolucionários to­
dos os errós cometidos desde aquêle 
ano, inclusive o achatamento pratica­
do por êle, S. Ex. a Franco Montoro, 
quando Ministro do Trabalho, e mais 
naquela altura já procurava deformar 
o sentido, o objetivo do salário-míni­
mo como se o mesmo prevesse, ao ser 
decretado, o custeio de uma familia, 
e não como realmente objetiva, isto 
é, única e exclusivamente visa o quan­
titativo estabelecido custear tão-sO­
mente a pessoa do trabalhador. 

Forçado que fui, mais uma vez, pro­
duzi naquela oportunidade prova em 
que esboroaram-se os "argumentos" 
do Senhor Montoro. Como se sabe, 
para aplicar a correção usando o IGP 
tem esta de ser calculada forcosamen­
te com base no ano anterio-r, isto é, 
invoquei, làgicamente, o ano de 1969. 
Buscava-se corrigir a defa.sagem en­
tre o salário vigente em 1969 e o IGP 
de 1970, com o que tomei o índice Ge­
ral de Preços de 1970 e multiplicando 
êste pelo salário-mínimo vigente em 
1969 e dividindo o resultado pelo ín­
dice Geral de Preços de 1969, ou seja, 
218,50 que é o número índice de 70 
multiplicado por 156 cruzeiros (salá­
rio-mínimo vigente) dividido o resul­
tado pelo IGP 192 do ano de 69, cujo 
resultado indicou um salário-mínimo 
de 177 cruzeiros e 53 centavos, vale 
dizer· que o salário-mínimo da época 
foi decretado a maior. 

Logo em seguida, desprezando o ín­
dice Geral de Preços volta S. Ex.a à 
carga alegando novamente a perda 
de capacidade aquisitiva do salário 
decretado em relação ao custo dos gê­
neros alimentícios, o que me permitiu, 
tomando cinco gêneros principais, 
provar um aumento de poder aquisi­
tivo na faixa de alimentação na or­
dem de 70 por cento, o que obtive 
cotejando o salário vigente em 64 e 
os preços daquela época com o sa­
lário e os preços de gêneros alimen­
tícios vigentes em 1970, 

Senhor Presidente, como bem lem­
brados estão Vossas Excelências em 
29 de abril do corrente o Senador 
Franco Montara ocupava a Tribuna 
desta Casa para um pronunciamento 
sôbre desnacionalização de emprêsas 
brasileiras e polltica salarial, no qual 
usando dos mesmos expedientes até 
aqui catalogados por mim, acrescidos 
do II;lais que reprovável expediente de 
fazer montagens e arranjos em trans­
crições para fundar as suas mais que 
injusta.s críticas ao Govêrno e pro­
mover a inquietação social. 

Senhor Presidente, muito embora eu 
já tenha demonstrado e deixado pa­
tente o "arranjo" elaborado naquela 
oportunidade pelo Senador Pranco 
Monto.ro, torno a repeti-lo já que faço 

uma análise retrospectiva do compor­
tamento de S. Ex.a 

O Senador F?anco Montara falou, 
naquela oportunidade, como se fôra 
transcrição das conclusões da Comis­
são Parlamentar de Inquérito sôbre 
desnacionalizacão "reconhecemos a 
inaceitabilidad"é do processo da desna­
cionalização em curso, que tende a 
transferir para o exterior decisões de 
fundamental importância p a r a o 
País". No entanto, ao buscar os anais 
da CPI, a publicação das conclusões 
da mesma no período aludido pelo 
Sertador Franco Montoro constatamos 
o seguinte: "Reconhecemos o papel, 
sem dúvida limitado do capital es­
trangeiro no Brasil mostrando, porém, 
a inaceitabilidade do processo de des­
nacionalização e::n curso, que tende a 
transferir para o exterior decisões de 
fundame:ntal importância p a r a o 
País." 

Ressalte-se que esta '.'transcrição" 
veio antecedendo a uma outra mais 
que exagerada, onde S. Ex.a afirmou: 
"Para que se tenha, em números, 
uma idéia dêsse processo, basta citar 
os seguintes dados fornecidos pelo De­
partamento Nacional de Registro do 
Comércio e pelo Banco Central sôbre 
a parcela do capital estrangeiro no 
conjunto das emprêsa.s em cada Es-· 
tado (Diário do Congresso Nacional, 
de 20-4-71, pag. 250l: 

São Paulo .. . . . ' • . . . . , . . I 81,0% 
Guanabara ........ '' .. 48,2% 
Minas Gerais . . . . . . . ' . . . ' 2a,8% 
R. G. do Sul . . . . . . . . . . . . 55,0% 
Paraná .... ........... ' 85,4% 
Rio de Janeiro . . . . . . . . ' . 82,5% 

Surpreendido com a nova facêta re­
velada pelos pronunciamentos do Se­
nador Franco Montoro, entendi ser 
prudente em verificar a· procedência 
e também a autenticidade da trans­
crição e conforme demonstrei, então, 
no Diário do Congresso citado por Sua 
Excelência encont:rei constando de um 
discurso do Deputado Freitas Nobre o 
seguinte: "A resposta é dada em uma 
reunião do Conselho da Associação 
Comercial da Guanabara, onde o em­
presário Décio Burlamaque, citando 
dados fornecidos pelo Departamento 
Nacional de RegWtro do Comércio e 
pelo Banco Central (Jornal do Comér­
cio, pág. 3, 1.0 cad., de 19 de novembro 
de 1970), informou que está assim dis­
tribuído o capital estrangeiro no con­
junto das emprês2~s em cada Estado: 
São Paulo, 81%; Guanabara, 48,2%; 
Minas Gerais, 26,8%; Rio Grande do 
Sul 55%; Paraná,. 85,4%; e Rio de 
Janeiro, 82,5%. 

Sr. Presidente, êstes fatos já cons­
tam dos Anais e são mesmo um tra­
balho retrospectivo. 

O Sr. Franco Montoro -V. Ex. a es­
tá lembrado que tsto foi respondido 
com tôdas as letras. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex.a não respondeu porque não 
tem como alterar as publicações da 
CP! que estão aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Lembro a V. Ex. a que o 
seu tempo está esgotado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou concluir, Sr. Presidente, aconte­
ce que a matéria é realmente impor­
tante. 

Na mesma transcrição, como que 
para caracterizar a legítimidade e 
autenticidade da mesma, encontrei 
que por grupo de atividade dentre os 
muitos ali relacionados o capital es­
trangeiro controlaria no Brasil 99,9% 
da Educação e Cultura. 

O Sr. Franco Montoro - Essa in­
formação foi trazida por mim? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não, V. Ex.a suprimiu-a por esper­
teza. 

O Sr. Franco Montoro - Então es­
sa informação . não foi trazida por 
mim. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Estou dizendo que V. Exa., muito es­
pertamente, suprimiu-a. 

O Sr. Franco Montoro - V. Exa., 
então, refuta o que eu não disse. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Estou dizendo que V. Ex.a, muito es­
pertamente, cortou da · transcrição 
porque não convinha a V. Ex.a. come­
ter tamanho insulto à inteligência 
alheia. 

O Sr. Franco I\lontoro - V. Ex.a 
volta a insistir no insulto. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
V. Ex. a tinha que ser fiel à transcri­
ção; para ser fiel, tinha que trans­
creveripsis litteris. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a, 
por acaso, transcreveu na íntegra a 
CP! sôbre desnacionalização? V. Ex.a 
transcreveu na integra todos os do­
cumentos que citou? Ao citar qual­
quer documento, V. Ex. a toma aquilo 
que lhe parece rawável. V. Ex. a não 
pode pegar algo que não foi citado e 
vir com refutação. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Sr. Presidente, é desnecessário que 
eu autorize o Senador Franco Mon­
tara a comportar-se como eu; que eu 
autorize que S. Ex.a vá às fontes in­
dicadas por mim e traga aqui o acrés­
cimo de uma vírgula, de um zero. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex. a 
acabou de ler que acrescentou ao meu 
discurso a palavra "urbanos". 

O SR. BllNEDITO FERREIRA -
Hã um fato, Sr Presidente, que pre­
ciso trazer ao conhecimento da Casa: 

Senhor Presidente, conforme de­
monstrei no dia 7 de maio do cor­
rente ano, a participação do capital 
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estrangeiro no conjunto da economia 
brasileira, segundo a Comissão Par­
lamentar de Inquérito, citada pelo 
Senhor Montara, é tão-sOmente de 
8,5% e êste percentual, se tomar­
mos por base tão-sOmente o Parque 
Industrial, êle significará 34,0% sô­
bre o setor; logo, em momento algum, 
o montante dos investimentos estran­
geiros no País sequer aproximam-se 
do volume sustentado pelo Senador 
paulista, e conforme venho demons­
trS:ndo patenteei, mais uma vez, o 
quao perigoso é confiar nas "transcri­
ções e verdades" do Senhor Montara. 

No mesmo pronuncjamento, S. Ex.a 
pareceu-me querer demonstrar não 
ser um conhecedor da grande reali­
dade, da mais que feliz situação que 
se vem verifícando na área da Previ­
d~ncia Social, em têrmos de amplia­
çao qualitativa e quantitativa dos 
benefícios que vimos prestando aos 
trabalhadores brasileiros, quando quis 
minimizar o esfôrço governamental. 
Falou o Senador Montoro: ''Mas ê 
preciso observar que se tem ínsís­
tido muito em planos de assistência, 
bôlsas de estudo, auxílíos e benefícios 
indiretos, com o esquecimerito de um 
elemento fundamental que é o salá­
rio." Lembrei-lhe, no momento, as 
centenas de milhares de bôlsas de en­
sino que o Ministério do Trabalho vem 

distribuindo aos filhos dos operanos, 
fato êste que se tornará irrelevante 
no momento em que atentarmos para 
o número dos abrigados efetivamente 
pelo INPS, entre segurados e depen­
dentes, que somam hoje cêrca de 40 
por cento da população brasileira, 
mais que 36 milhões de sêres, e, ain­
da, é de se lembrar também, que 
a Previdência Social Rural só veio a 
ser realidade no Brasil, graças a es­
tatura moral dos dirigentes revolu­
cionários, e muito longe iríamqs se 
aqui tentássemos catalogar tôdas as 
providências e benefícios tomados em 
favor do assalariado brasileiro nos 
últimos seis anos. 

Quanto aos salários fixados pelos 
governos da Revolução, conforme 
analisei naquela oportunidade, mais 
uma vez demonstrei que, corrigidas 
as distorções havidas até 1967, perío­
do em que a inflação era ainda bas­
tante acentuada, de lá para cá os sa­
lários-mínimos decretados em obe­
diência à legislação vigente têm agre­
gado em si os resíduos inflacionários 
e o crescimento da produtividade e 
também em têrmos de gêneros ali­
mentícios tem sido aumentado o po· 
der aquisitivo do assalariado. 

Para tanto, elaboFei o seguinte 
quadro: 

Pt·eços de gêneros de primeira necessidade e salários-mínimos vigentes à 
época, e capacidade aquisitiva do salário em têrmos de quilos. 

Obs.: Salário-mínimo e preços v1gentes no comércio varejista da Capital 
de São Paulo CSPJ. 

Preço Por Quilo no Varejo 

Artigos 

1956 1959 1963 1964 1971 

Arroz Bica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,013 
Feijão Chumbinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,010 

0,035 
0,080 

0,173 
0,152 

0,252 0,95 
0,228 1,36 

Batata Amarela - 2.a ............ , 0,008 0,025 0,083 0,124 0,79 
Banha . . . . . .. . .. . . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. 0,042 
Farinha de Mandioca . . . . . . . . . . . . . . . 0,007 

0,100 
0,015 

0,300 
0,073 

0,954 2,88 
0,088 0,63 

Salãrio-mínimo vigente . . . . . . . . . . . . . 2,40 6,00 21,00 42,00 225,60 

Total de quilos adquiridos nos preço::; 
e salários vigentes . . . . . . . . . . . . . . . 30,0 23,5 26,8 25,5 34,1 

O Sr. Franco Montoro - Melhorou 
muito ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA- g 
tem melhorado. V. Ex. a se surpreen ~ 
derá. 

Os custos dos gêneros acima men ~ 
cionados foram tomados na publica­
ção do IBGE, referente a janeiro dês­
te ano. Ressalte~se que êste mês do 
ano é o de entressafra, período em que 
os gêneros oriundos da lavoura alcan~ 
çam o seu mais elevado preço. 

Isto, Sr. Presidente, é para refutar 
a afirmação injuriosa .de S. Ex.a., 

quando, aqui na tribuna, no dia 8 pró­
ximo passado, dizia que tínhamos co­
letado dados em Taguatinga, por aí, 
como se fôssemos levianos, fizêssemos 
montagens ou não fôssemos fiéis às 
transcrições. 

O Sr. Franco Montoro - Eu me re­
feria aos cinco gêneros. É outra coisa. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -, 
Que o nobre Senador Franco Montara 
busque nas publicações oficiais, o que 
fazemos, e isto dá trabalho, é bem 
verdade. Tenho de dar um crédito ao 
Sr. Franco Montara. S. Ex. a, em ver­
dade, é um homem que se desdobra, 

conseguiu um milagre, de ser profes­
sor em São Paulo e simultáneamente 
ser professor em Brasilia e ainda ser 
Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar a campai~ 
nha.) - Solicito ao nobre orador que 
conclua o seu discurso, porque se es­
gotou todo o tempo regimental da 
Sessão. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vou concluir, dizendo a Vossas Exce~ 
lências, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, o seguinte: 

Além do quadro retrotranscrito, na 
oportunidade fiz juntada de um estu~ 
do elaborado pelo Departamento Na~ 
cional do Salário que. com dados e 
números e ainda à luz da legislação 
vjgente, pulverizou tôda a argu­
mentacão do Senador Franco Montara. 
Não obstante, eis que S. Ex. a no dia 8 
próximo passado, após uma série de 
críticas ao Ministro Júlio Barata, vol~ 
ta a mais que surrada e vencida tese 
do achatamento salarial que inegà~ 
velmente não passa de uma forma de 
chateamento verbaL 

Conforme aludi, inicialmente, o Se~ 
nadar Montoro com a sua jã muito 
conhecida "lente de aumento" am­
pllou para 65% o número de traba~ 
lhadores que recebem o salàrio-míni­
mo, para em seguida afirmar: "O Go~ 
vêrno trata muito mal o trabalhador 
brasileiro·." · 

Senhor Presidente, a primeira im­
pressão, ante a afirmativa retrotrans­
crita é que o Senador Franco Montara 
paroU no tempo e está com as vistas 
voltadas para a época em que os re­
cursos da Previdência Social, o esfõr­
co e o sacrifício da nacionalidade se 
destinavam a orgia e ao enriqueci­
mento ilícito dos pelegos; a época em 
que o dinheiro destinado a custear a 
saúde e a aposentadoria dos nossos 
trabalhadores era usado para finan­
ciar a eleição dos governistas e os pa­
lacetes para os •apaniguados. 

Tudo indica que realmente S. Ex. a 
acusa o Govêrno pensando no Brasil 
·e na política trabalhista anterior a 
1964, vez que, aparteado pelos Sena­
dores Ruy Santos e Filinto Müller, 
entendeu o Senador Franco Montara 
estar êle autorizado entre muitos 
absurdos a sustentar que os represen­
tantes dos empregadores e dos traba­
lhadores se abstiveram de votar, não 
compareceram à votação na OIT por 
solidariedade ao Govêrno brasileiro, 
deixaram de votar não pelo fato de 
que a Convenção não lhes inte­
ressasse, mas pelo fato de serem 
os representantes apoiados, aprovados 
e custeados pelo Govêrno. 

Após êste atentado contra a honra 
e a dignidade dos representantes dos 
trabalhadores e empregadores junto a 
OIT e sendo repelido pelo Senador Fi­
linto Müller, S. Ex.a diz textualmente: 
"Darei outra hjpótese, sem fazer 
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. '.-

acusação: não compareceram natural­
mente e não quero divergir do Go­
vêrno - é que a representação de 
trabalhadol'es não era autêntica e re­
presentativa quanto de desejava. Mas, 
neste momento, eu acho que isto é na­
tural." 

Senhor Presidente, só mesmo quem 
~stá com a mente voltada para a épo­
ca em que os pelegos se arvoravam 
em líderes classistas poderia afirmar, 
mesmo tergiversando, com negaças e 
sofismas que os atuais líderes sindi­
cais no Brasil pudessem, por venalida­
de, subôrno ou corrupção, trair os al­
tos in terêsses de suas classes. 

Para não fugir à regra e ao velho 
e surrado estilo e mais uma vez de­
monstrando um total desprêzo aos 
números, volta a repetir, a bater na 
mesma tecla da perda de substância 
dos salários. 

No discuroo de 29 de abril disse: 
"Para que se tenha uma idéia da per­
da de valor dos salários reais perce­
bidos pela maioria dos traballladores, 
basta lembrar que o maior salário­
mínimo do País é de 187 cruzeiros e 
20 centavos. O que significa, nos têr­
mos da lei: para alimentação 80 cru­
zeiros por mês Usto é, para uma famí­
lia de 3 membros, 90 centavos por dia) 
para alimentação de uma pessoa; pa­
ra habitação, 62 cruzeiros; para ves­
tuário, 26 cruzeiros; para higiene, 11 
cruzeiros; para transporte, 7 cruzeiros. 
Haverá em têrmos de vérdade, uma 
família que possa viver dignamente 
com tais recursos?" 

Sste o fundamento, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar a campainha.) 
- Informo ao nobre orador que o seu 
tempo está esgotado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Rogo a V. Ex. a que me permita de­
senvolver só mais êste argumento, 
porque esta é a espinha dorsal das 
afirmações aqui trazidas pelo Senador 
Franco Montara. E quero crer que, 
sem êle, não daríamQS à Casa, ao tra­
balhador brasileiro, êste esclarecimen­
to que é realmente importante, é a 
verdade com tõdas as letras. 

Alimentos Grupo 

Carne ... , ............... I 
Leite .................... X 
Feijão .......... , ....... VI 
Arroz ................... IV 
Farinha ................. v 
Batata .................. v 
Legumes., .... :., ..... ,. VII 
Café (pó) v 
Frutas .... ::::·.:::::::::· VIII 
Açúcar .................. IX 
Banha .................. III 
Manteiga ................ Ir 
Pão ........•.....•...••• v 

O SR. PRI:SlDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A•::ontece que V. Ex.a está 
na tribuna há mais de uma hora e dez 
minutos e já esgotou todos os prazos 
regimentais. V. Ex. a, assim, devia en­
tregar o restante do· discurso para ser 
publicado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Apelo para a liberalidade do Senado. 
Estou fazendo muita questão da aten­
ção dos Senhores Senadores e ta!Ubém 
da desatenção do Senador Franco 
Montara. E como sei que S. Ex. a não 

. vai ter tempo para ler o meu discurso, 
quero justamente trazer ao debate a 
matéria, para que fique marcado, e 
S. Ex. a volte a refutar o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg)- - A Presidência precisa 
cumprir o Regimento Interno. 

O SR. BENIED1TO FERREIRA -
Vou concluir, 8r. Presidente. 

No discurso do dia 8 do corrente, o 
Senador Franco Montara diz textual­
mente: 

"O salàrio-minimo, Senhores Se­
nadores, está sofrendo uma redu­
ção em tê.rmos reais, contínua. 
Nós acabamos de ver a última 
declaração do salário-mínimo, 
que é da ordem, em média, para 
o Brasil, de duzentos cruzeiros, o 
que dá para a alimentação de um 
trabalhador - uma família de 
três membros dá noventa centa­
vos por dia." 

Ora·, quandQ o salário-mínimo era 
187 cruzeiros dava noventa centavos 
por dia para alimentação do traba­
lhador; agora, que o salário-mínimo 
é de duzentos cruzeiros. continuam 
os mesmos nove,nta centávos! 

Senhor Presidente, fôsse o Senhor 
Franco Montara um leigo no assunto, 
justo seria que se lhe creditasse o be­
neficio da dúvida, poder-se-ia admitir 
estar S. Ex.a sendo arrastado e leva­
do em sua boa-fé, mas como um es­
pecialista em legislação social, como 
um ex-Ministro do Trabalho, não vejo 
como permitir-lhe ignorar o Decreto­
lei n.0 399, de Hl38, que aprova 1J Re­
gulamento da Lei n.O 185. de 1936. ilu­
tituindo as Comissões de Salário-Mí-

. nimo, que diz: 

Quant. Calorias Proteínas 
(gr) (gr) 

200 ~:89 42,20 
250 163,75 8,75 
150 483,9 35,70 
100 360 8,24 
50 170 0.45 

200 157 3,60 
300 180 3,60 

20 320,7 0,84 
3 unid. 210 6,90 

100 405,9 
25 227,5 
25 190,2 

200 599,2 13,00 
3.457,95 123,28 

Do conceito do Salário-Mínimo: 
"Art. 1.0 - A fixação do salârio­
minimo, a que todo trabalhador 
tem direito em retribuição a ser­
viço prestado, competirá às Co­
missões de Salário-Mínimo, insti­
tuídas pela Lei n.0 185, de 14 de 
janeiro de 1936, as quais terão as 
funções e- atribuições discrimina­
das no presente regulamento. 
Art. 2.0 - Denomina-se salário­
mínimo a remuneração mínima 
devida a todo trabalhador adulto, 
sem distinção de sexó, por dia 
normal de serviço e capaz de sa­
tisfazer, em detei'minada época, 
na região do Pais, as suas neces­
sidades normais de alimentação, 
habitação, vestuário, higiene e 
transporte. 
.-<\rt. 3.0 - . , ..•.......•••.•• , .•• 

Art. 4.0 - •.. , ..•.. , ••••.....•.. 

Art. 5.0 - .......•.........•..•• 

Sr. Presidente, transcrevo para me­
mória nos Anais a Lei, no que tem de 
mais importante que é o Art. 6.0 : 

"Art. 6.0 -O salário-mínimo será 
determinado pela fórmula Sm = 
a + .b + c + d + e, em que 
a, b. c, d, e e representam,· respec­
tivamente, o valor das despesas 
diárias com alimentação, habita­
ção, vestuário, higiene e transpor­
te necessário à vida de um tra­
balhador adulto." 

Náo se fala em família, Sr. Presi­
dente, e S. Ex.8 sabe disso. A lei que 
instituiu o salário-minimo fala em ... 
"necessários à vida de um trabalha­
dor adulto." 

~ 1.0 - A parcela correspondente 
à alimentação terá um valor mí­
nimo igual aos valôres da lista de 
provisões, constante dos quadros 
anexos, e necessários à alimenta­
Gão diária do trabalhador adulto. * 2.0 - Poderão ser substituídos 
pelos equivalentes de cada grupo, 
também mencionados nos qua­
drOs a que alude o parágrafo an­
terior, os alimentos, quando as 

·condições da região, zona ou sub­
zona o aconselharem, respeitados 
os valôres determinados nos mes­
mos quadros. 

Vejamos o quadro mencionado: 

Cálcio Ferro Fósforo 
(gr) (gr) (gr) 

0.014 40.00 0.436 
0,300 0,60 0.230 
0,240 11.89 0.706 
0,009 0,90 0,006 

0,028 1,82 0,058 
0,135 1,29 

0.009 1,92 0,031 

0,020 1,00 0,092_ 
0,755 23,42 1,649 
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Posteriormente, o Decreto-lei núme­
ro 2.162, de 1.0 de maio de 1940, veio 
a instituir o primeiro salárjo-mínjmo 
e dar outras providencias. 

Fixado que foi o primeiro salário­
mínimo em 0,24 centavos ou duzentos 
e quarenta mH réis por mês e esta­
belecido ficou no mesmo decreto que 
aquela importância destinava-se a 
cobrir os gastos do assalariado com 
sua subsistência da forma que se-· 
gue·. alimentação 50%, habitac;ão 
20%, vestuário 8%, higiene 12% e, fi-· 
nalmente, transporte 12%. 

Senhor Presidente, conforme os nu-­
trólogos oficiais, como vimos pelo 
quadro anterior, o trabalhador brasi-­
leiro precisa de 3. 457 calorias, mais 
as percentagens ali fixadas de proteí-

nas, cálcio, ferro e fósforo, para satis­
fazer todo o seu dispêndio de ener­
gias físicas e mentais. 

Somando-se os quantitativos exigi­
dos de cada um dos alimentos e os 
preços atuais de cada um chegamos 
âs conclusões mais que auspiciosas 
para aquêles que buscam a verdade e 
que, tenho certeza, contrariam pro­
fundamente o Senhor Franco Mau­
toro. 

Vejamos o quadro a que se refere o 
art. 6.0 do Decreto-lei n.0 399 e os 
Preços, no varejo, de cada um dos pro­
dutos, fornecidos pelo Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística ~ 
IBGE - coletados para cada produ­
to, em quinze estabelecimentos dife­
rentes na cidade do Rio de Janeiro 
IGBl. 

Quadro demonstrativo de quantidad~~s e qualidade de alimentos necessários à 
subsistência do trabalhador, por dia e mês e quanto despenderá do salá­
rio-mínimo atual para adquirj-Jos. 

N.B. - Preços do IBGE, coletados na 2.a quinzena de abril de 1971, no 
comércio varejista da Guanabara: 

Alimentos Quantidade Quantidade Preço Total 
Diária 

Arroz .............. 100 g 
Açúcar .... ········· 100 g 
Banana ............ 3 Unid. 
Banha ............• 25 g 
Batata 200 g 
Café moído 20 g 
Carne de segunda 200 g 
Farinha de mandio-

c a ...... 50 g 
Feijão ....... 150 g 
Leite 250 g 
Margarina .. 25 g 
Pão . . . . . . . . . . 200 g 
Abóbora ........... 300 g 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ 

Como se vê, Senhor Presidente. 
com o salário-mínimo fixado em 
Cr$ 255,60 dispenderá o trabalhador 
com a sua alimentação mensal de 
Cr$ 71,86, o que corresponde a menos 
de 32,0% sôbre o salãrio-tnínimo. 

Vale ressaltar o desaprêço manifes­
tado claramente pelo Senador Fran­
co Montara pela aritmética e por que 
não dizer pela verdade, vez que, S. 
Ex.a sabe muito bem que o salário­
minimo sempre foi fixado para o sns­
tento individual do trabalhador, e. 
por outrO lado, se fôsse o caso de se 
distribuir os 50% destinados à &li­
mentação, ou seja Cr$ 112,80 para 
custear ·a alimento para 3 pessoas, to­
caria Cr$ 1,36 para cada um, duran­
te 30 dias. 

Senhor Presidente. o Senhor F'rc:m­
co Montoro, não sei se por descaso, 
propositadamente, por desapréço à 

-verdade, ou mesmo por falta de tem-

Mtnsal Unitário Cr$ 

3 kg 1,11 1,83 
3 kg 0,61 3,33 

7,5 dz 0,90 6,75 
750 g 2,86 2.14 

6 kg 0,73 4,38 
600 g ~.27 1.9(\ 

6 kg 3,65 21,90 

1,5 kg 0,76 1.14 
4.5 kg 1.47 6.61 
7,5 1 1,55 4.12 
750 g 4,56 3.42 

6 kg 1,57 9,42 
9 kg 0,54 4,86 

.......... 71,86 

po, em virtude de S. Ex.a desdobrar­
se no trabalho de professor conse­
guindo obrar o milagre de ser profes­
sor em São Paulo e em Brasília ao 
mesmo tempo em que exerce o seu 
cargo nesta Casa, o certo é que me 
fêz uma acusação que reputo insul­
tosa quando afirma que os números 
apresentados por mim são carentes 
de pesquisas científicas de "dados to­
mados isoladamente em Taguatinga", 
quando, na verdade, buscasse S. Ex. a 
esclarecer realmente o assunto, teria 
verificado no mesmo discurso publi­
cado, que as preços dos gêneros men­
cionados por mim foram colhidos nas 
publicações do IBGE, que desafio S. 
Ex. a a provar em contrârio. 

O Sr. FrancQ Montoro - Aceito o 
desafio. 

O SR. BEl'iEDITO FERREIRA -
Sr. Presidente, o salário-mínimo, co­
mo disse, prevendo 50% para alimen-

tação nesses Governos que fazem o 
achatamento salarial, precisa des­
pender - apesar de a lei prever 50% 
- precisa despender 32% tão-sàme-n­
te para comprar alimentação que 
aqui estâ, e que, como V. Ex. as sa­

·bem, é uma alímentação extraordinã­
ria porque traz 3. 457 calorias diârias. 

Mas, Sr. Presidente, aqui há fatos 
mais sérios, há casos mais graves. E 
é nesse ponto que vau concluir, en­
caminhando a Mesa o restante do 
discurso para ser publicado. S. Ex.a. 
afirmou aqui - chamando a aten­
ção para um fato que não mencioneio 
- que eu fizera cunfusão de uma ci­
tação de S. Ex.a com relação às Co­
missões Parlamentares de Inquérito. 
Ignorei em verdade, e realmente de­
vo me penitenciar ante esta Casa sô­
bre êste aspecto, porque, tivera eu, 
Sr. Presidente, me apercebido da ci­
tação que o Senhor Franco Montoro 
fizera, naquela época, com relação ã. 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
sôbre política salarial eu teria trazi­
do ao conhecimento de V. Ex. as en­
tre as muitas denúncias de equívocos 
cometidos por S. Ex.a, eu traria, pa­
ra a admiração desta Casa, mais ou­
tros equívocos assemelhando distor­
ções de textos aqui trazidos, alheio à 
inteligência desta Casa. 

O Sr. Franco Montoro - Peço a 
V. Ex. a que retifique as suas expres­
sões . 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Não vou retificar. Estou dizendo tex­
tualmente. v. Ex.a. se equivocou 
quando fêz a transcrição da· Comis­
são Parlamentar de Inquérito sôbre a 
~esnacionalização e também quanto 
a Comissão Parlamentar de Inquérito 
sôbre política salarial. 

O Sr. Franco Mqntoro - Sou obri­
gado a dizer a V. Ex. a que não aceito 
tais opiniões do que não cometi. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Reafirmo, embora saiba que o fato é 
desagradável. 

O Sr. Franco l\Iontoro - . . . para 
não acrescentar mais ... 

O· SR. BENEDITO FERREIRA -
A verdade dói. o sofisma, o descon­
tentamento, a agitação social, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Franco Montoro - Basta de 
adjetivos, nobr~ Senador. 

Disse então o Sr. Senador Franco 
Montara: 

"A partir - são palavras tex­
tuais e o discurso de S. Ex.a aqui 
está - da vigéncia do sistema, 
essa queda do poder aquisitivo 
atingiu em 1968 percentagem não 
inferior, em média, a 16%." 

S. Ex.a faz ressalvas mostrando que 
isso era a transcricão literal da CP!. 
Mas o que está lá e o seguinte: 

"A partir da vigência do siste­
ma, essa queda de poder· aquisi-
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tive atingia, no início de 1968, 
percentagem não inferior, em mé­
dia, a 15%." 
"Difícil, entretanto - prossegue 
o Relator - é avaliar com pre­
cisão êsse decesso ante a diver­
sidade dos elementos estatísticos 
oferecidos pelos órgãos e entida­
des interessados no problema, de­
vendo-se ressaltar que o Depar­
tamento N acionai de Salários 
ainda não~ assumiu, corno lhe 
competia, a responsabilidade pe­
la divulgação sistemática dos da­
dos oficiais." · 

, Sr. Presidente, trago aqui a CPI 
para cotejo. Vou encaminhar à Ta­
quigrafia, mas quero mostrar onde S. 
Ex.a fêz adulteração, não só de 15% 
para 16%. Os números para S. Ex.a 
pouco significam. S. Ex.a é muito 
verboso, faz muita questão do verbo. 
Sr. Presidente, aqui está a adultera­
ção: o Relator depreendeu dos múl­
tiplos depoimentos e dados estatísti­
cos das mais variadas origens que a 
queda do poder aquisitivo atingia no 
início, ou nos primeiros meses de 
1968, isto é, naquele ano, percenta­
gem não inferior, em média, a 15%. 
No entanto, o Sr. Senador Franco 
Montoro, espertamente, adultera o 
texto original, na sua transcrição, su­
primindo "no início de" e acrescenta 
"em". 

Sr. Presidente, está aqui o discurso 
de S. Ex. a, esta publicado no Diário 
do Congresso, e aqui estão os dados 
que colhi para minha responsabili­
dade, para penitenciar-me diante de 
V. Ex. as, se é que de fato não cor­
respondem à verdade, à , dura e tris­
te realida~e . 

O Senador Franco Montoro vive no 
afã de buscar não Sei o quê. S. Ex. a 
tem a tranqüilidade de um mandato 
outorgado pelo povo. Povo que, tenho 
a certeza, espera que S. Ex.a sirva 
ao Brasil e cumpra o seu dever, de­
fendendo os interêsses populares, de­
fendendo os interêsses daqueles que 
para aqui o mandaram, para policiar 
o Govêrno, investido de autoridade 
moral; sem pisar, Sr. Presidente, sem 
ultrajar os dados e os números, para 
que não corra o risco, se S. Ex.e. con­
tinuar como vai, de, dentro de pouco 
tempo, não ser levado a sério por esta 
Casa, e por que não dizer, também, 
pelo povo brasileiro. 

Encaminho à Taquigrafia o meu 
t"abalho, Sr. Presidente. E, permi­
tam-me V. Ex. as que eu diga, é um 
trabalho que me custou alguns dias 
e algumas noites. Não estou a recla­
mar, porque para isto me paga o po­
vo e para aqui o povo me mandou, 
mas realmente é um trabalho esta­
fante e, me permitam a vaidade, va­
Ie a pena ser lido. Daí por que re­
queiro a V. Ex. a que, encaminhado à 
Taquigrafia, considere-o como lido. 
Agradecido. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - V. Ex.a será atendido. 

PARTE FINAL 00 DISCURSO DO 
SENADOR Bl,NEDITO FERREIRA 
ENTREGUE A TAQUIGRAFIA PA­
RA SER PUBLICADO. 
O SR. BENEDITO FERREIRA -

Senhor Presidente, existe um ponto 
em que realmente devo me peniten­
ciar ante esta Casa, vez que de fato 
não percebi a alusão feita pelo Sena­
dor Franco Montor<r à Comissão Par­
lamentar de Inquérito sôbre a políti­
ca salarial, mesmo porque não fôsse 
o meu cochilo, teria tido a oportuni­
dade, quando do meu discurso de 7 de 
maio, de indicar mais uma adultera­
ção da verdade, mais "uma montagem 
e arranjo", por parte do Senador 
Franco Montara. Afirmou, então, S. 
Ex.a o seguinte: "Eis os fatos: em 
primeiro lugar, o poder aquisitivo dos 
assalariados não foi mantido. Com 
dados irrefutáve:ls, a Comissão Parla­
mentar de Inquérito sôbre a Política 
Salarial, com o voto unânime de re­
presentantes da ARENA e do MDB, 
concluiu: a partir da vigência do sisM 
tema, essa queda. do poder aquisitivo 
atingiu, em 1968, percentagem não in­
ferior, em média, a 16,0%.'' 

Chamado a atenção, fui buscar as 
conclusões da :mencionada CPI e, 
àquela altura, já com a convicção 
plena de que iria deparar com mais 
algumas adulterações de textos prati­
cados pelo Senhor Montoro. Eis o que 
encontrei. textualmente, nas conclu­
sões da CPI: "A partir da vigência do 
sistema, essa queda de poder aquisiti­
vo atingia, no início de 1968, percen­
tagem não inferior, em média, a 15%. 
Dificil, entretanto, é avaliar com pre­
cisão êsse decesso, ante a diversidade 
dos elementos estatísticos oferecidos 
pelos órgãos e er..tidades interessadas 
no problema, devtmdo~se ressaltar que 

'O Departamento Nacional de Salário 
ainda não assumiu, como lhe compe­
tia, a responsabilidade pela divulga­
ção sistemática de dados oficiais." 

Aí estâ, Senhor President~, o Relator 
depreendeu dos múltiplos depoimen­
tos e dados estat:isticos das mais va­
riadas origens que lhe foram apresen­
tados, que a queda de poder aquisiti­
vo atingia no iníeio ou nos primeiros 
meses de 1968, isto é, naquele ano per­
centagem não inferior, em média, a 
15%. No entanto, o Senhor Franco 
Montoro, espertamente, adultera o 
texto original, na sua transcrição, su­
primindo "no início de" e acrescenta 
"em" para levar os ouvintes ou lei­
tores menos atentos ao entendimento 
de que a CPI concluíra que os 15% e 
não 16%, conforme ampliação do Se­
nhor Franco Montara, fôra uma cons­
tante em todo o período de 1964 a 
1968. 

Senhor Presidente, no meu pronun­
ciamento de 7 de maio próximo pas­
sado, após esgotar e refutar tôda a 
argumentação até então pelo Senador 
Franco Montoro, continha também um 
estudo, em separado, no qual foi ana­
lisado, nos mínimos detalhes, um me-

ml)ri::II contendo reivindicações da 
CONTEC (Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Emprêsas de Cré­
dito) invocado nos debates pelo Se­
nador Franco Montoro (vide DC de 
8-5-71). Apega-se, insiste o Senador 
Franco Montoro em deformar os obje­
tivos da política trabalhista que vem 
sendo implantada no Brasil, a partir 
de 1964, e ainda para gerar descon­
tentamento junto aos menos informa­
dos, vem tentando distorcer a todo o 
custo o sentido do salário-mínimo, isto 
é, querendo causar a impressão de que 
o mesmo pretenderia abrigar uma fa­
mília e não ao trabalhador individual­
mente_ 

Faz S. Ex.a uma questão enorme de 
enfatizar que as conclusões da CP! 
foram aprovadas 'por unânimidade pe­
los membros da ARENA e do MDB, 
como se as conclusões se prestassem 
aos seus objetivos de tumulto e con­
fusão, e que tivessem deixado o Go­
vêrno em posição indefensável. 

Ora, Senhor Presidente, uma das 
principais características dos Gover­
nos Revolucionários, senão a mais im­
portante de tôdas, é a despreocupa­
ção de cortejar, de bajular hipócrita­
mente o nosso povo, a exemplo dos 
governos anteriores a 1964. Falan.do e 
fazendo o "Jôgo da Verdade" temos 
reiteradamente afirmado que cami­
nhamos, mas ainda não atingimos o 
ideal democrático em têrmos de poder 
aquisitivo para a nossa gente; que re­
conhecemos a contribuição e o esfôr­
ço cometidos por todos, especialmente 
dos assalariados em favor do engran­
decimento nacional. 

Vejamos um Qreve estudo sôbre a 
pvlítica salarial que vem sendo im­
plantada a partir de 1964. 

I - Objetivo fundamental da polí­
tica salarial do Govêrno: 

Correção da anarquia salarial vi­
gente à época, uma das mais decisivas 
causas da inflação_. 

I1 - Princípios básicos: 
- 1 - manter a participação dos as­

salariados no Produto Nacional; 
2 - impedir que reajustamentos sa­

lariais desordenados realimentem ir­
reversivelmente o processo inflacioná­
rio; e 

3 - corrigir as distorções salariais, 
particularmente no Serviço Público, 
Sociedade cte Economia Mista etc. 

o primeiro dêsses pr~ncipios visa, 
simultâneamente, a preservar a capa­
cidade de poupança nacional, a asse­
gurar facilidade de emprêgo, e a per­
mitir que os assalariados participem, 
sem defasagem, dos frutos do desen­
volvimento econômico. 

, Dentro da norma adotada, de or­
denação salarial, o GQvêrno criou 
condições para que a maioria dos re­
ajustes dos salários de emprêsas pri­
vadas, dos salários do setor público e 
dos salários das emprêsas concessio­
nárias do serviço público, ou daque-
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las cuja discussão fôr objeto de dis­
sídios. Em todos êstes casos, o cri­
tério de reajuste adotado será o de 
assegurar, para o periodo em que vi­
gorar a nova remuneração, um sa­
lário real médio equivalente à média 
dos salários reais auferidos nos dois 
últimos anos, acrescido de uma per­
centagem adicional correspondente 
ao incremento da produtividade. 

A Política adotada 
A política já em execução per­

mite que se concilie o objetivo de 
contenção da inflação com a da de­
fesa da participação dos assalariados 
no Produto Nacional. 

III ~ Instrumento inicial 

Decreto n.0 54.018, de 14 de julho 
de 1964, que, efetivamente, criou o 
CNPS. órgão responsável, ·no âmbito 
do Serviço Público Federal, pela po­
lítica salarial a ser observada por de­
terminadas entidades governamentais 
e por sociedade de economia mista, 
de que a União Federal detém a mai­
oria do capital social. Com a promul­
gação da Lei n.0 4. 725, de 13 de jul­
lho de 1965, foram as regras básicas 
da política salarial.estendidas a tôdas 
as categorias profissionais do País, o 
que representou passo decisivo na 
consolldação dos propósitos governa-
mentais nesse sentido. -

IV - Estrutura do CNPS 

órgão integrado pelos Ministros de 
Estado do Trabalho e Previdência 
Social, da Fazenda, da Indústria e do 
Comércjo e do Planejamento e Co­
ordenação-Geral e de dois represen­
tantes dos empregados e dois dos em­
pregadores, o Conselho é presidido pe­
lo titular da Pasta do Trabalho e Pre­
vidência Social e conta com uma as­
sessoria técnica de nível adequado à 
execução dos seus encargos. 

V - Regras básicas da política sa~ 
Jarjal: 

1 - espaçamento mínimo de um 
ano para os reajustamentos salariais; 

2 - reconstituicão do salário real 
médio da categoriá nos últimos vinte 
e quatro meses; e 

3 - inclusão de fatôres correspon-­
dentes à produtividade nacional e ao 
resíduo inflacionário, no cálculo do8 
aumentos salariais. 

VI - Nôvo fator benéfico inserido 
nas regras básicas 

Através da Lei n.0 5.451, de 12 de 
junho de 1968, foi estabelecida a cor­
reção da taxa de reajustamento an­
terior, em razão da eventual impre­
cisão do residuo então utilizado. Re­
ferida lei assegurou também a con­
cessão de um abono de emergência, 
no valor de 10% do salário, relativa­
mente aos reajustamentos processa­
dos nos têrmos da legislação anterior 
e para. vigorar até a fixação de nôvo 
reajuste salarial. 

VII - Entrosamento CNPS 
óRGAOS TÉCNICOS 

A necessidade da perfeita apliça­
ção da política salarial do Govêrno 
estabeleceu o estreito entrosamento 
do CNPS com as repartições governa­
mentajs incumbidas da fixação de ta­
rifas ou preços ao consumidor, não se 
admitindo mesmo, pelo art. 3.0 do 
Decreto-lei n.O 15, de 29 de julho de 
1966, a concessão de aumento ou 
reajustamento salarial sem prévia au­
diência de tais repartições e a decla­
ração destas quanto à possibilidade 
de elevação dos níveis tarifários ou 
dos preços em vigor e o valor dessa 
elevação. O art. 4. o do citado Decreto­
lei, ainda com o objetivo de prover 
a política salarial de disposições an­
tiinflacionárias, estabeleceu, no caso 
de emprêsas subvencionadas pelos 
Podêres Públicos e, também em re­
lação à sociedades cte economia mis­
ta dependentes de financiamentos de 
bancos oficiais para cobertura de de­
ficits correntes. a condição prévia e 
indispensâvel de expressa declaração 
da entidade subvencionadora ou fi­
nanciadora, relativamente à disponi­
bilidades financeiras. 

Sr. Presidente. temos proclamado, 
é verdade. que se procedermos um 
cotejo. uma desapaixonada compara­
ção entre o Brasil de hoje com o an­
terior a 1964, iremos constatar. Para 
.1legria de todos os patriotas, que 
realmente marchamos céleres para o 
Brasil grande. Verificarão os assala­
riados, todos os que trabalham e con­
tribuem, que os seus esforcas não 
mais se destinam ao enrique.cimento 
df' alguns pelegos e espertalhões, e 
sim ao desenvolvimento da Pátria 
comum. 

Mas. v:~ltemos às conclusões da CPI 
sõbre Política Salarial invocada pelo 
Senador Montoro como um libelo à 
D:::>lltica trabalhista da Revolução. 

CONCLUSõES DA COMISSAO PAR-
LAMENTAR DE INQUÉRITO DES­
TINADA A APURAR OS EFEITOS 
SOCIAIS DA POLíTICA SALARIAL 
EM VIGOR 

Conclusões 
De todo o exposto, podem ser as­

sim resumidas as conclusões a que 
chegamos, relativamente ao problema 
salarial pôs to em foco: 

1 - A política salarial posta em 
execução a partir de 1964 não estêve 
fiel aos propósitos do Plano de Ação 
Econômica do Govêrno, especialmen­
te quanto à manutenção do poder 
aquisitivo dos assalariados e de sua 
participação no Produto Nacional, é 
o que se conclui face aos depoimen­
tos. 

2 - A partir da vigência do siste­
ma. essa queda de poder aquisitivo 
atingia, no início de 1968, percenta­
gem não inferior, em· média, a 15%. 
Difícil, entretanto, é avaliar com pre­
cisão êste d.ecesso, ante a diversidade 
dos elementos estatísticos oferecidos 

pelbs órgãos e· entidades interessá: dos 
no problema, devendo-se ressaltar que 
o Departamento Nacional de Salários 
ainda não assumiu, como lhe compe­
tia, a responsabilidade pela divulga­
ção sistemática de dados ofícíaís. 

3 - Cumpre investigar, com urgên­
cia, a medida em que estão ocorrendo 
a chamada substitu.ição de mão-de­
obra após os reajustamentos salariais, 
com vistas a uma diminuição de so­
brecarga nas fêllha<; r:1e pag~mento. 

4 - O salário real médio já não 
deve mais ser obtido segundo a mé­
dia dos 24 meses anteriores, que sã­
mente se justificava como medicta 
transitória, destinada a corrigir dis­
torções preexistentes. 

5.- O resíduo inflacionário e o adi­
cional de produtividade, desde ·que 
não utilizados C'Jmo fórmula compen­
satória de uma insuficiente correção 
monetária dos sal:í.rios. são importan­
tes inovações, que devem ser manti­
das, em benefício dos assalariados. 

6 - A produtividade setorial, ou 
por emprêsa. poderia também inte­
grar o sistema, possibilitando fôsse 
conseguida através de acôrdo ou dis­
sídio coletivo. 

7 - Há necessidade de assegurar 
maior flexibilidade à Justica do Tra­
balho na aplicação dos Úitérios le­
gais: o legislador não pode ter a pre­
tensão de prever tôdas as dificuldades 
que um sistema rígido e uniforme po­
derá acarretar. na solução de proble­
mas r:ne não g!•ardam entre si He­
nhuma uniformidade, a começar pel::l. 
data de vigência dos aumentos nor­
matiVC's :-;u c~nvr~,r'· Dais. 

8 - As decisões relativas a índices 
básicos para reajustamento salarial. 
envolvendo controvérsia séria a res­
peito de dados e critE'rios de apuração 
estatistica. do que houve exemplos 
suficientes nos de>poimentos e do­
cumentns trazidos a esta CP!, exigem 
a participação dos interessados, em­
pregadores. e empregados. quando 
menos. para q11e possam formular, sis­
temàticamente, ao Govêrno o seu 
ponto de vista. 

9 - O regular funcionamento dr 
uma política salarial, voltada para a 
contencão do nrocesso inflacionário. 
exige, ·como medida de coerência. 
outras providências paralelas. com•1 
as anteriormente indicadas no setor 
tributário e de locação de imóveis. 

10 ~ Há que prever tambPm o re!'l­
justamento salarial em favor das ca 
tegorias que. por se encontrarem inor 
ganizadas em sindicato, ou por inCl 
perância dêste, deixam de promover 
a correção de seus salários. 

11 - É necessário tornar mais cl:wa 
a disposição do art. 2. 0 da Lei númrrn 
5. 451. quanto ao momento em que se 
processará a substituição dns salúr\., 
pagos pelos salários corrigidos, né\ 
aplicação. dos crité.rios vigente.s. de 
reajustamento salarial. 
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12 - A declaração de nulidade dos 
acôrdos salariais, por ato da autori-­
dade administrativa, envolve matéria. 
jurisdicipnal, ferindo assim o princí-­
pio da separação de podêres. Devo, 
pois, ser modificado o art. 623, pará ... 
grafo único, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, com a redação que lhe 
deu o Decreto~Iei n.O 229, de 28 de 
fevereiro de 1967, para manter na 
competência exclusiva da Justiça do 
Trabalho essa declaração, que poderá, 
entretanto, ser postulada pelo Govêr; 
no, através do Ministério Público do 
Trabalho. 

13 - Desde que a política salarial 
há de restringir a possibilidade de 
aumentar espontâneos que possam 
influir no cu.sto das mercadorias e 
serviços, a única oportunidade que se 
abre ao assalariado é a participação 
obrigatória e direta no lucro da em-­
prêsa, que deve urgentemente con-­
cretizar~se em lei. 

14 - Já se faz também urgente 
uma definição dos órgãos técnicos do 
Govêmo, quanto às parcelas compo-­
nentes do orçamento familiar, e a 
conseqüente revisão dos critérios até 
aqui utilizados. A êsse propósito, será 
necessário não esquecer a participa-­
ção dos interessados na discussão do 
problema, como lembrado no item 8 
destas conclusões. 

15 - Não são apertas as leis econõ­
micas que devem reger a formulação 
de uma política salarial. A natureza 
alimentar do salário, sua adequação 
necessária a um nível de suficiência 
em face de nec~~ssidades econõmicas e 
sociais elementares, do trabalhador e 
de sua família, devem constituir o 
ponto de partida de tôda programa­
ção governamental, nesse setor. Afora 
as dificuldades no plano exclusiva­
mente econômieo, é tarefa primordial 
do Estado exigir, em nome da ordem 
pública, que todos se disponham a li­
mitar os seus i.nterêsses em favor de 
uma generalização do bem-estar so­
cial. 

16 - Há nect~ssidade, de consolidar 
a legislação sõbre política salarial, in­
clusive as disposições especiais perti­
n~mtes a certas categorias, como por­
tuários, marítimos, servidores do BNH, 
com o objetivo primordial de eliminar 
as dúvidas e contradições decorren­
t~s dessa diversidade de normas. 

Conclusões da CPI 
1 - A políti.ca salarial em con­

tradição com o PAEG, especialmente 
quanto a: 

a) manutenção do poder aquisiti­
vo dos assalariados; 

b) participação do fator salário no 
Pl!oduto Nacional. 

2 -Perda de poder aquisitivo maior 
que 15% no Início de 1968. O DNS não 
assumiu, como lhe competiria, a res~ 
ponsabilidade de divulgação dos da­
dos. 

3 - Rotatividade da mão-de-obra 
na época dos reajustes. 

4 - Substituição da periodicidade 
de 24 meses para cálculo do salário 
médio. 

5 - Manutenção do resíduo e da 
produtividade. 

6 - Introdução da produtividade 
setorial e empresarial. 

7 - Maior flexibilidade aos TJT. 
8 - Participação dos empregados e 

empregadores nos órgãos de assesso­
ramento do Govêrno sôbre poljtica 
salarial. 

9 - Medidas paralelas de conten ... 
ção da inflação. 

10 - Reajustamento salarial das 
categorias não organizadas. 

11 - Retroação da correção do re­
síduo inflacionário. 

12 - Artigo 623 da CLT. 
13 - Participação nos Lucros 

PIS. 
14- Importância do aprimoramen­

to das pesquisas relacionadas com or-
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çamento familiar, custo de vida e sa­
lário-mínimo. 

15 - Política salarial tendendo à 
justiça social e por isso não estrita­
mente econômica: 

a) distribuição mais equânime da 
renda; 

b) condições mínimas de sobrevi­
vência: alimentação, saúde, habita­
ção, transporte e vestuário; 

c) trabalho para todos. 
16 - Consolidação da legislação es­

pecífica. 
O SR. RUY BRITO- O PAEG afir­

ma que a política salarial visa a as­
segurar: "não apenas a manut-enção 

da média dos salários reais nos dois 
últimos anos, mas também à eleva­
ção dos mesmos na proporção do au­
mento da produtividade" e que "a po­
lítica salarial deverá conduzir-se de 
modo a manter a participação per­
centual da remuneração do trabalha­
dor no Prdduto Interno Bruto". 

Essa participação era estimada até 
1960, 64,9%, etc. 

C.P.J. - Respostas 

1 - Documento anexo (Anexos 1 
e 2J. 

2 - A política salarial é um pro­
cesso evolutivo que começou forte­
mente premida pela necessidade de 
contenção da inflação, como trata-

menta de choque generalizado. Foi à 
época concomitante a outras medidas 
igualmente rígidas: 

a) gradativa compressão das despe­
sas correntes do Govêrno para evitar, 
de um lado o aumento da carga tribu­
tária, de outro lado reduzir o brutal 
deficit de caixa da União, então vi­
gente, e, como conseqüência, sensí­
vel diminuição nas emissões. 

b) contrôle do ciédlto. 

Seus princípios foram adotados, 
tendo em vista que: 

"Parte VII 5. Programa Estratégico 
de Desenvolvimento - 1968/70 
Pâgs. 29 e 30 - Política Salarial. 

V ARIAÇAO DO CUSTO DE VIDA X TAXAS DE REAJUSTAMENTO SALARIAL 

ANOS 

1 9 6 8 I 9 6 9 1 9 7 o 
MESES 

Variaçíio do Reajusta- Variação do Reajusta- Variação do Reajusta-
custo de vida mento custo de vida menta custo de vida menta 
nos 12 meses salarial nos 12 meses salarial nos 12 meses salarial 

anterlores anteriores anteriores 
% % % % % % 

·--·--
Janeiro 24,7 25,2 21,9 26,4 

Fevereiro 24,4 25,7 21,7 24,8 

Março 23,4 24,6 21,9 24,4 

Abrll 22,4 25,2 23,0 25,0 

Maio 23,3 25.3 21,2 21,2 22,7 23,6 

Junho 22,4 26,1 21,4 21,2 22,3 23,0 

Julho 22,1 30,0 22,6 21,3 20,8 23,9 

Agôsto 23,1. 25,1 21,8 24,4 21,3 23,1 

Setembro 23,4 25,3 21,4 24,2 22,9 23,9 

Outubro 23;1 25,3 21,9 25,1 22,9 24,2 

Novembro 23,9 25,6 21,9 26,1 22,5 23,5 

Dezembro 24,3 24,5 22,0 28,2 22,1 22,1 

CUSTO DE VIDA 

Variações Percentuais Acumuladas 

ANOS ANOS 
PERíODO PERíODO 

1968 1969 1970 !968 1969 1970 

Até janeiro ......... 2,8 2,5 2,3 Até julho ............ 15,8 13,1 12,5 
Até fevereiro ... . ... . 4,7 3,6 3,6 Até agôsto .......... 17,6 14,5 15,4 
Até março ..... .. . . . 6,9 5,0 5,9 Até setembro ....... 19,3 16,6 17,4 
Até abrll . . . . . . . . ' . . 9,3 6,3 7,0 Até outubro ......... 21,1 18,4 19,9 
Até maio ............ 11,0 8,3 8,6 Até novembro ...... 22,9 20,2 21,0 
Até junho .. . . . ..... 13,3 11,4 10,4 Até dezembro ....... 24,7 21,9 21,7 
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a} a disciplina dos reajustes sala­
riais· é indispensável no combate à 
ínflacão do lado dos custos, sem o 
que Se torna insuficiente a aplicação 
dos meios monetários; 

b) numa época de inflação decli­
nante, os reajustes salariais capazes 
de manter o poder aquisitivo médio 
dos trabalhadores são proporcional­
mente inferiores à alta do custo de 
vida entre dois reajustes; 

·c) conseqüentemente, num periodo 
de combate à inflação, o critério de 
reajustes salariais deve basear-se na 
manutencão de médias e não na re­
posição dos picos prévios do poder 
aquisitivo; 

d) o critério em questão_, desde' que 
corretamente aplicado, e perfeita­
mente compatível com a preservação 
da fatia percentual dos assalariados 
no Produto Nacional. 

Desde 1965 a aplicação dêsses prin­
cípios vem s~rvindo de freio à i~fla­
cão de custos. Contudo, a subestima­
Üva sistemática do resíduo inflacio­
nário utilizado nos cálculos dos re­
ajustes conduziu à compressão do 
poder aquisitivo d~ díversa~ classes 
assalariadas. O fenomeno registrou-se 
sobretudo entre meados de 1966 e de 
1967, quando o resíduo inflacionário 
previsto era de apenas 10%, e o au­
mento efetivo do custo de vida foi 
além de 30%, Desde julho de 1967 
essas distorcões vêm sendo corrigidas, 
com a queda da taxa de inflação e 
a previsão mais realista do resíduo. 

A nova política salarial, incorpo­
rando as correcões necessárias a uma 
execução de fOrma compatível com 
as políticas de desenvolvimento, con­
tencão da inflação e progresso social, 
está: consubstanciada na recente Lei 
n.O 5.451/68. Considerou-se necessá­
rio impedir que as distorções na apli­
cacão da Lei n.0 4.725/65 permitissem 
noVas quedas no poder aquisitivo 
médio dos assalariados. Julgou-se, 
ainda, desejável recuperar parcial­
mente a perda de salãrio real ocor­
rida desde 1965, de forma compatível 
cum os esforços de contenção da in­
flacã::>. Consubstanciando essa orien­
taç§.o, estabelece a Lei n.0 5.451/68: 

1 - a sistemática estabelecida para 
os reajustamentus de salários efetua­
dos pelo Conselho Nacional de Po­
lítica Salarial é a seguinte: o nôvo 
salário reajustado será determinado 
de modo a equivaler ao salário médio 
real dos últimos 24 meses, com acrés­
cimo de previsão para compensação 
da metade do resíduo inflaclonãrio 
estimado e de uma taxa que traduza 
o aumento de produtividade no ano 
anterior; 

2 - a partir de 1.0 -5-68, na apli­
cação do critério acima, os salários 
decorrentes do último reajustamento 
serão substituídos pelos que teriam 
resultado da aplicação de uma taxa 
de resíduo inflacionário igual à taxa 
de inflação efetivamente verificada 

no mesmo período. Desta forma, es­
tabelece-se rr..ecanismo de correção 
de possíveis erros de previsão do re­
síduo evitando se deteriore o salário 
médio real; 

3 - também a partir de 1.0 -5-68. 
ficou concedido abono de emergência 
(até a fixacão do nôvo reajustamen­
to) correspÓndente a 10% do salário 
vigente àquela. data. Estabeleceu-se, 
a~3im, certa compensação da queda 
de salário médio real verificada an­
teriormente a março de 1967. 

Acentua-se que a evolução do pro­
cesso tem exatamente como diretriz 
a Justiça SociaJ, tanto que corrigiu, 
a partir de maio de 1969, a eventual 
distorcão decorrente da subestimação 
do reSíduo no momento em que já 
h~ via organiza,~ão bastante para que 
a medida tives.se efeito saudável. A 
partir dessa data, que por sinal co­
incide com a publicação do relatório 
dessa CP!, os reajustamentos sala­
riais são operados segundo taxas su­
periores às variações do custo de vida. 
O gráfico 1 eselarece o fato. 

4 - O terceir.:dtern refere-se a urna 
eventual desvantagem do FGTS que 
só se verifica para trabalhadores de 
reduzida qualificação profissional por 
excesso de oferta de mão-de-obra. 
Melhor seria rel'letir em profundidade 
sôbre as grandes vantagens que de­
correm do nôvo instituto; 

5 - não há nenhum trabalho de 
pesquisa conheeido que prove o ale­
gado. O País ainda enfrenta o pro­
blema da contenção inflacionária e 
as diretrizes da atual política, per­
feitamente compatível Com a solução 
proposta, podem ser comprovadas 
através dos resultados já à disposi­
ção dos estudio::;os: 

6 - a Cornissáo reconhece o acêrto 
da política salarial quando introdu­
ziu os fatôres de correção correspon­
dentes ao residuo inflacionário e à 
produtividade da mão-de-obra. Im­
porta lembrar que como o processo 
inflacionário é regressivo, o poder 
aquisitivo dos salários pode ser man­
tido, desde que os reajustes sejam 
proporcionalmente menores que as 
variacões de cu,sto de vida. Mas a 
polítiéa salarial faz o contrário, e 
compensa integTalmente a perda do 
poder aquisitivo entre dois reajustes: 
logo, introduz um fator de aumento 
real do salário: 

7 - não há na política salarial ne­
nhuma diretriz que proíba à ernprêsa 
reajustar os salários em percentuais 
superiores aos estabelecidos pelos 
principias norteadores dessa política, 
desde que não sejam os ônus decor­
rentes transferidos para os preços dos 
produtos ou serviços. Ressalve-se que 
se, por liberalidade patronal, a em­
prêsa deliberar nesse sentido. deve 
figurar no instrumento de acôrdo ou 
convenção cOletiva, em cláusula pró­
pria, que o excesso sôbre o índice ofi­
cial tem o sentido de melhoria de 

condícão de vida do trabalhador ou 
partic.ipação no desenvolvimento da 
emprêsa, não podendo ser considera­
do na formação de novos preços ou 
tarifas. ' 

Essas concessões são mais freqüen­
tes do que insinuam os detratores 
apressados da política salarial. 

fl - A Justiça do Trabalho já dis~ 
põe de instrumentos adequados à 
análise proposta, em particular o De­
creto-lei n.0 15, de 29 de julho de 1966, 
através do qual poderá_ o Tribunal 
corrigir distorções salariais para as­
segurar adequada hierarquia salarial 
na categoria profissional dissidente; 

9 - após a promulgação da Lei n. 0 

5.617, o CNPS passou a ser composto 
por 8 Conselheiros, 4 dos quais rept·e­
sentantes das categorias profissionais 
e econômicas, em paridade com 4 re­
presentantes do Govêrno; 

10 - os resultados da politica eco­
nômico-financeira .conduzem à exata 
compreensão de que foram acertadas 
as normas estabelecidas. Na prática, o 
exemplo é expressivo, pois o valor cal­
culado dos imóveis varia por índices 
cada vez menores que as variações de 
C11sto de vida; 

11 - o número dêsses contingentes 
é cada vez menor pelq incentivo dado 
â sindicalização. Muitos programas do 
Govêrno constituem atrativos para a 
sindicalização. Lembramos para ilus­
trar. o programa de bôlsas de estudo, 
o crédito direro, a assistência rnédico­
o0ontológica e hospitalar etc.; 

12 - ao contrário da conclusão, a 
Lei é bem clara e estabelece que na 
oportunidade de cada reajuste sala­
rial se faz a correcão dos salários 
decorrentes dó reajÚstamento ante­
rior. através da substituição do resí­
duo inflacionário, então utilizado, 
pelo índice da inflação real ocorrida 
no período. A substituição dos salários 
pagos pelos salários corrigidos é feita 
na elaboração da tabela de cálculo 
da taxa de reajustamento salarial e 
produzirá efeitos juntamente com a 
vigência do salário reajustado. Qual­
quer retardamento eventual no perío­
do de reajustamento é compensado e 
a tf\xa será proporciona.lmente maior; 

13 - a conclusão é boa e nesse sen­
tido, seguindo delineamento da polí­
tica de justiça social, o Govêrno in­
troduziu, recentemente, através da Lei 
Complementar n. 0 7, urna fórmula 
brasileira de participação do empre­
ga-do no desenvolvimento da emprêsa 
que· lhe assegura urna série de direi­
tos, em particular, um fundo para 
aquisição de casa própria; seguro pa­
ra invalidez, para aposentadoria, pe­
cúlio transferível a herdeiros e su­
cessores; auxílio à constituição da fa­
milia etc.: 

14 - a pesquisa de orçamento fa­
miliar é um processo que deu conti­
nuidade â análise do farto material 
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coletado. Está-se completando ao 
mesmo tempo em que se faz a críti­
ca da coleta dos dados e do seu pro­
cessamento para orientar a nova pes-: 
quisa, que é desejável e que deverá ser 
empreendida pelo DNS. O prazo de 4 
anos é razoável e, apesar do extraor­
djnârio desenvolvimento experimen·· 
tado pelo País nesse período, os resul­
tados daquela pesquisa constitui ain­
da boa base para efeito de cálculo e 
estabelecimento de indic,es; 

15 ___, a tese é válida e nesse senti­
do tem trabalhado o Govêrno, tanto 
assim que introduziu tôda uma. gran­
de série de benefícios que devem ser 
encarados como salário suplementar: 
PEB, PIS, FGTS, Previdência Social, 
crédito direto etc. Vale ressaltar que 
é exatamente através da racionaliza-

ção dos r~ursos, que são escassos, 
que se obtem economia dos custos de 
operação e franquias possibilitadoras 
de economia, que permitem atender a 
m~ i::! r número de interessados; 

16 - não é válida a asserção, pois 
o objetivo realizado da política é dis­
ciplinar o processo, pelo tratamento 
absolutamente equitativo de todos os 
trabalhadores. 

Sr. Presidente, como vimos demons­
tra~do sem-meias verdades, sem ar­
ranJOS, sem montagens de textos, sem 
sofismas aritméticos, e, sobretudo, sem 
"onda" e sensacionalismo, vamos, aos 
poucos, restaurando a ordem salarial, 
a harmonia entre o capital e o tra­
balho, sem precisarmos mentir ou en­
godar a opinião pública. 

Sem falarmos que o nosso trabalha­
dor desfruta uma "excelente situa­
ção", co~ tôda autoridade moral, po­
demos dizer que, realmente, estamos 
trabalhando e diligenciando solucões 
válidas para o soergtlimento do zúvel 
de vida do nosso povo. 

Na esperança que encerremos aqui, 
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povo brasileiro. _ 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 
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